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a ~egulação do Sis~ema e defe~e ao Cong~esso Na­
cional o es~abeleclmen~o dos c~l~é~ios de divisão
e ~evlsão dls~~ITals.

II - REELEIÇÃO,

2 - FundamenTação: ape~feiçoam nossa p~opos~a

que pe~mi~e a ~eelegibi I idade dos ~iTula~es de
ca~gos ele~ivos do ExeCUTivo, po~ mais um pe~rodo.

Em aca~amen~o ao p~esc~l~o no § 20. do a~~lgo

17 da R~solução no. 2, de 1987, da Assembléia Na­
cional Cons~l~uin~e, e na condição de Rela~o~ des­
~a Subcomissão, hon~am-me o deve~ e a opo~~unJdade

de da~ con~as a ~odos os seus memb~os, do encami­
nhamen~o e ~~a~o concedidos às Emendas ofe~ecidas

ao An~ep~oje~o ~efe~en~e ao Sis~ema Elel~o~al e
aos Pa~Tldos Pol í~icos.

1 - Emendas acolhidas: as
a~~. 10 e sup~lmem o arT. 11.

que modificam o

C~emos, des~a~~e, deslncumbi~mo-nos da p~ivl­

legiada Ta~efa que nos foi comeTida de ~elaTa~ os
passos da Subcomissão, nes~a e~apa da elabo~ação

de mossa Ca~~a Magna.
III - PROIBIÇÃO DE MODIFICAR A LEGISLAÇÃO ELEITORAL

NOS DOZE MESES ANTERIORES AO PLEITO

1 - Emenda acolhida: as que moflcam o a~Tlgo

14, pa~a ap~imo~ó-Io.

Pa~a ~anTo, cabe-nos, p~el imJna~menTe, exlbl~

o quad~o demonsT~aTivo das Emendas ofe~ecJdas ao
An~ep~oje~o e aduzl~, po~ ac~éscimo, alguns escla­
~eclmen~os sob~e os c~l~é~los que nos nO~Tea~am

seja na mon~agem do AnTep~oje~o, seja na ap~ecia­

ção das Emendas a ele 0fe~ecidas.

2 - Funda~enTação:

losofia do AnTep~ojeTo

Co~~espondência com a fi-

IV - REGISTRO DE CANDIDATOS A DOIS CARGOS ELETIVOS

Os anal is~as que se apl ica~em ao exame do An­
~ep~oje~o de nossa lav~a, como dos Pa~ece~es apos­
~os às Emendas que busca~am ape~feiçoá-Io, hão'de
se ape~cebe~, pa~a logo, que o sop~o inspl~ado~

que pe~passa ambos os documen~os nasce de ~~ês

p~opósiTOS: 13.
1 - Emenda acolhida: a que ampl la o a~~igo

- o de di laTa~ os espaços de I ibe~dade ~econ­

quis~ados pelo povo b~asl Jelro;

- o de oxigena~ nossa legislação pa~Tidá~ia e
elei~o~al, dela expungindo as defo~mações

casurs~lcas e os consT~anglmen~os ~eslduals

~o aUTo~i~a~ismo;

2 - Fundamen~ação: coe~en~e co~'nosso p~opó­

si~o de ala~ga~ o espaço das liberdades pol r~íca~.

V - ALISTAMENTO E VOTO DE MILITARES

2 - FundamenTação: em sinTonia com nosso p~o­

pósi~o de expungi~ da legislação elei~o~al dlsc~J­

minações Incabíveis, no aTuai conTex~o democ~óTico

do País.

as que modIficam o §

jCJTa~ o dJrei~o ao
1 - Emendas acolhidas:

20. do a~~lgo 20. pa~a expl
vo~o dos mi I ITa~es.

- o de buscar, de ânimo abe~~o, a conc~eTlza­

ção de alguns ideais - quase uTópicos - mas
semp~e presen~es no ~ol das aspirações po­
pula~es ou no id~á~io de nossas mais au~ên­

Ticas I i~enanças pol íTlcas, de on~em e de
hoje.

Foi, por~anTe, sob essa pe~spec~íva que, den­
~~e as 243 Emendas submeTidas a nossa ap~eciação,

demos acolhida àquelas que nos pa~ecem conT~ibui~

pa~a ape~felçoa~ o AnTep~oje~o, ~esgua~dando sua
inspl~ação inovado~a.

a) Emendas ap~ovadas: 0006, 0013, 0045,
D08D,.0088, D139, 0141, 0142, 0146,
0177, 0179, D~85, D218, 0219, D227;

0059,
D175,

Damos, a segul~,

disc~imínando-as quanTo
quan~o às ~azõe$ que nos

a ~elação

ao ~ema

move~am a

dessas Emendas,
que ve~sam e
acolhê-Ia~.

b) Emendas ap~ovadas pa~cialmenTes:

0029, 0053, 0069, D085, 0131, 0132,
0181, 0190, 0200, 0204, 0207, 0221,

0025,
D136,

0231;

I - SisTema
p~opo~clonaJ .

EleiTo~al maJo~iTá~lo e
c) Emendas p~eJudicadas:

OD82, 0011D, 0154, 0163,
0001,
0182,

OD21,
0196;

D024,

2) FundamenTação convencemo-nos de que o
sisTema deve se~ dIsciplinado em lei complemenTa~.

1) Emendas acolhIdas - as que sup~imem os a~­

~igos 40. e 50.

3) medIanTe
pa~a o a~~. So.,

subemenda suge~lmos

que reme~e pa~a leI
nova ~edação

complemenTa~

d) Emendas ~ejei~adas: 0002, 0003,
0005, 0007, 00D8, 0009, 001D, 0011,
0014, 0015, 0016, 0017, 0018, 0019,
0022, 0023, 0026, 0027, 0028, 0030,
0032, 0033, 0034, 0035, 0038, 0037,
0039, 0040, 0041, 0042, 0043, 0044,
0047, 0048, 0049, 0050, 0051, 0052,
0055, 0056, D057, D058, 0059, 0060,

0004,
OD12,
OD2D,
0031,
0038,
D048,
D054,
DD61,
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0062~

0070,
0077,
0087,
0095,
0~02,

0~09,

0~~7,

0~24,

0~33,

0~44,

0~52,

0~60,

0~68,

0~76,

0~88,

0~97,

0206,
02~4,

0224,
0233,
0240,

0063, 0064, 0065, 0066, 0067,
007~, 0072, 0073, 0074, 0075,

0078, 0079, 008~, 0083, 0084,
0089, 0090, 009~, 0092, 0093,

0096, 0097, 0098, 0099, O~OO,

0~03, 0~04, 0~05' 0~06, 0~07,

O~~~, 0~~2, 0113, 0~~4, 0~~5,

0118, 0119, 0120, 0121, 0122,
0~25, 0126, 0127, 0~28, 0~29,

0134, 0135, 0137, 0138, 0140,
0145, 0147, 0148, 0149, 0~50,

0153, 0155, 0~56, 0157, 0158,
0161, 0162, 0164, 0165, 0166,

0~69, 0170, 017~, 0~72, 0~73,

0178, 0180, 0~83, 0~84, 0186,
0189, 0191, 0192, 0193, 0194,
0~98, 0199, 0201, 0202, 0203,

0208, 0209, 0210, 0211, 0212,
0215, 0217, 0218, 0220, 0222,

0225, 0226, 0228, 0229, 0230,
0234, 0235, 0236, 0237, 0238,

0241, 0242, 0243.

0068,
0076,
0086,
0094,
010~,

0108,
0116,
0123,
0130,
0143,
0151,
0159,
0167,
0174,
0~87,

0195,
0205,
0213,
0223,
0232,
0239,

P~esldenTe: DepuTado ISRAEL PINHEIRO FILHO

10. Vlce-P~esidenTe: DepuTado JAYME SANTANA

20. Vice-P~esldenTe: DepuTado LÉLIO SOUZA

RelaTor: DepUTado FRANCISCO ROSSI

A N T E P R O J E T O

CAPÍTULO I

É o nosso pa~ece~.

Sala da Subcomissão, em 25 de maio de 1987.
DO SISTEMA ELEITORAL

ConsTITuinTe FRANCISCO ROSSI
RelaTo~

ArT. 10. - O sufrágio
voTo é direTo e sec~eTo.

é universal, e o

COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO ELEITORAL, PARTIDÁRIA

ArT. 20. - São eleiTores os b~asl lel~os

que, à daTa da eleição, conTem dezesseis anos ou
mais, aliSTados na forma da leí.

E GARANTIAS DAS INSTITUIÇÕES § 10. - O
faculTaTivos.

ai isTamenTo e o VOTO são

SUBCOMISSÃO DO SISTEMA ELEITORAL

§ 20. - Os ml I iTo~es são 01 iSTáveis, ex­
ceTo os conscriTOS, duranTe o período de se~viço

ml I ITO~ ob~lgaTárlo.

§ 30. - Não podem ai IsTa~-se eleiTores os
não saibam exprlmi~-se na I íngua naCional e os

eSTejam privados dos direiTos pai íTICOS, nos
preVISTOS nesTa ConsTITuinTe.

que
que
casos

E PARTIDOS POLÍTICOS

A N T E P R O J E T O
§ 40. - A lei

VOTO pelos analfabeTos.
faci I iTará o exe~cício do

ArT. 30. - O siSTema elelTo~al é misTo:
majorITáriO e proporcional

RELATOR: ConsTITuinTe FRANCISCO ROSSI
ArT. 40. - A eleição para DepUTado Fede­

~aJ e depUTado ESTadual obedecerá ao C~ITé~io do
preenchimenTo de meTade de vagas pelo siSTema
maJo~ITá~IO, em disTriTOS eleiTorais uninominais,
e preenchimenTo da meTade ~esTanTe, aTravés de
lisTas parTidárias, pelo siSTema proporcional.

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE Parágrafo Único - O núme~o de disTriTos
será elevado à unidade superior, sempre que fo~

ímpa~ o número de vaga? a preenche~, no ESTado.

COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO ELEITORAL, PARTIDÁRIA

E GARANTIAS DAS INSTITUIÇÕES

ArT. 50. - Na eleição pa~a DepUTado Fede­
ral e na eleição para DepUTado ESTadual, o eleiTor
Terá dois VOTOS, um desTinado a sufragar os candi­
daTOS da chapa disTriTal e OUTro para sufraga~ a
lisTa parTidária, na eleição proporcional.

SUBCOMISSÃO 00 SISTEMA ELEITORAL

E PARTIDOS POLÍTICOS

ArT. 60. - A compeTéncia para eSTabelece~

os criTérios da diVisão diSTriTal é do Cong~esso

NaCional, que o fará aT~avés de Lei ComplemenTa~.



Pa~ág~afo Único - Igualmen~e Lei
men~a~ es~abelece~á a ~evisão dis~~I~al

divulgação de cada censo demog~áf'co.

Comple­
após a

II

- ~eglme democ~áTlco;

- a p~obidade adminisT~aTlva;

III - a normal Idade e legiTimidade das
eleições con~ra a influência ou o abuso do exe~ci­

cio de função, ca~go ou emp~ego públicos da admi­
nls~ração dl~eTa ou Jndire~a, ou do pode~ econômi­
COj e

A~~. 70. - Pa~a a eleição do P~eslden~e e
do Vice-P~eslden~e da República, do Gove~nado~ e
do Vice-Gove~nado~ de Es~ado, do P~efel~o e do
Vice-P~efel~o, é eXigida malo~ia absoluTa de vo­
~os, excluídos os em b~anco e os nulos.

mandaTo.
IV - a mora I Idade pa~a o exe~clcio do

A~~. 80. - Não alcançada a
lu~a, ~enova~-se-á a eleição, à qual
~ão conco~~e~ os dois candidaTos
conslde~ando-se efeJ~o o que ob~lve~

VoTos.

maio~la abso­
somen~e pode­
mais vOTados,
a maio~ia dos

A~T.18 - É exigido domlcíl io eleiTo~al

ci~cunscrição, pelo p~azo de seis meses.
na

A~~. So. - ·Os cõndldafos a Vlce-
P~esídenTe da ~epúbl ica, Vlce-Gove~nddo~ e Vice­
P~efei~o se~ão conslde~ados eleITos em vl~~ude·da

eleição do P~eslden~e, do Gove~nado~ e do P~efel­

TO, com os quais esTlve~em ~egls~~ados.

Ar~.lS - É adml~lda a ~eal Ização de ple­
blscl~o, como JnsTrumen~o de consul~a popular.

Parágrafo Único - A ~eal Ização de plebls­
cl~o versará, 5emp~e, sob~a maTéria de ~elevan~e

in~eresse nacional pu regional e será de~ermlnada

em Lei ComplemeA~a~.

A~~.~O - O MandaTo do P~esiden~e e do
Vlce-P~esldenTe da República, do Gove~nado~ e
Vice-Gove~nad~, do P~efei~o e do Vlce-P~efei~o é
de quaT~o a~os, pe~ml~lda a ~eelelção.

CAPíTULO II

DOS PARTIDOS pOLíTICO~

A~T. ~1 - A ~eeleglbi I idade do P~esiden~e

e do Vice-P~es(den~e da República, do Gove~nado~ e
do Vlce-Gove~nado~ de Es~ado é I imi~ada a apenas
mais um pe~íodo; a do P~efeiTo e o Vlce-P~efel~o é
I I iml~ada.

de can­
ESTado,

II -, é vedada a u~i I Ização pelos Par~l­

dos Pol íTlcos de organização pa~ami IJTa~; e

A~~.2D - É livre a c~lação de Pa~Tldos

po I í TI cos. Sua' organ I zação e func ~namenTo res­
gua~darão a soberania nacional, o regime
democ~áTICO, o plural Ismo par~idá~io e os dlrel~os

fundamen~ajs da pessoa humana, obse~vados os se­
guinTes prlncipios:

- é assegurado ao Cidadão o dl~ei~o

Ing~es~o em Par~ido Pol í~ico, nos Ter­
respectivos es~aTuTo e p~ograma;

I
de plel~ear

mos de seus

dos
dos

A~~. 12 - O mahdaTo dos Senado~es,

Depu~ados Fed~~als, dos DepuTados Es~aduals e
Ve~eado~es á de qua~~o anos.

A~~. ~3 - É pe~miTido o ~egisT~o

dida~os a dOIS ca~gos eleTivos, no mesmo
sendo um execuTivo e OUT~O legislaTivo.

A~T. ~5 - As eleições pa~a qualquer ca~go

eleTivo se~ão ~eal Izadas no segundo domingo do mês
de Novemb~o e, no segundo domingo do mês de Dezem­
b~o, em caso de segundo ~u~no.

A~T. ~4 - Nos doze meses que anTecedem as
eleições, á vedado ap~ova~ ou sanéiona~ p~oJeTo de
Lei ComplemenTa~ ou O~diná~la que alTe~e ou jno~e

no~mas elelTo~als aplicáveis ao pleiTo específiCO
em ~eal Ização, naquele pe~íodo.

ArT.21 - São conslde~ados Pa~Tidos de âm­
biTo naCional, e como Tal gozando do p~ivl lágio de
acesso à propaganda elei~oral graTui~a e aos re­
cu~sos do fundo parTidário, os que Tlve~em obTido,
nas úl~iMas eleições para a Câmara dos DepuTados,
um po~ cen~o dos vo~os apurados e um por cenTo das
cadeiras em ambas as Casas do Legj~JaTivo Fede~af.

p~oibida a subordinação dos Par­
a ehTidade ou a Governos

Pa~Tido Pol íTlco ad­
de direiTo público
es~aTuTo no T~ibunal

III -' é
~ j dos Po I í T i cos
esTrangeiros.

Pa~ágrafo Únlco- O
quire personal Idade Ju~ídica

medianTe o regisTro de seu
Supe~lo~ EleITo~al.

A posse dos eleiTos
ano subsequenTe ao da

Pa~ágrafo Único
da~-se-á no primei~o dia do
eleição.

À~T:16 - O p~ocesso de vOTação e apu~ação

á o eleT~ônico.

Pa~ágrafo Único Onde' nóo fo~ possível a
implan~ação desse p~ocesso, será uTi I Izada a cédu­
la oficial unica, cUJO modelo depende da ap~ovação

pelo Congresso Nacional cenTo e VinTe dias an~es

das e I.e i ções.

ArT.2i SomenTe poderão co~co~~e~ às e­
leições nacionais, eSTaduais e municipais os Par­
~idos Pol í~lcos que con~arem o mfnlmo de ~elo por
cen~o de f I I I ados eM ~e I ação ao ~oTa I . de e I e i To~es
do Pars, do es~ado, do Munlcfplo ou do Djsfrj~o

respec~ívamenTe, proibida a fi Ilação em mais de um
Par~ldo.

A~~.17 - Lei ComplemenTar es~abelece~á os
casos de Inelegibi I Idade e os p~azos de sua cessa­
ção, ~omando em conTa a vida p~egressa do candida­
TO, a fim de prese~va~:

A~T.23 - Os Par~Jdos Pol í~lcos Têm aUTO­
nomia pa~ decldj~ sobre sua esTru~u~a ln~erna,

c~l~árlos e processos de Indicação 9~ delegados e
escolha de candidaTOS, bem como sob~e quesTões que
lhes são ~e~~lnenres.
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A~~.24 - Os Pa~Tldos Pai f~lcos são obri­
gados a pres~a~ con~as, anualmen~e, das verbas pú­
bllcas e doações recebidas ao T~ibunaJ de Con~as

da União, expl icando a origem de seus recursos e
de se pa~rim6nío.

AUTOR: H%LTOH RE%S
UF: nG PART%DO: pnDB

Subs~~~ua-se o ar~. 40.:

nA e1alc§o para Depu~ado Federa1 e Es~adua1

obe~ecerâ ao cr~~érl0 do preencbimen~o de 1B~ das

vagas pe10 Sistema ProDorc1ona~ e o res~an~e pe10

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 81s"tema sencso' e1el~os do:1s

represen'tan'tes por cada D:1strl~o, a'través de

1is~s par~ldârlas e dis~rlbu:1dos os 1ugares pe10s

quocientes ma10zes na ~orma da Lei.

haver~ dois Dis~ri~os

Ar~.25 - Os mandaTos dos PrefeiTos, Vlce­
prefeiTos e Vereadores, eleiTos em quinze de No­
vembro de 1982, Termina~ão em T~inTa e um de de­
:Z:emb~o de 1988.

i 10. Nos Terrl~6rlos

nAo sendo disputadO o

proporciona1."

p1e:1to pe10 8:1$'tema

A~T.26 - Os mandaTos dos Governado~es e
dos VlcerGove~nadores dos EsTados e dos DepUTados
EsTaduai~, eleiTOS em qUinze de novembro de 1986,
Termlnarão em TrinTa e um de dezembro de 1990.

Parecer cOD'trér~o. ~or se ~ra'tar Ue matéria re9~1ament~ve1 em
1e1 comp1"en~ar.

llE"EXTADA.

ArT.27 - NovenTa dias após a· promulgação
desTa conSTITuição, serão ~eal Izadas eleições para
PresidenTe e Vice-PresidenTe da Repúbl ica, para

,Senadores e DepUTados Federais.

AUTO.: PAULO DE~GADO

VY. ItG PAIlT%DO: PT

ArT.28 - Os mandaTOS do aTuai PresidenTe
da república, dos Senado~es e DepUTados Federais
eXTinguem-se na daTa da posse dos eleiTos, que
deveró ocorrer, para os Senadores e DepUTados Fe­
derais, TrinTa dias após as eleições e, para O
PresidenTe e Vice-PresidenTe da República, quaren­
Ta dias após as eleições.

o ar~igo ~o. d~ an~eproje~o do R.1a~or passa

a ~er a ••gu1n~e redaç~o; ~~cantto supr~~aos, em

consequ~nc~a,

an~eproj'e'to:

"Art. 30. O 8~stema E1.i~oral é proporc~ona1

nas ele~ç6es 1eg~~1a~~yaS ~ major~'tario nas

e1e~ç6.s para o Poder ~xecu~~vo".

A~T.29 - Os mandaTos do PresidenTe e do
Vice-Preslden~e da República, dos Senadores e De­
pUTados Federa I's que se e I ege,..em na pr i me I ra e I e i ­

ção após a promulgação desTa CarTa, eXTinguem-se
em TrinTa e um de dezembro de 1993.

Par.cer contrAr~o. A ~end~ ~ ~ron~almente oposta ~o pensa­

mento que nor't.ou nosso An'teproje'to Que estabe1ece o s~s't~a

RZe~'tora1 m~s~o, major~tAr~o e proVorc~ona~.

Rejel1:8da.

llE"EXTADA.

AVT~R: PAU~O DELGADO
VF: IlG PAIlTXQO: PT

CONSTITUINTE FRANCISCO ROSSI

RelaTor
o Art190 20. do an~eproje1:o dO re~a~or passa

a ~er a seguinte redaçAo:

"Ar 1: 2~••~o e1e~~ores os bras~1.~rQs q~e~ ~

da'ta da e1e~ç~a, ~.nham dez~sseis anos ou qa~~,

a1istauos na ~or=a da 1e~.

§ SOe O a%is'tamento é Obriga'tór:1o e o vo'to

:facul:1:ati.vo.

§ Za. Henbum brasi.le~ro s.r~ exclu!dO do

AUT~R: CVHHA .VEHO
UF:. tIP PAlLTzao: paQ

a11s'tamen'to e1e~'tQra1 por raz&es de sex~, raca,

grau de lns1:r~çAo, :fortuna, conv~ç~o p011~1ca, :fé

ze~ig~osa, prQ~1ssAo e condenaçAo cr~~n~l.

Es~ados _ dos KUn~ctp1aSA _ pelo nAo ~unc1onamen~o

de disposit~vo cons~1~uc~oDa1.

"Ar~. Todo e qua1~uer c~daU5D pOder6 arguir,

p.ran~. a Cor~e pr6pr1a~ sobre a

s ~o. A 1e~ ~aci1i~r~ O exercScio do vo~o

pe10S ana1~abe~os.·

i 30. Hâo podem a1~s~a~-se os e1e~~ores que

nAo saibam .xpr~m1r-se na 1~n9ua naciona1 e os que

es~ejam pr~vados dos ~~rel~os po1S't~cos, nos casos

previs~os nes~a eons~~~uiç~o.

o Autor p~opõe o a1~.~amen~o obr~ga~6r~o, o vo~o ~acu1~a~1­

vo, e a nAo-exc2usAo de nenhum bras11e~rQ do a1i5~amen~0 e­

]e~~Ora1, pe1as raz&es que c~~ou. MAo concorCamos com o .115­

'tamen'tG obr~ga~6rio e indiscriminado, no que se re~ere aos

condenados por crime comum. Por ~sso re1ei~amDs a emenda.

li..~ncons~~~uc1ona1~dade

%mper~1nen~~. TrA~a-se de mattrla inserida na SUbcomissAo dos

Dir.~~os e Garantias Xn~~vlduais ou na 8UbCO;iSSXo do poder~

~UdiclAr10 e do Hinls~~rl0 P6b11co.

ParAszaio ~n~c~. ~ca Obrigado o "in1s~ér~o

Púb1icó a assis~tr jurld~cam.n~e aos cidad~os que

assim o desejareM:

PltEJVDXCADA.

c O H C L V s A O

REJE%TADA.



-=-1-

AUTOR: PAU~O DELGADO
UF: l1G PARTXDO: PT

AUTOR: PAULO D~GADO
UF~ HG PARTXDO: PT

o ar~~go 40. passa a ~er a SQgu~n~e redac50 1 O ar~igo 15 1 do anteproje"to do re1a~orl passa

~1cando supr~m~dos os artigos 50. Q 50.

anteprojeto do re1ator:

elo a ~er a' seguinte redacão l sendo suprimida

par{agra~o !mico:

seu

nAr~. Os parlamentares I em todos os n!veis l

serão e1eitos diretamen~e pe10 povo, com base em

listas de candidatos apresentadas pe10s part~dos

po1it~cos e segundo o s~stQma de representação

proporciona1 partidária."

"Ar~. 1S. As e1eições 1egis1ativas e aque1as

destinadas ao provimen~o.de qua1quer cargo e1etivo

do Poder Executivo ser~o rea1izadas 90 (noventa)

dias an~es do in~cio dos novos mandatos."

Nosso parecer ~ con~râr~o à emenda, apesar de considerarmos

REo1EXTADA.

Anteproje~o va~, jus~amente, ao encontro dessa ~esQ. Real-

pr6~imos da data da posse.

nossojus~a a preocupação de SQU nobre Autor. Acontece que

men~el ao marcar e~e~ções para nOVGmbro l ~icamosl ainaa, mais

Visa a Emenda a estabe1ecer que os Parlamentares serão Q­

1eitos segundo o sistema proporciona1 1 diretamente pe10 povo I

com base em 1~stas ae candidatos I apresentadOS pe10s partidOS

polit~cos. Mantemos nossa posição em favor do sistema e1ei­

tora1 misto I majoritário e proporcional 1 opinando pela reje~­

c:io da Emenda.

Reje~tada.

REo1EXTADA. AUTOR: PAULO PCLGADO
UF: HG PARTXDO: PT

=~=:=c.B=====::lC~&S:s.=&.C==li: !f I:: K D ~A ......RO. "''''0&]1.3-7 c="".=:::JcsI:Is ... :.a•••••••

suprimir nos ar~igos 27 1 28 e 29 1 a e~presão

"para Senadores.'·

AUTOR: PAULO DELGADO
UF: MG PARTXD01 PT

suprima-seI no artigo 70. do anteprojeto do

Re1a~orI a expressão "do Es"tado··.

==~~=========~===~====P A R E C E R HRO. 4A0a05-9 ~=C~2=sa.=c.c===.2.:

o Au~or propõe que todos os ~overnadores e Vice-Governadores I'

dever50 ser eleitos por sufrágio universa1, vo~o direto e SG­

cre~ol com o que concordamos p1enamen~e.

Pela aprovaçAo.

o nosso:parecer é conTrârio à emendaI por en~&ndermo~ que num

regime ~ederat~vol o Senado é ess&nC~al po~s é a Casa que

represen~a o~ Es~adosl inc1usive de maneira isonôm~cal jâ que

~odas as unidades ne1as,~ém três mandatârios. A1ém disso, o

re9~e bicam@ra1 tem em diversas oportunidades, se reve1ado

util~ssimol ao evitar crises entre o Legis1ativo e o Execu~i­

vOlconsopn~e apregoaml amp1amente l diversos PUb1icistas.

Parecer con~rêr~o.

REo1E7TADA.

APROVADA.

AUTOR: PAULO DELGADO
Uf': HG PARTXDO: PT

AUTOR: PAULO DELGADO
UF:"G PART%DO: PT

Acrescen~arl como parâgrafo único do ar~. 17,

do an~eproje~o do re1ator, o seguin~e parâgra~o:

e1egibi1idade dos mi1itares l desde que so afas~em

do servico a~ivo quatro meses an~es da data

designada para a rea1:1.zaç~o das &].eições."

Subs~i~uir o ar~igo 11 do anteproje~o do

rela~or pe10 sQguin~e art~90:

"Art. o Pres1den~e e o Vice-Presidente, os

Governadores e Vice-GovernadoreS e os Pre%eitos e

"parágra:fo único .. t garantida a p1ena

Vice_Pre:feítos exercerão seus manda"tos por 4 C~C==C~~=.=.=:==::l====~ P A R E C E R HRO. 4A3011_5 .Z=======••• :=IZ=••
(qua~ro) anos,. não podando ser ree1eítos para o

mesmo cargo no periodO imediato."

Trata a emenda de condições de o1egibi1:1.dade dos mi1itares.

Entendemos que os casos de ine1egibilidade devam ser est~be­

1RCidoS em 1e~ comp1emen~ar. pe1a rejeiçÃo.

A emenda vi.sa a proibir a ree1e1cáo l no periodo subsequente

ao manda~o exercido. Reafirmamos nossa pos1çâo em :favor da

reeleiçâo em todos os n~veís. Pe1a reje~ção.

REo1E%TADA.

REJEITADA.

PHD,B

.~C==~===~2=C==IZ==~=~===E H E H D A HRO. 4Aea12-3 =d==IZ======~IZ=zzs.c

Emenda SUbS"titu-tiva ao An'teprojl!'to ela

AUTOR: PAULO DELGADO
UF:"G PARTIDO: PT

Subcomissão do Sistema E1e~tora1

P01f.ticos.

e Partidos

suprímir l no artigo 12 do an~Qprojeto do

re1atorl a expressão "dos Senadores".

Ar~~ 20. são eLeitores os brasi1e~roS quel à

data da e1eicáo, contem dezoito anos OU mais,

a1istados na ~orma da 1ei.

C1U===~=========~D===~P A R ~ C E R HRO. 4ABaee-s ~~C======.k.==.X=C~

Nosso Parecer é contrârio à emendaI por entendermos que num

regime ~ederativo o senado é QsSenc~a11· pois é a Casa que re­

pres&n~a os Es~ados, ~nc1usive de maneira isonômica I porquan­

to todas as unidades ne1a têm ~rês mandatâr~os. A1ém disso, o

regime bicamera1 1 ~emlem diversas opor~unidadeSI se reve1ado

uti1íssimo l ao evitar crises entre o Legis1a~ivo e Executivo,

consoante apregoaml amp1amentel diversos pub1icis~as.

O assun~olobje~o da emenda, é rea1mente controvertido e bas_

~ante po~émico. NO hosso An~eprcjetol sa1ien'tamos que desejâ­

vamos p].an~ar carvalhos; Que visAvamos ao %u~uro. Hantembs

nosso ponto de vis~a qU& ju1gamos liberal e consQan~e com a

rea1idade do dia-a-dia. Nosso Parecer É I assiml contrâr~o A
emenda ..

REoJ'EXTADA.
REo1EXTADA.
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c====cc=====c====:=~~~c=E K E K D A HRO. ~A~g13_1,============c~ccc

AUTOR: ARNALDO IfARTXNS
VF: RO ~TXDO: PHDB

SUbcomissâo do Sistema E1eitora1

Po1i.ticos.

Par1::idos

o mandato dosParâgra%o único. Assegurado

e~ei~os, será cance1ado o regis~ro de Partido que,

em duas e1eicões gera~s consecutivas para a Câmara

dos Deputados, não obtiver o apoio, expresso

votos, de tr~s por cento do e1eitorado naciona~,

apurados em e1e1ção gera1 para a Câmara dos

da

e

Anteproje't:oaosubstitutivaEmenda

Depu~ados dis~ribuidos em, pe10s menos, cinco

Art. 20 • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . Estados, com o mín~mo de dois por cento do

e1eitorado de cada um de1es.

========~==~=========~P A R E C E R HRO. 4Aae16-6 =======:=ca=cc====:
20. Os m11~1:ares serâo a1:tstâveis e terâo o

direito do vo1:o, sa1vo durante o per~odo do

serviço m:t1:f.tar obrigatório.

=ac=~c========ccc=c=== P A R E C E R NRO. ~Aeg13_1 ==================

PropÕe o Autor o cance1amento de regis"tro do partido que nÃo

a~cance os percentuais exigidos pe1a cons"tituiÇÃo. Entendo

que somente aos partidos cabe decidir sobre sua extinção.

Pe1a rejeição da redaçâo dada ao ar~igo e seu parâgra:o.

c o N C L U B A O ====~=ac==============a====

A emenda em ques~o comp1ementa a nossa redaçXo. De :81:0, a

inC1usÃo proposta dÁ mais,c1areza ao nosso ponto de vista.

Parecer :avorÁve1.

RE.JE3:TADA.

APROYJU)A.

AUTOR: nAR%O COVAS
UF: SP PART%DO; PMDS

CE===C======C=========== E n E K D A NRO. ~A~017-~ =======a=~=========

AUTOR: ARNALDO HART%HB
UF: RO PART:tDO: Pl1DS

Suprima-se o terce~ro art~go do Cap~tu~o "DOS

Partidos P01!.~icosn, que estâ assim redigido:

Ar"t .. 20 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••

C OH C L Ua Ã O =~c===~ccc====~~=cc==~=======

§ 10. Oa1:istamento e o voto são obrigat6rios

para os bras:f.1e:f.ros de ambos os sexos, sa1vo as

exceções previstas em 1ei.

==~======c=c==========P AR E C E R NRO. 4Aea14-0 ===================a=
Parecer contrArio. Esta emenda versa sobre matÉria, igua1men­

te contrOVertida; o prob1ema do voto obrigatÓrio ou %acu1ta­

tivo. 11antemos, data v~nia, nosSo entend~mento no sentido de

que o voto %aC~1ta1:ivo traduz me1hor uma mani:estaçAo consci­

ente. O e1eitor que vota compe1ido, muitas vezes, deturpa

acbinca1ha o instituto do voto.

às eJ.eiçóesconcorrerpoderão"Somen"te

nacionais, es"taduais e mun~cipais os Partidos

Po1it~cos que contarem o mínimo de meio por cento

de %i1iados em re1acão ao tota1 de e1ei~ores do

pais, do Es"tado, do Município ou do Distrito

respectivamen~e, proibida a %i1iacão em mais de um

Par'tido ....

c===================== P AR E C E R NRO. 4A~a17-4 ====================
pretende o Autor suprimir o Art. 22 do capítu10 -Dos Partidos

po1f~icos-, redigidO nos seguintes termos:

"Somente poderâo concorrer às e1eições nac10nais, es~aduais e

distritais, os par"tidos Po11t1cOS que contarem o mín1mo de

meio por cento de %i1iados em re1acáo ao tota1 de e1eitores

do Pa!.s, do Estado, do Hunicipio ou do Dis~ri~o, respectiva­

mente, proibida a %i1iacâo em mais de um Partido".

Entendemos que o re%erído dispositiVO deva ser mantido, por­

que o Part~do que não conseguir o número minimo de :i1iados

exigidOS, não tem condic6es de concorrer às e~eic6es.

Pe1a rejeição.

da

Partidose

Anteprojetoaosubst:f.tut1vaEmenda

P011"ticos.

SUbcom:f.ssâo do Sistema E1e:f.tora1

REJE%TIU)A.

C OHC L UB A o ==c===c~===~===c=======caac.

RE..JE%TADA.

DA HRO. 4Aaa15-B =====c=====~c======

Ar~ •••• Os ana1:abetos somente poderão votar

nas e1eicaes para Vereador e para pre:e~~o.

AUTOR; MAR%O COVAS
UF: SP PART%DO: PliDS

=======ca========c====== E HE KD A HRO~ 4A~01e-2 ====c=============
D~-se ao e.r r , uc , do Cap1'tuJ.o '-DOS Par't.idos

Po~ít~cos-- a seguinte redacão;

"Ar~. Resguardados os principios previs~os

neste cap1tu1o~ garantida a democracia interna e a

=====~==c==~=========c P A R E C E R HRO. 4Aee15-B =======c==========~:

~ A proposiçÃo em ~e1a v~sa a restring~r o vo~o do ana1~abeto.

Nosso pon~o de v~s~a ~ contrArio, por en~endermos que es~e

direi~o ~áo ardUamen~e conqu~s~ado não deve ser desvirtuado

por qua1quer ~ipo de 1~mi~acão. Nosso parecer é contrário.

C OKC L Ua.Ã O=c=c============D====~=cc==: represen1:ação de suas diversas correntes, os

RE.JE:rTAIJA~ par 'tidos têm autonomia para decidir s~bre a

estrutura interna, a :usão e a incorporação a

outro e a sua extinção.

AUTOR; HAR%O COVAS
UF: SP PART%DO; PliDB

c======c===========~==== E KE ND A HRO. 4Aee16-6 ============cc==
Dê-se ao segundo ar~igo do Cap:{tu10 --dos

Par~idos P011~icos" a seguin"te reCfaç~o;

Parâgra%o único. As candidaturas partidârias

a cargos e1etivos, pe10 princip10 majoritârio ou

proporciona~, serão %ormadas por eJ.eicão direta

dos %i1iados ao partido com mais de ano de

inscricAo."

l=====a=c============= P AR E C E R HRO. 4Aa01B-2 ===================
A emenda trata da autonomia dos partidos para decidir sobre

sua estrutura interna, candidaturas partidárias a cargos e-

deverá ser permanente e de âmbito naciona1, na

%orma que a ~ei estabe1ecer assegurado o acesso

dos recursos do :undo part1dár10 e aos órgãos de

dos Partidos P011ticosatuaçâo"Art. A

comunicação socia1 para a divU1gaçáo de seu

1et1vos.

O parâgra%o introduzido pe10 Autor contraria a autonomia que

estwuos con:erindo aos Partidos Po1iticos.

Pe1a reje~cão.

c o NC L UsÃo ==================~c=======:

programa e para a campanha e1eítora1 gra~uitas. RE:.JEZTADA.



AUTOR: SON%FACXO DE ANDRADA
UF: HG PARTZDO: PDS

Bubs~~~ua-se o Parâgra%o 10. do ar~•• 20.

pe10 seguin'te:

"§ 10. O vo'to é obr~ga't6r~o exce~o para os

ana1%abe'tos e para o e1e~'tor de mais de se'ten'ta e

cinco anos de idade."

Jus'ti:E~caç§o

Se a ordem P01i'tica assegura para o povo. com

jus~a razão. as ins'tituições democrá'ticas. sob

1eis que coagem 'todos sejam ou n~o adP~os do

regime, nos parece 16gico. e necessário que venha

exigir do cidad~o a menor contrapartida. como seja

ã obrigação de vo'tar em p~ei'tos e1e~'toraís_

A exceção para os ana1~abe'tos se impôe vis~o

que es'tes poderâo sen~ir cons'trangimen~o jus~o de

aparecer como 'ta~ em p6c1ico; e. 'também para os

e~eitores de se'ten~a e cinco anos que dependem de

-1-

ve1cu1os e meios de comunicacáo socia1 do pais. e

no periodo pré_e1eitora1, de acordo com a sua

representatividade.

Ar~. Os par~~dos po~~t~cos representados no

Pode~ Leg~s1ativo & que não %açam par~e do Governo

~êm direito a espaço nas pUb1icacões jorna11s~icas

pertencentes a 6rg~os ou entidades pÚb1~cas ou

de1as dependen'tes. bem COmD. em igua1 'tempo e

espaço~ d~r&ito de resposta. nos ve1cu10s e meios

de comunicaç50 socia~. ~s dec1arações do Governo."

c~nstituinte Jairo Carneiro

pre~ende o autor assegurar aos par~idos o direito de acesso

aos meios de comunicaçAo socia1. Entendo que o proposto. nos

do~s a~tigos jA estA a~endido. em par~e. pe10 Ar't. 2~ do Ante

projeto. Pe1a prejUdicia1idade.

aspec~os ~~õprios de sa6de para o exercicio PRE:JUDZCADA.

civico. _ Cons~i~uin~e soni:Eácio de Andrada

Parec~~ con'trAr~o. Essa emenda versa sobre ma~tria. igua1­

men'te, controvertida: o prob1ema do voto obrigatório ou :fa­

cu1'ta'tivo. Mantemos, data vfnia, nosso entendimento no sen~i­

do de que o voto :Eacu1~at~vo traduz me1hor uma man~~es'taçAo

consc~ente. O e1ei~or que vo'ta compe1ido. muitas vezes.

~urpa o ins't~tu~o do vo~o.

de-
AVTOR: JAXRO CARNE%RO
UF: BA PARTXDO: PFL

Po1~ticos··. onde couber~ o dispositivo a seguir:
REJI:XTADA.

Xnc1ua-se no capi'tu10 "DOS Partidos

"Art. Ma composicâo de Governo constitu~do

com base em a1ianças ou coa1izão entre partidos

p01i'tí.cos é vedado aos oeupantes de cargos e

:funcões' po1iticas praticarem atos ou ~omarem

decis6es que expressem sen~o a von~ade con:Eorme

com olin'teresse gera1 do povo e a servico do bem

AUTOR: COSTA FERRE%RA
VF: KA PARTXDO: PF~

Dê-se ao art~go 10. 12 e ~~. as seguintes

redaç15Qs: comum. n~o a de srupos ou %acc6es Po1iticas."

"Art. 10 O manda'to do Presidente da Repúb1ica

e do Vice-presidente. do Governador e do Vice

Governador, do Pre~eito e do V~ce-Pre:Eeito é de 5

anos. vedada a ree1eic50.

Constituin'te Jairo carnei.ro.

DeputadoS Federais, dos Deputados Es'taduais e dos

Vereadores é de 5 anos, permi~1da a ree1eição.

Ar:t. ~2 O mandato dos senadores. doS

O que a emenda p1eiteia está imp1fcito na própria atividade

Po1~ti.ca. Evi.dente que 'todo Par1amentar deve 'ter como esccpo

a~ender ao bem comum e ao interesse do povo. %nscrever esse

preceito n§o vai. con~ribuir em nada para obrigar àque1eS que

n50 ti.verem em mira esses prop6si'tos. Parecer contrârio.

Art. ~1 A ree1egibi1idade do senador. do

Deputado Federa1, do Depu~ado Estadua1 e

Vereador á i~imi~ada."

do REJE:tTADA.

Pre~ende o 11ustre autor pro~bir a ree1eicAo para Presidente.

Vice-presiden'te. GOvernador, Vice-Governador. Prezeito e Vice

pre:Eei'to. a1ém de estabe1ecer um manda~o de cinco anos para

'todos os cargos e1e~ivos. A emenda contrar1a~ :ronta1mente, a

sistemática progressis~a que buscamos imp1an~ar. Quanto a re­

dação dada ao Art. 11 é redundante. pois ninguém 1evantou

qua1quer 'tipo de dúvida quanto a possibi1idade de ree1eicAo

para cargos do ~eg1S1ativo. Nosso parecer é~ assim.contrário.

REJEXTADA.

AVTOR: JAXRO CARHEXRO
UF: 2A PARTXDO: PFL

AUTOR: JAXRO CARNEXRO
UF: DA P.I)RTXDO: PFL

o art. 10. passa a ~er a segui.n~e redação:

"Art. 10. o su%rágio é universa1 e o voto é

direto e secreto, R serâ exerci~ado per~odicamen~e

para assegurar a1tQrnância democrâ'tica do Poder."

cons'tituinte %Ja~ro Carneiro.

==c=~======••z.z=c==== P A R E C E R NRo. 4A0a23-9 =c.=======.~=~~~===

Com a devida permissÃo do doutO Autor da emenda. nÃo achamos

pertinente o acr~scimo reinvindicado. Aditar a circustância

de que o voto deva ser exerci'tado periodicamen~e, nada acres-

%nc1uam-se no capi~u10 "DOS Partidos cen~a ao tex~o. Tanto mais. se 1evarmos em con~a que propu_

(corre1a~os) a seguir:

Po1~~icos". onde couber, os dispositivos semos e1eicões não-coincidentes. a serem rea1izadas ~rês ve­

zes em cada quadriênio. A emenda está. portan~o~ atendida no

seu Objetivo. consideramo_1a. ass~m. prejUdicada.

"Art. Os partidOS p011ticos têm assegurado o c O N c L U SÃO

dire1~o ao uso regU1ar de tempo e espaço nos REJEXTADA.



AUTOR: t1A%RO CARHE%RO
UF: SA PART%Do: PFL

o capu~ do ar~. 20. passa a ~er a segu~n~e

redação:

~Ar~. 20. são e1ei~ores os brasi1eiros que,

-1-

AUTORt ~ost GUEDES
UF: RO PARTXDOS PJU)B

=========c====aa===a==== E H ~ H D A NRO. 4A8827-~ ••••••a==.=••••••••=
o ar"t. ao An"teproje~~ da Subcomiss§o do

Sís"tema E1ei"tora1 e Par"tidos p01íticos, passa a

v~90rar com a se9u1n"te redaçAo:

h da~a da e1eiçAo, con~em, no minimo, 16 "Art. 1.S As e1eições para qua1quer cargo

(dezesse~s' anos, a1is~ados na zorma da 1ei."

Cons~ituin~e Jairo Carneiro.

===~======C====~======P A R E C E R NRO. ~A002~-7 ==================:
Tra~a-se de emenda de redaCÃo, que acrescen~a a pa1avra

·mfnimo· ao ar~igo que apresen~amos. Consideramos prejudicada

a suges~Ao, meSmo porque a par~e redaciona1 deverA ser, ain­

da, Obje~o de amp10s deba~es, na Comissão de Bis~ema~~zaçao,

no,P2en~rio e na própria Comissao. A1ém do que o nosso ~ex~o

parece_nos sU%icien~emen~e c1aro.

PREJUDZCADA.

AUTOR: "A%RO CARHE%RO
VF: DA PARTXDO: PFl.

o parâgra%o On~co do ar~. ~6 passa a ~er a

seguin~e redaçãos

e1e~ivo serAo rea1izadas no dia quinze de novembro

e, no dia quinze de dezembro, em caso de segundo

"turno."

o ~1us"tre cons~~~uin~e propugna por a1~erar os dias de'e1e~­

ções prev~s~os na nOSsa proposta: 10. dom~ngo e ~1~imo do~n­

go de novembro, em caso de nAo a1cançar o candida~o a ma~ori.

prevista. Trata-se Ue um prob1ema de conveniência. Pre~er~­

mos as da~as em ques~Ao,para dei~ar o trad~c~ona1 ~eriado d.

25 de novembro ~~vre para qUe a popu1ac50 dele des*ru~e. Ao

mesmo "tempo~n~o oneramos o Pais com a criaç50 de novos %er~a­

dos.

Parecer con~ério.

c o N C L V S A o ~=c==a=ac======c========~ •••
REJE%TADA.

AUTOR: Jost GUEDES
VF: RO PARTXDO: P"DD

========aac=====a~aac=== E H E N D A NRO~ ~Agg2a-g ==a=======.aca••• a.
"Ar1:.1.6 •

Parãgra~o 6nico. Onde nâo ~or possive1 a

o Parégra~o ~n~co do artigo 15 do an~eprojeto

da SUbcomissAo do ~is~ema E1eitora1 e Par~idos

Po1i~icos, passa a vigorar com a seguin~e redaç~Ot

imp1an~açâo desse processo, s~r6 u~i1izada cédu1a

o~~c~a1 ún~ca, cujo mode10 depende de apro~açAo

pe10 Congresso Hacíona1 cen~o e vin~e dias an~es

das e1eições, e ressa1vado o dispos~o no § ~o. do

ar~. 20 •• "

consti1:uin1:e "airo carne~ro

a======cc============= P A R E C E R NRO. 4AB02S-S ===============a==a
A emenda em ques~Ão cODs~a, e~ suas 1~nhas gerais, de nossa

propos~a. cons~deramo_1a, por~anto, a~endida parcia1men~e em

seus obje't~vos.

Parecer parcia1men~e ~avorãve1.

APROVADA PARC%ALMEHTE.

AUTOR: ~A%RO CARHE%RO
UF: DA PART%DO: PFL

ac====c===========ccc=== E K E H D A NRO. 4A0026-3 =~=c====cc=====cc~==

"Parâgra~o ánico. A posse dos e1ei"tos, para

cargos 1eg~s1ativos, dar-se-â no primeiro dia do

ano subsequen"te ao da e1eiç~0 e para cargos

execut~vos, no dia 15 de "arço."

Hes"te caso, nosso parecer é veemen~emen~e con~rârio. A nossa

preocupaçAo enP%ixar a posse dos cargos do ~xecutivo para o

infcio do ano, ~em por escopo,justamen~e, impedir que ocupan_

~es de cargos do Poder Execu~ivo possam, even"tua1men"te, di1a_

pidar os recursos que estAo a10cados, pe10 orçamen~o, par~ O

novo "Governo.

========================= C O N C L V B A O ======c=c=ac====~=====c~=a.

RE"E%TADA.

AUTOR:- HÁRXO "AXA
UF: AC PARTXDO: PDT

No cap1~u10: Do Bis~ema E1ei~ora1 e Par~idos

Po1.1t;icos

%nc1ua-se no cap1."tU1o Par~~dOs

Po1i"t~cos", onde COUber, o d~sposit~vo a segu~r:

"Ar~. Os Par"t~dos Po1~~icos s50 nac~onais e

as deC~sões e dire~rizes aprovadas pe10s órgãos de

de1iberaçâo naciona1 vincu1a~ os seus in"t6gran"tes

em ~oao o País."

Cons"ti"tu~nte Jairo Carneiro.

=a==================== P A R ~ C ~ R HRO. ~Ae~26-3 c====~cc====c=====c=

%nc1ua_se, onde couber o seguin~e artigo:

presidente e Vice_Presiden"te da

RePáb1ica serão e1ei~os simu1~aneamen~e, den1:re

brasi1e~ros maiores de ~r~n~a e cinco anos, e no

exercicio dos direi~os Po1i~icos, no dia ~S de

novembro,~para cum~rimen~o de um mandato de quatro

anos, permitida a ree1eiçâo para mais um manda~o

consecu"t1vo.

===c=a=========a==a=== P A R E C E R HRO. ~A9029-8 ==aC==========a==••=

Pres~dente aa Repúb2ica dar-se-â no ú1timo dia do

mesmo ano da e1eiç~o, como ~ambém a posse dos

posse do Presidente e do. Více-Pre"tende o Au"tor acrescen"tar um ar"tigo ao capí"tu10 dos Par~~­

dos Po21"t~cos~ para es~aDelecer que os par"t~aos po11"t~cos são

nacionais e ~s dec~s6es e dire~rizes aprova~os pe10s órgãos

de de1iberação naciona1 vincu1am os seus in"tegrantes.

O ar"t~go 21. do An~eprojeto de%~ne, de acordo com a rea1ida~e

po11~1co-e1ei~oral, os par"tidos que podem ser considerados de

âmbito nacion~1.

§ 10. A

governadores e Vice-gOVernadores

v~ce-pre~eitos."

pre~ei1:'os

Pe1a rejeição

=s.acccc================= C o N C L V s A O ===c==c================c====
REJEXTADA.

cuiaa a emenda da eleiç50 do Presiden~e e do v~ce-presiden~e

da RepQb1ica para manda1:'o de qua~ro anos, permi~ida a ree1ei_

ç50 por mais um per!odo.
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Público, os Pre:fei~os e Vice_Pre:ei~os Kunic~pais,

exercidO ~ais cargos nos ú1~imos seis meses an~es

do pJ.ei-to;

%V ~ para os cargos de Prezei to e Vice­

Pre%ei~o, o GoVernador, o Vice-GOVernador, os

Secret~rios de Estado, os Kin~s~ros de Egtado, os

~esembargadores, ~u~zes, Conse~he:l.ros do Tr~buna1

Mun~cipa1s, -desde que ~enham

dO Es~ado, Membros do M~n~s~ér~oCon~as

Secre~ár:l.os

de

os

Também,%ixa a da~a da posse para o 61~imo dia do mesmo ano da

e1eição, jun~amen~e com a dos Governadores & Vice-GoVernado_

res e Pre%e1~os e Vice-Pre%ei~os.

Com re~Qrência à duração do manda~o e à ree1e~çâo, concorda­

mos P1enamen~Q; No que diz respei~o à da~a da posso, o An~e­

proje~o prevê o dia primeiro do ano sUbsequen~Q ao da e1eí­

çâo.

Pe1a aprovac50 parcia1.

APROVADA PARC%ALMEHTE.

a1.cançar:io,y _ ~ai.s

igUa1men~~, as au~oridades mencionadas, nlio

imporTando a cond~çAo de ~1~u1ar~ e:fe~ivo,

AUTOR: H~RXO HA%A
UF: AC PART%DO: PDT

subs~i~u~o ou in~er~no, para o ex~rc1c~0 dos

carg6s de Senador, Deputado Federa1, Depu~ado

Es~adua1 e Vereador~ bem assim seus paren~es

le9!~imos ou a%ins. até o 30. grau.

No capi~ulo: Do Sis~ema E1ei~ora1 e Par~idos

Poli~icos Cuida a emenda de es~abe1ecer casos de ine1egibi1.idades.

o An'teproje~o estabRlece no ~ex~o Cons~i~uciona1 os

%nc1ua-se o seguin~e ar~igo: princi.pios.

Lei complemen~ar deve es~abe1ecer os casos <te

ele~ivos dos Munic1pios, Es~ado e Terri~6rios

f"ederais· :far-se-á, sempre, por vo~a~ão prévia

dire~a e secre~a dos :filiados de cada par~ido Pela rejeiçl1o.

princ:!piososcomcon'*ormidadeemine1egibi1idade~

Cons~i tucionais.

Es~e é o nosso en~endimon~o.

escolha dOS cand1da~os a cargosAr~. A

respec~ivas comissões execu~ivas dos dire~6rios

po11tico, em convenc:tses convocadas pe1as c O N C L U sÃo

RE..JE%TADA.

•••2=~~.2==C.CS==C.=CC.%~2•• =ee

I

municipais, regionais e nacionais, com assis~ência

na con:form~dade das instrucões da

ele:l.~oral."

jus-r:ica

AUTOR: EVALÕO GONÇALVES
UF: PS PART%DO: PFL

Xnclua-se no An~eproje~o dO Re1a~or, onde

coftvier, os seguin~es ar~~gos:

Repüb1ica,'ser&o e1ei-r:os, s:l.multaneamQn~e, em ~odo

Pa:!s, trin~a dias an~es do té~~no do periodo

presidencial, pod~ndo ser e1ei~0 o Presidente por

Sa~e-se o Au~or da Emenda pela realização de eleiç6es pré­

vias para esco~ha dos candidados a cargos e1e~ivos, em ~odos

os niveis.

A propos~a é das mais ~us~as~ e ~rrezutâveis os argumentos em

:favor da "tese.

A ma~éria, todavia, é especí:fica do Es~a~uto de cada Partido.

Pela rejeição.

0, Presidente e o Vice-Pres:l.dente da

um Partido e Vice_presiden~e por ou~ro, sem

RE\lE%TADA. qualquer vinculac50 de vo~os.

%% _ Subs~i1:ui o Presiden~e. em caso de

impedímen~o e sucede-~he. no de vaga~ o Více­

Presiden~e da Repúb1ica. Em caso de impedimen~o ou

vaga do PrQsiden~e ou do V~ce-presiden~e, ser~o

Presidência, o presiden~e da Câmara dos Depu~ados,

o Vice-presiden~e do Senado Federa1 e o Pres~den~e

AUTOR: EVALDO GONCALVES
UF: PS PART%DO: PFL

sucessivamen~e cnamad'oS ao exerc1.cio da

%nc1UB-se no An~eprojeto dO Rela~o~, onde

convier. os seguintes Artigos:

do supremo 'Tribunal f"ederal.

"Ar~. são ine1egíveis:

%%% _ Vagando o cargo de Presiden~e ou de

Vice-Pre~iden~e da República, :far-se-â e1eic50

sessen~a dias depois de aberta a ~1tima vaga. Se a

o, Presiden~e e o Vice-Presiden~e da vaga ocorrer na segunda m9~ade do períOdO

República para os mesmos cargos, desde que os

tenham exercido nos ú1~imos seis meses, an~es do

p~ei.toi

%% _ para os cargos de Presiden~e a Vice-

presidencia1, a e1eiç~0 para um ou oU~ro cargo

sQr~ ~ei~a, ~rin~a dias depois da vacânCia, pe10

Congresso Naciona1, na :forma que a Lei de~erminar.

Em qUa1qu~r dos casos, o elei~o ou e1e:l.~os

comPle~ar~o o per:iodo dos seus an~ecessores.

Governador, %n~erventores Federais, Mini~ros de

%%% _ para os cargos de GoVernador e Vice-

Terri~6r~os, Hinis~ros dos Tribunais superjor&s e

Procurador-Gera1 da República. desde que ~enham

exercido ~ais cargos nos ú1~imos seis meses, antes

do plei~o;

xv _ Os mesmos principios ser~o ado~ados

para as ele:1çCes de Governador e vice-Governador,

PrQfei~o e Vice-pre%ei~o.

Cuida a emenda da desvinculação de votos para cargos

JUajori~6rio~.

En~endemos nQcessâr~a à Qs~abi~~dade po~1.tica do Pais a vin­

culação de vo~os para cargos major:l.~ârios e~ecu~ivos.

Quando o governan~e é de um partidO e o seu ViCR dQ oU~ro. as

crises po1i~icas são mais frequen~es.
Es~ado,

F'edera1

de

Vice-Presiden~e da

Governador ou Vice-

l'finistros

GoVernador, o Vice-Governaaor. os

Federal,

Governador do Dis~riTo

República,

%n'teven~ores

Governador, o Presidente e

E:stado~

Presiden"te da Repúb1ica,

Governador do Distri~o Federal, Kinis~ros dos

Repúb1ica, secre~ârios de Es~ado, pesembargadores,

~uizes, nembros do Hinist~rio PÚb~ico e PrR%ei~os

Comandan~es de Regiões Mi1itares,

Tribunais

Municipais,

superiores e Procurador-Geral da

QUan~o às outras propos~as, excusamo-nos de apreciá-1as por­

que dizem r~spei~o a temas de compe~ftnc:l.a da SUbComiSsão do

Poder Executivo.

Parecer con~râr~o quan~o ao inc~so X, e pe~a prejudic~a1idade

dos tt'emais.

desde que ~enham e~ercido ~ais cargos nos

seis meses, an~es do P1eito;

úl~imos

RE:,JE%TADA.
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AUTOR: IIORGES DA B%LVE%RA
UFs PRo PARTXDOs PIIDU

AUTOR: RUY HEDEL
UF: R8 PART:EDo: PISDS

Dê-se ao § 20. do ar't. 20. Bs't'a redaçAo: Dê-se a seguin~e redacâo ao § 10. do Ar~.

20. :

"Art. 20.

"o a1~s"tamen"to e o voto sAo o~r1ga"t6rios."

§ 20. O a1istamen"to é obr~ga"t6rio e o voto

:facu11:a"t:Lvo."

======u=====u==========a= C o H C L usA o =a=================a===========

»=_=================== P A R E C E. HRO. ~Aga33-6 =======================

:facu1'ta1:~vo.

En~endemos que deva ser man~~da a reuaçâo do parâgra:fo

segundO do ar~~go segundo do An~eproje~o, que ~orna o

a1~s1:amen1:o e o vo~o *acu1~a~~vos.

Pe1as razões expos'tas no Re1a~6rio.

Pel.a rejeição.

EMENDA No. 4A 8933-6

o :L1us"tre Constituinte sUgere a obriga'toriedade do a1:Ls"tamen­

"to e do vo"to. Trata-se, indiscu"tive2men"te, de assun"to bastan­

"te controver"tido. Nosso Anteprojeto ~oi, como acentuamos, no

sentido de 1íberar do VOtO e do a1:Ls"tamen"to Aque1es e1e:L"tores

que vo"tam por obrigaçAo, por entendermos que esse 'tipo de

compu1sÃo deturpa a a11:8 ~ina1:Ldade do su:frAgio. Houve casos,

como o de sÃo Pau10, em que um r~noceron~e ~o~, amp1amen~e,

vo~aUo. Nosso parecer t, po~s, con~rár~o, por uma ques~ão de

coerência.

REJE%TADA.
=========a=============== C O N C ~ U SÃO ==::=======================

VOtoo a1is"tamen"to obrigatório eau'toropropl5e

REJE%TADA.

AUTOR: RUY HEDEL
UF: RS PART%DO: PHDS

AUTOR: LV%Z SOYER
UF: GO PART%I)O: PHDB

_===#=a=a=============== E H E H D A NRO. 4Am934-4 ===================

======================== E K E H D A HRO. ~A9B37_9 ======~c=======a====

EMENDAS

Dê-se a segu~n~e redação:Dê-se ao Ar1:. 20. e respec1:ivo § 20. ao

An1:eproje1:o da SUbcom~ssão do Sis~ema E1e~'tora1 e

Par'tidos Po1i'ticos a seguin'te redação: nAr1:. 26. os manda1:os dos Governadores, Vice-

"Ar~. 20. São e1eí'tores os bras~1eiros que, à

da'ta da e1e~ção con1:em dezesse1:e anos ou mais,

a1~s'tados na ~oEma da 1e~.

Governadores, senadores, Depu~ados ~ederais

Depu~ados ee-eaeuas.s , e1ei1:os em quinze de novelnbro

de ~926, 1:erminarão em 31 de dezembro de 1999."

Redija-se o aEt. 270. no seguin~e 'teor:"

§ 20. Os m~1~'tares a1~s1:áve~s, eXce~o os

"Ar~. 270. O manda~o do a'tua1 Presiden'te da

Rep~b1ica 'terá duração de qua~ro anos."

conscri~os, duran1:e o per~odo do serviço H~1~~ar

%n~cia1." E1~ine-se o ar~. 290 •• cons'ti~uin~eRUV Hede1.

===~s~===c==========c=P A R E C ~ R NRO. 4A0Q34-~ ============c====~== ==c===========~======= P A R E C E R NRO. ~A0a37_9 ==============c=c=s:
A emenda modi~~ca o 1imi~e de idade de 16 para 17 anos e 1n­

c1u~ as expresSÕes ·serv1ço H~1i'tar %nicia1·. No ~ocan'te ao

1imi'te de idaue, admit~mos que a ques1:Ão ~ baS1:an~e comp1exa

e as ~endências sAo m01~ip1as: a1guns Consti1:uin'tes,man'têm os

ia anos, ou~ros de~endem 16, e ~a ou'tra corren1:e, pe1a ado_

ç50 do 1imi'te de 17 anos. Ao preconizarmos a ~dade de ~6 a-

sugere a emenda que os mandatos dos Governadores, Vice-GOVer­

nadores, Senadores, Depu'tados Federais e Es'tadua~s, e1e~~os

em 1926, ~erm~nem em 199B. Quan~o ao a~Ua1 Presiden'te da Re­

pOb1ica deverá 'ter um manda~o de ~ anos. suprimindo, conse­

quen1:emen~e, o Ar't. 29.

sus~en1:amos, Peremp~or~amen1:e, em nossa Exposição, a necessi-

nos, ~ivemos em con~a o a'tua1 es~âgio de ma1:uridade e cons- dade de que os a~uais CongressiS1:as e o Pres~den~e da RePÍI-

REJE%TADA.

cien1:izaçAo dos nossos jovens, em permanen'te con'ta'to com os

AUTOR: OHOFRE CO~~A
UF: MA PART%DO: PHDS

Art. 20., pareCe-nos que nada acrescen1:a no sen1:~do de me1ho­

rar a redação or~gina1. Re~ei~ada.

====::==========;======== C O H C ~ usA O ======~====================c

b1~ca, devam ~er seus ~anda~os ex~in'tos, 99 d~as ap6s a pro­

mU1gaçâo da nova cons'ti1:uiçâo, com vis1:as a evi~ar qua1quer

eiva de comprQme~~men1:o. Consideramos qUe, ao el.aborar uma

Carta Kagna,deve o ~eg1s2ador ~er a preocupação exc2usiva de

1eg~s1ar pa7a o ~u'turo, e, nunca, em causa pr6pr~a.

Quan1:o ao Che~e do ExeCU1:ivo, pe10 ~ns1:rumen'ta1 de press~o de

que pode ~azer uso, igua1men1:e, deve ~icar 1~vre de qua1Quer

mâcu1a presum!ve1, inzerida de possiveis press6es exercidas,

sobre os cons~~tuin1:es, a %im de ob~er bene~icios díre1:os ou

indire~os.

Nosso parecer é pe1a rejeição.

==~===c====C=============C O N C L usA O ======================c==c==

aopropoS1:ome~os de comunicação. Quan1:o ao acrésc~mo

=D~==============a======E K E H n A HRO. ~Aee3S-2 ======================1 REJE%TADA.

%ne1ua-se o seguipte ar'tigo~ onde COUber:

"Ar1:. os presidiários 1:êm direi~o de

vo'tar, embora sejam ine2egiveis."

=====c================ P A R E C E R HRO. ~Aee3S-2 ======================
A emenda assegura aos presidiArios o direi'to de voto, cons~­

derando_os no en~anto, ine1egfveis. O prob1ema em 1:e1a imp1i­

caria em conceder vo1:os a pessoas, temporariamente, privadas

AUTOR: RUY HEDEL
UF: RS PART:tDO: PHDS

======================== E M E H n A NRO. 4AeB3s_7 ====~=====D========

E1imine-se o art. 16 e seu parãgra:o único."

========================= C O N C L U sÃo ====================a==~======

cão, imp1~car~a em grande despesa~ o que não recomenda sua a­

doçA0.

Rejeitada.

vc-ca-

dos direitos po1f'ticos. Há casos de criminosos condenados

ma~s de cem anos, nÃo cabendo a~ribuir a essa parce1a de

pessoas o direi1:o de opinar sobre quem deVa ou nÃo governar

ou represen1:ar o povo. A1Ém disso, a ~mpJ.an~ação de lima

sis'temâ~~ca e1ei~ora1 para receber essa moda1~dade de

a =========~=====c=====~ P A R E C E R ~RO. ~A9039-7 =:==~==a=======D===

Pre~ende o Autor e1~minar o Ar~. 16 e seu parâgra~o Único do

Anteprojeto~ a %im de que o processo de V01:ação e apuracão

seja disc~p11nado por l.ei comp1emen~ar ou regu1amen~ado pe10

Tribuna1 Superior E1eitora1. Se não houver disposi'tivo Cons­

1:ituc10na1 nesse sen~ido, dí%icí1mente, o re~erido processo

será ~mp1antado a curto prazo. Rejei~a~o.

D======================== C o N C L U sÃo ==========================~

RE:,JE:tTADA.

REJE%TADA.
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AUTOR: ~AH%~ HADDAn
UF: RJ PART%DO: pau

aema~s. _ Cons~~~u:lnte Ruv Hede1.

E1:lmine-se o ar~. 11, renumerando-se os Dê-se

seguinte:

ao ~ SOe do art. 20. a redaç~o

" ••••••••••••• a a ••••

Propõe o Autor a supressÃo do Ar~. 11 do Anteprojeto que tra­

~á ~e ree1e9:lb~1iaade. Somos %8vorAveis A ree1eiçAo de todos

os t1tu1ares de cargos e1Gtivos, pe1as razões expostas no re­

1atÓrio. Rejei~ado.

~=G=~=~==s=a==s=~=~ac=c.=C o H C L usÁ o ==EZ~======cga==a=aE2a=====

REJE%TADA.

§ -rc , O

Obr~ga1:6r:J.osa"

a11.s"tamen"to e o ve-re sâo

AUTOR: RUY HEDEL
UF: RS PARTZDO: PMDS

A emenda preten~e ~ornar o a1~s~amQnto e o voto obrigatórios.

Nossa pos~c40 no An"teproje~o, just~~~cada no Re1atório e nos

pareceres a Qmendas anâ10gas, é pe1a :acu1ta~~v~dade do a1is­

"tamen"to e voto.

Pe].a reje~çAo.

El1ENDA

Redija-se o Ar~. 19. no seguinte teor:

REJE%TADA.

AUTOR: JAH:r:~ HADDAD
UF: RJ PART%DO: psaAr~. 19. o mandato do Presidente e do Vice­

presidente da RePúb1:lca do Governador e do V1ce­

GOVernador, do Pre%eito e Vice Pre%eito é de 5

(cinco) anos, proibida a ree1eiç§o."
"supr:l..ma-se

par6gra~o ~n~co."

o t&X~O do ar"t. 60. & seu

prop6e o i1us~re Autor da Emenda um período de 5 anos para os

mandatos do Poder Executivo Federal., Es~a~ua1 e Hun~c~pa1,

pro~b~Ua a ~ee1e~câo. A a1teracâo contrar~a sens~ve1mente

nosso Anteprojeto, que ~~xa em 4 anos os manuatos, e aUm~~e a

ree1e~Cao. Nosso pensamen~o ê 1~bera1 e encontra respa1do em

quase todos os pa~ses do mundo, no tocante h ree1e~cAo, ~a1en

do menc~onar que, em quatro anos, o e1e~~ora~o poderá bem ava

1~ar se o "andatãr~o deve ou não ser ree1e~~o.

Parecer con~râr~o.

RE"'E%TADA.

=c====.=c====~s==sc=== P A R E C E R NaD. 4A90~4-1 =====cccc====c••• c_==
A supressAo do Ar1:. 60. e seu parágrafo ~nico, podem ~er dois

obje"tivos: evi"tar a ~P1antacAo do sis"tema e1e~tora1 m~s­

to, com a me"taue da representação da Câmara dos Depu"tados e­

1eí"ta pe10 sis"tema majori"târ~o, em dis~r~~os, ou retirar

do Congresso a compe~ênc1a para dispor sobre a ma"téria.

Nos do~s casos, nosso parecer ~ con"tr~~o.

REJE%TADA.

AUTOR: JAH%L HADDAD
UF': IW PART::tDO: PaB

"suprima-se o "texto do art. 50.

expressA0 "permi~ida a ree1eicAo" pe1a expressA0

"vedada a ree1e~çAo".

AUTOR: JAH%L HADDAD
UF: R'" PART%DO: PSB

BUbS"t~tua-se, no :f~na1 do art. 19, a

Pre~ende o AU~or supr~mir o art. 50. do An~eproje"to, que con­

~ere ao ~1e~~or o dire~~o a dois vo~os, um na chapa d~s~ri"ta1

e ou"tro na 1is~a par~idâria.

En~QnUemos que a mat~r1a deva ser tra~ada em 1e1 comp1emen­

"tar, razão porque re~iramo-1a do An~eproje~o.

Pe1a apro~acAo.

prop6e o Au~or a SUbst~tUiÇAo da e~pressáo "permitida a ree­

1ei;Ao", no ~ina1 do Art. 1a, pe1a express50 "Vedada a ree­

1eiçAo· •

A exemp10 do que ocorre em vârios ps!ses, entendemos que na

1egis1açâo e1eitora1 deva ser permitida a ree1eicão pe1as ra­

z6es expostas no Re1a"tório. Pe1a rejeicão.

REJE:r:TADA.

AUTOR: ~AMZL HADDAD
VFt RJ PART:r:DO: PSB

"Bupr~ma-se o ~ex~o do ar~. 11"~

K••E.==#=~~=~========= P A R E C E R "RO. 4ABB42-5 ~======~=c====~c==~

O Autor propõe a supressAo do art. 11 do An~eproje~o, para

evi~ar a ree1eiçÃo dos "t~~U1~res de cargos e1e~~vog execu~i-

vos.

Nosso ponto de v~s~a a ~avor da ree1e~çAo, em ~odoS os n1­

veis, es~A justi~icado no Re1~~6rio. Pe1a rejeiçÃo.

RE~EZTADA.

APROVADA.

AUTOR: JAM%L HADDAD
VF: R" PART::tDO: PSS

~~~===c==~~~=cc~~~=c=~==E " E N D A HRO. ~Aaa46_9 ~=c=========c==s~

"Supr1ma-sQ ~ex~o do ar~. 40. e de seu

parágra~o único~"

=.c~~=~=c~,======~~===P A R E C E R HRO. ~Aaa~6_e ====c====~=~~.=.E

prop6e o Au~or a supressão do art. ~o. e seU parégra~o, do

An~eproje~o, a ~1m de que o sistema seja man~~do.

J~ é connecida a nossa posição a ~avor do sís"tema e1ei~ora1

misto, major1~ârio e proporciona1. pe1a rejeição.

REJEXTADA.

AUTOR: JAHXL nADDAD
UF: R'" PART%DO: PSB

"supr~ma-se o "texto do ar"t. 2~."

Pre~ende Autor suprimir o ar~. 2~. do Anteproje~o, a :im de

que a ma"tÉria seja ~ra~ada em 1e1.
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En~endemosl que l por sua ~mpor~Ãncia na v~da po11~~ca do Pa1s

a pres~açÃo de con~as dos par~~dos po11~~cos deva ser exigida

em disposi~ivo cons~i~uciona1. Pe1a rejeiCÃo.

=~=======================C O N C L usA O ============================
REJE%TADA.

AUTOR: JAY"E CANTAHA
UF: KA PARTXDOl PF~

Suprima-se os art~gos ~o.# 50. e 60 •• _

Cons~i~u~n~e Javme San~ana~

=========c============ P A R E C E R NRO. 4A0B53_1 ====================

AUTOR: ~AKXL HADDAD
U,.: RoJ PART%'DO: PSB

"supr~ma-se o ~ex~o do ar~. 21."

propõe o Autor a supressão dos arts~ ~o., 50~ e 60. do An~e­

proje~o. Es~amos de acordo quanto ~ supressão aos artigos ~o.

e 50~ No que concerne l porém l ao ar~. 60., susten~amos sua

permanênc~a no An~eprojeto.

pe1a aprovação parcia1.

c O N C L usA O =====c============:===c===c=
A~ROVADA PARC%ALHEHTE.

pre~ende o AU~or supri~~r o ar~. 21 do An~eproje~ol por dis­

cordar de restrições à vida dos par~~dos.

O An~eproje~o não eX~~n9ue par~~dos po~ft~cos. Apenas não

perm~~el por mo~ivos 6bvios~ o acesso h prOpaganda e1eitora1

gratuita e aos recursos do ~uDdo partidârio l ~s ag~emiaçOes

par~~dáriasl que não %orem consideradas de âmbito naciona1.

Pe1a rejeição.

==========C=======B====== C O M C L U SÃO ========================:CB'
R.EJE::tTADA.

AUTOR: JAYME SANTANA
VF: KA PART%DO: PFL

~Art. 30. bê-se a seguin~e redaCáo:

o si.s'tema e-1.ei~ora1 é ~ajorit~r~o nas

AUTOR: JAM%L HADDAD
UF: R.J PART:tDO: PSB

e1.e~ç~es para o Poder Executi~o# e proporc1ona1

para o Poder Leg~s1ativo." _ Constitu~nte JaYme

Santana.

=====================a== E H E H D A HRO. ~A~949-2 ==========c=====~c==

"Suprima-se o texto do art. 22."

====================== P A R E C E R NRO. ~ADD49-2 ==:===========c====a,
Propõe o Autor a supre~sÃo do Art. 22 do Anteprojeto l por nAo

concordar com eX~9~nc1as ~eitas ao ~uncionamen~o dos par~1_

dos polft~cos.

A e~~9Ênc1a do c~~ado disposi~ivo nÃo ~ into~erAvel, como d~z

o AUTor, ~ma vez Que meio por cen~o dos %11~ados em re1açÃo

ao to~a1 dos e1e~toresl para que o partido possa concorrer As

e~eiCõesl É um nOmero que qua~quer agremiaçÃo partidAria orga

nizada pode conseguir com ~aci1idade.

Voto: Pe1a reje~çAo

D==~====CC==~====Q~===P ft a E c E ~ nKO. 4ABes2-2 Q~==============~====~

PropÕe o Autor o vo~o majoritArio nas e1.e~ções para o Poder

Execu~ivol e o proporc~ona1 para o poaer Leg~s1a't~vo.

Dexendemos o sistema e1ei'tora1 mis'to l majori'tArio e proporc1­

ona1 1 por acredi'tarmos ser o mesmo uma S01UÇÃo para ev~~ar ~s

~requentes crises p01f'ticas l que a~eaCam nossas ins'ti~uiç6es

democrA"t1.cas.

Pe1a rejeiçÃo.

c===============cc======= C O H C L V S A o =========~==:=C==P====D=======

REJE%TADA.

==:U=======ac===~====:===C o H C L U 8 A O ==~===~=c=======c==========~

REJE%TADA.

AUTOR: JAYKE SANTANA
VF: tiA PART%DO: PE"L

=========c~==========~c= E H E N D A HRO. ~AB~S4-9 ==C=====C==C======D~=l

trans%ormando-se em Parágra%o o Art. Bo.
AUTOR: JAY1fE SANTANA
UF: HA PART%DO: P.. t.

Dâ-se a seguinte redacão ao art. 70. 1

"Ar~~ 20. O su~rágio é universa~1 e o voto é

dire'to l secreto e Obriga"t6r~0."

.Jayme Santana.

Const:i.t:uinte

"Na e1eicâo para os cargos do Poder E~ecut~vo

é e~igida maioria abs01uta de votos l exc1uidos os

nu1os." _ Constituin~e JaYme Santana •

========~~===C====c=== P A R E C E R HRO. 4A~BS~_9 ~~======~=======~====~

A emenda sugere nova redaçAo para o ar~. 70. 1 eng10bando to­

dos os cargos do Poder Execut~vo n~ma s6 expressâo l em 1ugar

de enumerá-Xos l como %~zemOSI e no cômpu~o da ma~or~a abs01u-

com a redação proposta l pois l a nossa l ao enumerar os cargos I

exp1~cita me1hor a quest~ol evi~ando qua1quer d~v~da como por

exemp10 a e1eição de um Admin~strador Regiona1 ae cidade Sa­

té1i~e. No tocan~e h inc1usAo dos votos em branco I nâo pode­

mos emprestar nosso apoio porque podam ocorrer casos em que o

v01ume Cesses votos seja tão grande que o e1eito nAo represen

"te a ma~oria dos e1eitores.

Parecer con~râr~o.

concordamos

=====D======~=================l

tal a1i prevista l inc1ui os vo~os em branco. Nâo

c O N C L U sÃo
RE.JEXTADA.

Entendemos que o vOtOI sendo Um direito I deve ser %acu1ta"ti-
/

c O H C ~ usA O ===========c======c=c=c===

Visa a Emenda a tornar o voto Obriga~6~io.

Ar~. 20. Dê_se a seguinte redação ao caput e

suprima-se o parâgra%o 10.:

=c===c================ P A R E C E R NRO. 4AB0S~-6 ===~=c===========P

RE-JE%TADA.

=============C========c= E M E N D A HRO. 4A0BS1.-4 ==~====c========~===

AUTOR: .JAYME SANTANA
UF: J1A PAR.TXDO: PFL

O alistamento é Obrigat6rio para todos os

brasi~eiros maiores de 1B anos." Constituin"te

JaYme santana. AUTOB: .JAYl'E SANTANA
UF: HA PARTXDO; PFL

E1etivos I por período m!nímo de 5 anos I quem, no

exerc1C10 de manda'to l mudar de Par~idol sa1vo se

para par~ic~par ~a Fundaçâo de um novo Partioo." _

Cons~i~uinte ~ayme San~na.

Visa a Emenda a tornar o a1is"tamento obrigatório.

Pe~as mesmas razÕes qUe de%endemos o voto %acu1tat1vo, somos l

tambÉm, pe10 a~istamento %acu~ta~ivo.

pe1a reje:1CÃo.

c O H C L U SÃo c=============c======c=====
REJE7TADA.

"Art~ Hão poderâ concorrer a Cargos
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Propõe o AU~or a ~ne1egibi1idade~ por período mínimo de cinco

anos. de quem, no exercício de manda~ol mudar de Partido,

AUTOR: ~AY"E SANTANA
VF: MA PART%DO: PFL

===~=~=~=========a======E ~ E H D A HRO. ~ASBS9-9 ~=====C===~=====~==a=

sa1vo se para participar na FunaaçÃo de um novo par'tido.

En'tendemos que os casos de in&1eg1b11idade devam ser es'tabe­

1ec~dos em 1e1 comp1ementar.

Pe1a rejeiçÃo.

Dê-se a seguj.n~e re~acâo ao ar~. 25.:

===~=====CC=========C==GCç O H C L usA o ==============================
REJEZTADA.

"Os mandayos v~gentes dos pre~ei~os, vj.ce­

Pre~ej.tos e vereadores terminar~o em 31 de

dezembro de 1928." _ c~nstj.~uj.n~e ~aYme San~ana.

AUTOR: JAYKE SANTANA
VF: MA PARTZDO: PFt.

Condensar os artigos 10 e ~2 fim um Onico

ar'tigo, com a redacAo abaixo, e suprima_se o art •.
11.

==================aa== P A R E e E R HRO. ~AB059-9 ==~=================.

Pretende o Au~or imprimir nova redaç§o ao ar~. 25 ~o An~epro­

je~o, a fim de que os manda~os vigen~es dos prefeitos, V~ce_

Pre%ei~os e verea~ores ~erminem em 31 ~e dezembro~de 1988.

A redação propos~a aper~e~çoa o tex~o e inc1ui todos os Pre­

~ei~os, Vice-Pre~eitos e Vereadores, inc1us~ve 05 e1eítos em

1985.

"TodOS os manda'tos e1etivos s§.o de 5 (cinco)

anos, nâo se admitindo a ree1eicâo para os cargos

do Poder Executivo."

Pela aprovacêo.

c O H c L V s A O =======c=======c=c===~======.

APROVADA.

Constituinte Javme Santana.

====c==========~=a====P A R E C E R NRO. 4AOB56-S ==============_=====.
Propõe o AU~or que ~odos os manaa~os e1e~ivos sejam de CidCO

anos, vedada a ree~eição para os cargos do Poder Execu~ivo.

A ~rad~c~o bras~1eira é de man~a~os ~e qua~ro anos.

QUan~o à ree~eição, nossa posição ê no sen~i~o de que seja

AUTOR: JAYME SANTANA
VF: MA PARTXDO: PFL.

%nc1ua-se o segu1n~e artigo nas Disposições

Transi~6rias.

Rep~l:lca terminará em 31 de dezembro de 1989."

permi~i~a por um per~o~o, pe~as razões expos~as no Re1a~6rio

e nos pareceres a emendas idên~icas.

Pe1a rejeição.

"Art. o manda~o do a~ua1 Presiden~e ~a

,=====c==============a P A R E C E R HRO. ~A906D-3 =======~===========
=======================a= C O H C L usA O ===C==~==========D====~==CD==

RE.JE%TADA.
Propõe o Au~or o t~rm1no dO mandato do a~ua1 Presiden~e O'a

AUTOR: JAYME SANTANA
UF: liA PARTZDO: PFL.

================D===ca~= E H E H n A HRO. 4AB9S7-3 =================:~==

DA-se a seguin~e redação ao ar~. 18.:

Rep~bl:lca em 31 de Dezembro ~e 1989.

En~endemos que a grave crise econômico-~inanceirae p01ftico_

ins~ituciona1, que o Pa~s atravessa, exige renúnc~a e pa~r~o­

~~smo dos ~ír~gen~es e represen~an~es da NaçÃo.

Por es~as razóes, estabe1ecemos nos arts. 27 e 28 do An~epro­

je~o, data mais próxj.ma para a e1eiQÃo e posse do Presiden~e

e Vice-Pres~den~e da RepÚb1~ca, dos Senadores e Depu~aaos Fe_

dera~s.

"É exigi~o domic~1io e1ei~ora1 pe10 prazo de

1 (um) ano."

Pe1a rejeiçÃo.

C O H C L V s A O ====a=~=====a==~=========~~

RE,JE%TADA.

Cons~i~uinYe Jayme Ban~ana •

==:=~====~============ P A R E C E R HRO. ~A9957-3 =====================
PropÕe o Au~or a exigência de domicf1io e1ei~ora1 pe10 prazo

AUTOR: JAY~E SANTANA
VF: KA PART%DO: PFL.

~====a~=====c=======z~=~ E M E H D A HRO. ~A9861-1 ==a=====~===~~=~a==:

%nc1ua-se no cap~~U1o "Do Sis~ema E1ej.~ora1"

o seguin~e ar~igo:

~nscrever cand~datos a~é 2 vezes o n~mero de vagas

nas e1e~ç6es para o Sena~o e câmara Federa1 e até

"Art. Cada ou c01igaçAo poderá

Assemb1éi.asaspara

parti~o

e1e:LcGesnasvezes3

de um ano.

En~en~emos que o re~eri~o prazo deva ser ~e seis. meses, ~endo

em vis~a que há uma ~en~ência veri~ica~a nos Oltímos anos,

pela sua reduçAo. Anteriormen~e,o prazo era de dois anos, e,

presen~emente, é de um ano.

Pela rejeíc§o.

c o H C L U SÃO ============~======c==a=#===

REJEXTADA.
Legís~ativas e câmara O'os Vereadores."

Conc:-t:i~uin"t:e Javlhã San~an"d..

AUTOR: JAYliE SANTANA
VF: MA PARTXDO: PFL

c======================= E M E H D A HRO. ~A0058_1 ====================.
%nclua-se o segu~n~e ar~igo:

=======~============== P A R E C S R NRO. ~A9061-~ ===================,
Tra~a a Emenda ~a inscriçÃo de can~idaYos nas eleições para

o Senado, cÂmara dos Depu~ados. Assemb1ti.as Legis1a~1vas e

cÂmaras Municipais.

En~endemos que a ma~tria deva ser ~ratada em 1ei. Pe~a rejei­

çÃo.

"Art. Para dispu~ar e1eicões, o candida~o

deve estar ~iliado ao par~ido Poli~ico pelo menos

(um) ano an~es da rea1ização das e~eições."

consti~uinte Cons~i~uin~e JaYme San~ana.

C O N C L V SÃO ===========================
REJE%TADA.

AUTOR: ~AYME CAHTAHA
UF: MA PARTZPO: PFL

Dê-se a seguin"te redacão ao ar~. 26:

=====a===========caa==== E M E N P A NRO. 4A9062-0 =============c=======

República, dos Governadores e Vice-Govena~ores ~os

Estados, dos DepU"tados Estadua:Ls e Federais e dos

=~==========~===a===== P A R E C E R NRO. ~AaOSe-1 ====================
Pre~ende o Au~or es~abe1ecer prazo de um ano de %~l~açÃo par­

tidÁria para o candidato disputar e1eicAo.

En~endemos que a matÉria deva ser tratada na legis1acão ordi­

nárj.a.

pe1a rejeiçÃo.

·'Art. 26. Os manda'tos 0'0 Presíden"te da

c o H C L U SÃO ====~====a================== Senadores elei"tos em 1982 terminarão em 3. O'e

RE,JE%TADA. dezembro de 1990." cons~i~uin~e .JaYme San~ana.
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=~==========~=========P A R E C E R HRO. ~ABB62-B ~====================

Prop6e ~ Au~or O ~trm~no aos manda~os do Pres~den~e da Rep6­

blica, dos Governadores e V~ce-Governadores dos Es~ados, dos

Depu~ados Es~aUuais e Federaís e dos Senadores ele~~os em

~ge2, em 3~ de dezembro de ~990.

HÃo concordamos com a inclusÃo do Presiden~e da Rep6blica,

dos Senadores e dos Depu~ados Federais no ar~. 26_do An~epro­

je~o~ pelas mesmas razões que apresen~amos na Emenda que pre­

v~ o ~trmino do manda~o do atual ~residen~e da RepOblica em

31 de deZ6nbro de 1ge9. Pela reje~çÃo.

====c==~======c==========C O H C L UlS Ã O ==========a==========a======
REJEXTADA.

AUTOR: SAULO QUE%R6z
UF: MS PART%DO: PFL

"Ar~. 10. o su~râgio á universa1~ e o vo~o é

dir9~0, secreto e obrigat6rio."

====================== P A R E c E R HRO. ~A0B66-2 ====================
A emenda modi%ica a redacão dada pelo an~eprojeto ao voto,

acrescentando a expressão ··obr:19a~6riO". Preconizamos a ecc.,

ção do su:rãgiO *acultativo pe10s %undamentos, amplamente,,
re~terados de que compe1~r a vo~arl desvir~ua o ins~:1~u~o.

Parecer contrârio.

========================= C O H C L V SÃO c=====c====================
REJEXTADA.

AUTOR: ~AYME SANTANA
VF: KA PARTXDO: PF~

AUTOR: SAULO QUE%R6z
vF': liS PARTXDO: PF'L

~á-se a seguin~e ~edaç50 ao ar~. 28: =====================ac= E ~ E H O A NRO. 4A0067-1 ====================

·~r~. 28. A eleição em 199B para o Senado

serâ pelo sistema majori~ário."

nArt. 20. Dê-se a seguin~e redação ao caput

e suprima-se o parâgra:o 10 ••

A emenda propõe nova redação para o art. 2s, Duscando assegu_

rar os manda~os dos a~ua~s Senadores. A al~eraçâo con~raria a

nossa tese~ no sen~ido de que os Consti~uintes devam se de­

dicar exclusivamente à elaboraçao da nova Car~a.

Parecer con~rár~o.

====a~~~=~=~===~====~~===C o N C L U B Ã o ~===========================I

RE.JEXTAJ:)A.

AUTOR: ~AY~E SANTANA
UF: ~A PART%DO: PFL

o alistamento é o~rigat6rio para ~odos os

bras:11eiros maiores de 18 anos."

cons~i~uin~e Saulo QUeiroz.

=================~====P A R E C E R NRO. ~A0a67-1 ===============~===

Pretende o ilustre Consti~u:1n~e a1terar a redacão dada ao

Ar~. 20. e suprimir o parãgra:o do mesmo dispos:1'tivo. com is­

so visa a elevar a idade para o voto~ de 16 para 18 anos e,

simultâneamen'te, tornar o alistamen~o obrigatório. Discorda_

mos, por en~ender que os jovens de ~6 anos es~ão sU:iciente­

men~e amadurecidos para votar e porque, ao susten~armos a não

compu1sor:1edade do voto l devemos~ por uma questão de 16g~Ca1

%3zê-1o acompanhar da 1íberdade, no tocante ao alistamento.

Parecer Gon~rârio.

========================= C o H C L U S ~ o ================a========~=

=========Z==========~==a E K E H D A NRO. ~Aaa64-6 ====ca============ RE.JE%TADA.

Dê-se a seguinte redacão ao art. 27:

"Art. Os manda~os dos senadores ele~tos em

1.986 ~erm.i.narâo em 31.-1.2-95.··

AUTOR: SAULO QUE%R6z
VF: ns PARTZDO: PFL

===================c==== E ~ E N D A NRO. ~ABa6e-9 ==a===a============
Dê-se a seguin~e redaçAo:

"Art. 30. o sistema ele:1tora~ é ma~ori~ãr:1o

Consti~uinte Saulo 3ue:1roz.

proporcional

eExeCU1=ivo,

Leg:isla~ivo••,

Poder

Poder

o

o

para

para

eleiçõesnas

====a=a=============== P A R E C E R NRO. ~Aaa6~-6 ========a====~===~=

Propõe o Au~or o ~érmino dos manda~os doS Senadores eleitos

em 1ge6~ em 31 de dezembro de 1995.

Entend~mos que deva ser man~ida a redaçáo do art. 27, pelas

razões expos~as no RelatÓrio.

Pela rejeição.

====.========~=========a=C o H C L U sÃo =====~====================

REo1E%TADA. ====================== P A A E C ~ R HRO. ~A0a6e-9 ============a======

AUTOR: JAVnE SANTANA
UF: liA PART%DO: PFL

A emenda ~em por obje~ivo modi:~car o ar~. 3o.~ de molde a

que as eleicões para o poder Legisla~ivo sejam proporcionaís.

Reconhecemos que a :1mPlan~acão do sistema dis~ríta~, apesar

de amp1amente adotado, com sucesso~ em d~versos pa:1ses, é bas

tante pol~m~ca. Propugnamos pe10 Sistema E1eitoral Mis~o

eXaustivamen~e sus~en~ado. Nosso parecer é, pois, con~rár~o.

========================= C O H C L U sÃo ==================:========
=========a============== E M E H D A NRO. 4Aaa65-~ c============c====== REo1E:ITADA.

Dê-se a seguin~e redacâo ao Ar~. 27:

"Art. 27. Os mandatos dos Senadores e1eitos

em 1986 terminarão em 31-12-94."

AUTOR: SAULO QUE%RÓZ
UF: MS PART:IDO: PFL

=========c=======~======E M E H D A HRO. ~ABB69-7 =============a====a=

====================== P A R E C E R HRO. 4ACa65_4 ====================1
Pretende o í1Ustre signatário da proposição assegurar um pe­

ríodo de e anos~ para os Senadores eleitos em 1985~ com bas&

no direi~o adqu1rido~ daque1es representantes. A alteracão

colide com a :110so:ia que nor~eou nosso trabalho, no sentido

de que o manda 'to dO Cons'títuin~e deva ser exClusivo, isto é,

extingue-se, ao se conclu1r a elaboraç~o da Consti~uição. Por

isso propusemos e1eições para Senadores, Deputados Feâerais,

90 dias ap6s a promulgacão da Car~a Magna. Parecer con~rãrio

============cc=========== C O H C L U sÃo ======~================c====

suprima-se os ar~igos ~o., 50. e 60 ••

Constituinte Depu~ado Sau~o Queiroz.

====================== P A R E C E R NRO. 4AOa59-7 ===========,====a==
Propõe o Au~or a supressão dos ar~igos 40., 50., e 60~, dO

An~eprojeto. Estamos de acordo quan~o à supressão dos artigos

~o. e 50. No que concerne, porém~ ao artigo 50., sustenta­

mos sua permanência no Anteprojeto.

Pe1a aprovação parcial.

========================= C O N C L U sÃo ========~=================

REJEXTADA. APROVADA PARC%ALliEHTE.



-1.-
AUTOR: SAULO QUEZRÓZ
UF: KS PARTZDO: PFL

Dâ-se a seguin~e r&daç50 ao ar~.70.r

~rans%Ormando-se em parágra%o o ar~.80 ••

Propõe o Au~or a eXigência de domici1io e1eitora~ pe10 prazo

de um ano.

En~endem05 que o rQ%er1dO prazo deva ser de seis meses r ~endo

em v1s~a que há uma ~endência veri%icada nos Ú1ti~os anos,

pe1a sua redução. An~eriormen~el o prazo era de do~s anos r e,

"Na e1eiç~0 para os cargos do poder EXecut~vo

é exígída maioria abs01u~a de vO~OSr Qxc1uidos os

nu1os." _ Cons~~~uin~e Sau10 Queiroz.

presen~emente, é de um ano.

Pe1a rejeiçl.io.

R!:JEZTADA.

~~====a·=~~=:==~==~.=zP A R E C E R HRo. ~AOB79-1 =====c.e=~===Ea=2~=t

A empnda sUgere nova reda~~u pAra o art. 70.~ eng1obando ~o­

dos os cargos do Poder Execu~i~o numa s6 expressão I em 1ugar

de enumerá-1os 1 como %izemos l e no cõmpu~o da maioria abso~u­

~al a1i previs~al inc1ui os votos em branco. N50 concordamos

caro a redaçao propos~al pois l a nossa, ao enumerar os cargos,

exp1ici~a me1hor a ques~ão, evitanao qua1quer dúvida, como por

exemp10 ra e1eição de um Administrador Regiona1 de cidade Sa­

t~1ite. No ~ocantR à inc1usAo dos vo~os em branco, não pOde­

mos emprestar nosso apoiolPorque podem ocorrer casos Qm que o

v01ume desses vo~os seja ~ão grande que o e1eito não represen

te a maioria dos e1ei~ores.

Parecer contrário.

AUTOR: SAULO QUE%RÓZ
VF: l1S PART%1)O: PFs..

%nc1ua-se o seguin~e ar~igo.

"Ar~. Para dispu~ar e1eições, o candidato

deve es~ar :i1iadO a par~ido p01i~ico pe10 menos 1

(um) ano an~es da rea1izacâo das e1@ições."

cons~i~uinte Sau10 Queiroz.

REJEXTADA.

AUTOR: aAVLO QVE%RÓ2
UF: MS PART%DO: prL

En~endemos que a ma~éria ~r~1:ada na emenda deva ser obje~o

de 1ei:ordin6ria. Rejei~ada.

zcz~=~c===c:.~====~.~.E=CC O H c L U B A O CE===.==.atE=••• =••Z.=~.=1
REo1l':ZTADA.

"Ar1:.· NAo poder~ concorrer a cargos

e1e~~vos, por períOdo minimo de S anos~ queml no

exercic~o da manaato~ mudar de par~~dol sa1vo se

para par1:~Cipar na %unaação de um novo partidc.~

cons~i~uinte~ Bau10 Gueiroz.

AUTO~: SAULO QUEXRÓZ
UFa KB PART%DO; PFs..

%nc1ua-se no cap~tu10 "Do sis~ema e1eitora1"

o seguin~e artigo.

A emenaa, sob êxame, ~em por %ina1~dade proibir que se candi- "Ar'~. Cada par~:l.do ou c01igaçâo poderâ

qUem l no exerc1cio de ~anda~o, ~rocar de Par~ido, sa1vo se

~or para participar da ~undaç50 de um novo Partido. A sugas­

t50 parece_nos, ~mpr6pria e con~rár1a ao espiri~o 1ibera1 qUe

buscamos imprimir n~ nossa proposição. Parecer con1:r6rio.

inscrever candida~os a~á duas ve~es o número de

vagas ~as e1eições para o Senado e câmara Federa1

e a~á ~rês vezes nas e1eicões para as Assemb1~ia

cons~i~uin~e Dau10 Que~roz.

da~e a qua~quer cargo e1etivo, pe10 prazo min1mo de 5 anosl

Leg;ls1a-tivas e cã.Jnara dos YQreadores."

REJEZTA1)A.

AUTOR' SAULO QUEZRÓZ
UF, Ils PARTZDO, PFL

Condensar os artigos 19 e '12 em um único

A suges~âo con~~da na emenda determina que cada Par~ido pode­

rá inscrever cand~da1:0S, a~á duas ~ezes o número de vagaslnas

e1e~ç6es para o Senado e câmara Federa1~ e at~ 3 vezes I para

YereadO~es e Depu~ados Estaduaís. Remetemos esse assun~o ~

Legls1aç60 ordinária.

Parecer:con~rérl0.

artigo l com a redação abaixo l e suprima-se o art.

11. REJE%TADA.

"Todos os mandatos e1e1:ivos sâo de 5 (cinco)

anos~ nao se admi~indo a ree1eiçâo para os cargos

do Poder Execu1:ivo." _ Constituin~e 8au10 QUe~roz. ,
AUTOR; SAULO QVE%RÓZ
UF: na P~T%DO: PFL

~~c=.=,=.~:c.c::=~==~.~=E " E " D A HRO. ~Aaa76-0 EE=~=====C.s==E.=C=Z=C~

=:~=a~z==a.===C==~E===P A R E C E R

Ar~. 26 De-se a sQguin~e redaçAo ao ar~~go.

Const~tu~nte Sau10 QUeiroz.199B. "

os manda~os do PreSidQn~e da RepÚb1~ca, dos

Governadores e V1ce-Go~ernadores dos l':s~adosl dos

Depu~ados Estaduais @ Federais e doS Senadores

Q1ei~os em 1922 ~erminarAo em 31 d~ dezembro de

o i1us~re Cons1:~tuin1:Q prop6e sejam condensados em um, com

nova redacAo,os artigos 1e Q 12 e suprime o ar~igo 11.De~1ui

do exame dO tex~o o propósito de *ixar a duração dos manda­

tos e1e~ivos, em gera~, e~ cinco anos, proibida a rQe1e~cAo.

Tra~a-se, inequ~vocamen~el de matéria po1ê~~ca que deverá en­

s~jar amp10s deba~es na SUbCOMissâo l na comissAo e a~é no

P1enário. nan~emos~ todaVia~ a nossa SUge5~ãol por uma ques­

1:~0 de coerência. Rejeitada.

RE"'E%TADA.

AUTOR: SAULO QUEZRÓZ
UF: MS PART%DO: PFL

Dê-se a seguin~e redacão ao art. 18:

A emenda pretende imprimir nova redaç50 ao artigo 26 do Ante­

proje~o, de~erminando que o término dos ~anda~os do presiden­

te da Repúb1ica, dos Governadores e dos Vice-Governadores doS

Estados, dos Deputados Federais e Estaduais e dos Senadores

e1eitos em 1922 será no dia 31 de dezembro de 1990.

o ar~~go 28 do An~eprOje~o prevê da~a di%eren~& para o ~érmi­

no dos mandatos do Presiden~e da Repúb1ica, dos Senadores,

dos Deputa~os Federais, pe1as razões expos~as no Re1atório.

Pela rfljeiçâo.

exigidO domicilio eleitoral pelo prazo de
z======z======~========== c O H C L U SÃO =c============:s==============~

1 (um) ano." _ Consti~uinte Bau10 Queiroz. REJE%TADA.



-'ft-

AUTOR: SAULO QUE:tR6z
UF: 11S PART%CO: PFL

=C~===~D==============C=E H E H D A HRO. 4AB~77-e =====c==========cc=====

AUTOR: SAULO QUEXR6Z
UF': tiS PARTXDO: PFL

==================c===== E ti E N D A HRO. 4A0081-6 =====a==c.a=aC===aZaz••

Da-se a segu~n~e redacão ao ar~. 28.

:tnc1ua-se

Transitór:i.as:

seguin~e ar~igo nas Disposições

Repúb1ica terminará em 3~ de dezembro de 1989."

"Ar~. A e1eiçâo em 199B para o Senado serA

neac sis"tesna majori ~ár:1o.'"

nAr"t. O manda"to do atua1 Presiden~e da

====================== P A R E C E R HRO. 4Aae81-6 ======================c

rias u,: ,r1:igo, determinando que o mandato do a"tua1 presiden­

te da Repúb1ica "terminará em 31 de dezembro de 1989.

Ho re1a"tório, e em diversos pareceres a emendas, justificamos

nosso ponto de vista pe1a manu"tenção do dispos~o nos artigos

27, 2e e 29 do Anteproje~o.

Pe1a rejeição.

=c==================== P A R E C E R NRO. ~ABB77-e c======================
A emenda propõe nova redacâo para o Ar"t. 28, buscando assegu-

rar os manda~os dos a~ua:1s Senadores.

A a1~eraçáo con"traria a nossa "tese no sen"tido de que os Cons­

~i~u~n"tes devam se dedicar exc1usivamente à e1aboraç~0 da no­

va Car"ta. Parecer con"trário.

c o N C L usA O =~=====ca======================

REJEXTADA.

Pretende o Au"tor inc1uir nas Disposiç6es Gerais e Transitó-

C O N C L. U 8 A O ========================~=D====

REJE:tTADA.

AUTOR: SAULO GUE%R6z
UF: nB PARTXDO: PFL

Dê-se a seguin"te redacão ao ar"t. 27:

"Ar"t. Os mandatos dos senadores e1ei~os em

1926 "terminarão em 31-12-95."

AUTOR: HUMBERTO LUCEHA
UF: PS PARTXDO: PHDB

"Ar"t. 30. • .

Acrescen~e-se o segu~n~e parágra~o ónico ao

ar~. 90. ~o an~eproje"to da Subcomissâo do Sis"tema

E1ei~ora1 e Par~idos P01~~icos:

c===================== P A R E C E R NRO. ~A0078-6 ===========c=c==c=c====
Sugere o i1us"tre consti"tuinte seja a1terado o ar"t. 27, com o

propósi"to de assegurar o mandato dos senadores e1ei"tos em

1996.

A emenda con"traria a sis"temá~ica ado~ada em nosso An"teproje­

"to. Parecer con"trário. momen~o da

C O N C L U sÃo =====~========cc======c======a= proc1amacâo dos resu1~ados das e1eições

REJEXTADA. majori~ârias, os e1ei~os para o Poder Execu:;vo

nâo.poderão ser nomea~os para cargos e ~uncees de

que possam ser demi"tidos ad nutum, sa1vo por

renúncia ao manda~o."

Dê-se a se9uin"te redação ao art. 27:

C o H C L U sÃo =s=====~======cca==============

==c~c===================E 11 E H D A HRO. ~A0a79-4 ==c=~============~c=c==

AUTOR: SAULO QUEXR6z
UF': 119 PARTXDo: PFL.

PRE~VD:Z:CAI:'A.

C O N C L usA O a================c======aA=====

=================a==== P A R E C E R NRO. 4Aaee2_4 ==c===========ccuc=c===
A Emenda, sob anâ1ise, oDje"tiva acrescen~ar ~m parágra~o úni-

co ao Ar"t. 30., do An"teproje~o proibindO que, depois de pro­

c1amados os resu1~adds das e1eiçOes, possam os e1ei"tos para o

Poder Execu"t:i.vo ser nomeados para cargos ou ~unções demiss~-

veis "ad nu"tum", sa1vo se renunciarem ao manda~o. ~u1gamos

merecedora de apoio a medida preconizada; rea1men"te, é um ver

dadeiro absurdo que um Governador, por exemp10, deixe o cargo

para o qua1 ~oi e1ei~o, para exercer um Ministério ou outro

cargo, %rus~rando a con%iança ne1e depositada pe10 e1eí~ora-

do: Todavia regis~ramos a imper~inência da ma~éria nes~a Sub_

comissão.

%lnpertinen"te.

para o "términodi~erença diz respei"to à da"ta prevís~a

dos manda"tos dos õenadore~ c~~i~os em 1986. Na oU~ra, o prazo

expira em 1ge5; nesta, em 1984. O parecer ~ con~rário, pe10s

mesmos argumen~os já amp1amen~e repe~idos.

"Ar"t. 27. Os manda~os dos Senadores e1eitos

em 1986 "terminaráo em 31-12-94."

========~=g======~====P A R E C E R HRO. 4AB079-4 ===================c===
A emenda é quase idên"tica a ou~ra do mesmo au~or. A única

REJEXTADA.

AUTOR: SAUL.O aUEXR6z
UF: MS PARTXDO: PF'L

========~g~c=ca=_======= E M E H D A NRO. ~AB0ee-B =====_=========_=ca=a==
AUTOR: ~ost MEL.O
UF: AC PART%DO: PMDB

=aa.===~============D=== E H E N D A NRO. 4ASee3-2 =========_aaac_=••=====
Dê-se a seguin"te re~açAo ao art. 25:

"Os manda"tos vigen"tes dos pre%ei~os, v~ce_

pre~ei~os e vereadores ~eminarAo em 31 de dezembro

de 1988.·· _ Cons"t1tuin~e Sau10 QUei,oz.

HOdi%ique o seguin~e dispositivo con~ído no

an"teproje'to de Consti"tu:i.çáo, no Capí"tu10 "Do

Sistema E1ei~ora1··, que passa a 'ter a seguin"te

redação:

e1eicões para qua1q,uer cargo

=========c======c===== P A R E C E R NRO. 4A002B-8 ===========~===========

A emenda sugere nova redacAo para Ar"t. 25, e é idêntica a uma

outra do Constítu1n"te Jaime San~ana. Nosso parecer é :avorâ­

ve1 por en"tender que a redação propos"ta é mais abrangen~e,in­

c1u1ndo ~odos os pre:e~"tos, Vice-pre:ei"tos e vereadores, in­

c1usive os e1eítos em 1985.

Favorâve1.

c O N C L. V s A O a=========~a==========~==cc====

e1e'tivo ser50 rea1izadas no dia 3 de outubro e, no

dia 3 de novembro, em caso de segundo "turno."

~====a================P A R E C E R HRO. 4A9ae3-2 =========D===~aC=D=====

A emenda visa a a1~erar os dias para e1eiÇees previs~os e~

nossa propos"ta. Nosso parecer é con~rário, pe10s mesmos =oti­

vos a1udídoS, quando apreciamos propos~a quase idên"tica, do

Cons"ti'tuin"te ~osé GUedes. Rejeitada.

C O N C L. U sÃo ====z====a====c=:ccu=====u:====
APROVADA. REJE%TADA.
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~art~dos Po11Ticos na proporç~o dos vo~os obtidos

imediatamenteparlamentares

os-Linance:1rilmen't:eEsTado I auxi1iará

eleic6es

o

nas

AUTOR: JOSÉ HELO
UF: AC PART:tOO: PHDIiI

quanto a origem e uti1izac50 dos seus recursos bem

como sobre seu patrimônio, nos termos a dexinir

por 1.ei."

Hodi~ique-se O se9uin~e disposi~ivo con~ido

no an~eproje~o de constí~uicao, no capitulo "Do

Sistema E~eitora1"" que passa a ter a seguinte

redac~o:

anteriores, que prestarão contas PUb1icamente

RE:JE:tTADA.

circunscr:lcão, pe10 prazo de um ano."

Pela rejeição.

C========~====••=2 ••=. P A R E c E R NRO. ~ABBe6_7 %========Z2Z2•••••C=~2=
propôe o Autor nova r~dac50 ~ara o ar't:ígo 2B do Anteprojeto,

que traTa dos parTidos po11Ticos.

Embora a emenda esteja bem ~undamenTada" enTendemos que deva

ser ~antido o re~erido artigo com sua redacão origina1.

REJ.E:%TACA.

AUTOR: NELTON FR%EDR%CH
VF: PR PART%DO: PM'D!I

exigidO dom~c~1io e1e:ltoral naUArt. É

Pre~ende o Autor estabe1ecer em um ano o prazo de exigência

do Oomici1io eleitoral.

~antemos nossa pos1cáo pela reOucâo do prazo para seis meses"

pelas raz6es expostas no Relatório e em pareceres a emendas

anãlogas.

Pp-1a reje:lcão.

AUTOR: Jost ~ELO
UF: AC PART%DO: PMDS AUTOR: JORGE V:tANHA ,

VF: DA PART:tCO: PKCS

M'Odj,:f'ique-se seguinte dispositivo contido prop6e ai supressão ao art. 60. e seu

no Anteprojeto de constituição, no Cap~tulo "Co

Bis~ema E:1eitoral U
" que passa.. a ter a seguinte

redacão:

parflgra~o único.

"Supr1ma-se o art. 60. e seu parâgra%o."

"Art. sao ele:L"tores os brasí1eiros que, li

data da e1ei~fto" contem aezesseis anos ou mais,

a1is~ados na ~orma da lei.
A EmQnda Objetiva suprimir o Ar't:. 60. e seu parâgra~o. A pro­

vidência é coerenTe com ou't:ra Emenda do mesmo auTor que pro­

põe ~ supressão ~ú Art. 5ú •• ~o insti't:u1r o Sistema E1eitora1

Hísto para a e1eiçAo de Cepu't:ados Estaduais e Federais, busca

mos me1horar o atua1 sisTema brasi1eiro com o que de mais

vançado ex1s~e no mundo. A ímplantacfio do voTo no sistema eis

trita1 ~ rea1menTe bas't:ante polAmica. Estamos, no entanto,

convic't:os de que muito 1ucrar~ nosso Pais co~ sua adoç~o.

Pe1a reje.:lção.

REJE%TACA.

sãovotooa1istamento~ s e , o

obrigat6rios~"

A emenda conttm duas propostas: a primeira jÁ estA contida no

nosso An~eprojeto; a segunda de~Qrmina que o a1is~amen~0 e o

vo~o devam ser obrigaLÓrios. No tocan~e a essa segunda a1~@­

raçÃo, man~%éSTamO-nos conTrar1amenTR, pe~os mesmos mot1vos

a1egadOS, ao rejeitar emenda de idêntico ~eor, do constiTUin_

te Arnaldo Har~ins.

Rejeição parcial.

APROVADA PARC%ALMENTE.

AUTOR: JORGE V%ANHA
UF: SA PART%CO: PKDS

==C===E==~===~==2==~==C= E H E H D A HRO. ~ABaee_3 s===~c=c==c==~~~=C=Z=D=

propôe a supressâo ao ar"t. 50. do anteproje~~

do re1a't:or, constituinte Francisco Rossi.

AUTOR: NELTON FR~ECR%CH

UF: PR PART%CO: PMDS "supr.:lma-se o ar1:. 50 •• "

=a========~~~~~= ••a.=2a. E M E H O A HRO. 4ABB85-7 =======.=s=~=~====a==~.

Nos Termos regimentais proponho ao arT. 29.

nos par"tidos pol1"t1COS estipu1ar:io 1ivremen"te

sua ~orma de organização e %uncionamento" desdR

que respeitados os princ~pio::

Pretende o AUTor supr~mir o ar~. 50. do An't:eprojeto, que con­

:ere ao e1eiTor'0 direito a do:1s votos, um na chapa d:lstrita1

e oU~ro na 1isTa partidária.

En1:endemos que a matéria deva ser TrataUa em 1ei cOmp1em&n_

't:ar" razão porq~e ret:lramo-la do An't:eprOjeto.

Pela aprovacão.

APROVADA.

democrãTico,

garantias

representativoregime_ CIo

baSeado na Pluralidade dos par"tidoS

dos direiTOS humanos zundamenTais;

_ da persona1idade jurid~ca median"tQ regis"tro

dos esTaTutos e programas; AUTOR: JORGE V:tAHNA
UF: SA PART%DO: PMDB

_ do âmbiTo naciona1 prejuízo de suas
c~.c========~==~==~===c=E H E H D A NRO. ~A0eB9-1 2C===C====z.c==~====c=a

:uncões de1iberaTivas dos 6rgãos regionais ou

municipais;

Propõe a supressão do art. 27.

"Suprima-se o artigo 27"

da SiTuação permanenTe den~ro do programa

aprovado pelo tribunal competenTe, a~S.9urada ===~~=====C~===2===S==P'A R E C E R NRO. 4A00S9_i ==s=cs======.ccc====a==
amp1a 1ib~rdade de propaganda, inc1usive através

das empresas concess1onárias do serviCo de rádio e

d1~usão" na ~orma da ~ei e das :lnsTruç6es do mesmo

tr:1bunal;

pro~ugna o autor aa emenda pe1a manu~enç:i.o do mandato de seis

anos para o atua1 Presidente da Repúb1ica. Em nossa propos­

~a, jus't:iíicamos, amp1amente, as razões p&1as quais somos pe­

1a convocacão.de e1eic6as gerais, noventa dias ap6s a promu1­

gacão da CarTa ~agna. Rejei~ada.

_ da d1scip1ina .partidária e %isCa1izacâo

+"i.nanceira. REJE%TACA.



AUTOR: JORGE V%AHHA
UF; DA ,PART%DO: PMDB

~====~==~=============== E H E N D A NRO. 4Ae09a-S a====~======Q===#====~=

Ar1:a É vedada a Ve:iCU1ação paga de Qua1quer

tipo de propaganda e1e~1:ora1 atrav~s da imprensa,

do rádio e da te1evisão.

Emenda. SUbst:itU1::!.va ao Art:f.go 26 do

an~eproje~o apresen~ado pe10 Re1ator, cons~í1:u:in~e

Franc:isGo Ross:f..

Ar~. o ~empo des1::f.nado á propaganda e1e~~ora1

gra~u~~a no râd~o e na ~e1evisão será distribuído

equitativamente entre 1:odos os partidoS e seus
I

"os mandatos dO Pres:iden~e e do v:ic8- candida1:os.

Pres:iden1:e da ReP~D1:ica, dos Governadores e v:f.ce­

Governadores dos E$tados, dos Depu~ados Federais e

Es1:adua~s e dos Senadores e1ei~os

~~ndar~o em 31 de dezembro de ~9ge."

em '99%,

Art. A Justiça E1e:i1:ora1 des~inará uma verba

especia1, dis1:ribU~da equ:i1:a~:ivamente a ~odos os

partidoS p01iticos, para cus~ear as despesas com a '

producão dos programas de propaganda e1ei1:ora1 no

31

determinar ... ,

==~======c===~c=====c= P A R E C E R NRO. 4A9093-0 ====~======c===========

cuida a emenda de es1:abe1ecer normas sobre propaganda e1e~­

1:ora1 e partidária.

Tais normas devem ser es'tabe1ecidas na 1egis1acão ordinária.

Pe1a re;eícão.

========================= C o N C L U SÃo ==============c===~========c=~=

na ~eiev~sâo~ na %orma que a ~e:ierâdio

~e~o, que prevê a redução dos manda'tos do Pres:iden1:e da Repú­

D1Lca, senadores e Depu1:adOs Federais, jus1:i~icada p1enamen­

1:e,no Re1a1:6rio.

Vereadores, e dos Senadores e1e:i~os em 1ge6, seja no dia

de dezembro de 1~ge.

A med:ida proposta con~rar:ia o diSPOS1:O no ar1:. 28 do An1:epro-

==============~=======P A R E C E R NRO. ~ABe9B-5 =======================
Pre~ende o AÚ1:or que o 1:érm:ino dos manda~os dos ~:i1:u1ares de

cargos e1e~:ivos, com exceção de Pre%e:itos, V:ice_Pre%e:itos e

Pe1a reje~çAo. REJE%TADA.

==c=====.==.~====c==c==== e o H C L U SÃO =======~=======2============c==

AUTOR; Lfn%CE DA MATA
UF: DA PART%DO: PC DO B

AUTOR: JORGE V%ANHA
UF: BA PAR.T%Do: PMDU ~==c===============~==== E n E H D A NRO. ~A0B9~-e ======~==:=============

cc=.=~====c==e========== E H E N D A KRo. 4A0a91-3 e===================== "Suprima-se a expressão

anteproje~o apresentado pe10 Re1a~or, Cons~ituinte

Franc:1.sco Ross~a

Emenda suDstitu1::lva do artigo 40. do ree3.eição·· do artigo 10 do anteproje"to e o ar-easc

11 do an~eproje~o, renumerando-se os segu:1.n~es."

=c===============~====P A A E C E R URO. 4A9Q9~_e =:=====================
"Art. 40. A e1eiç~o para Depu1:ado Federa1 e ree1ei-

para DepU1:ado Es1:adua1 se %ará pe10

proporciona1 em CAda Es~ado da Federação."

s:f.s1:ema

Pretende a emenda suprimir a express~o "permi~ida a

ç~o" do artigo 19 do Anteprojetoa

Somos ~avorâveis à ree1eicão para 1:odos os cargos executivos,

=e================~===P A R E C E R ~ROa 4A9B91-3 ====~==:==============

A Emenda é ~gua1 a d~versas outras dO mesmo Autor, de%endendo
&

a manutenç~o do s~s1:ema proporc~ona1 para e1eição de Deçu~a-

dos. MAo podemos acei~á-1a, com base na mesma 1inna de sus­

~en~acAo j~ expend~da, anter~ormen~e. Reje~~ada.

pe1as raz6es expostas no Re1at6rio.

Pe1a reje:ição.

======~==================c o H C L U SÃo =====;=======;================~

REoJE:ITADA.

REJE%TADA.
AUTOR: LfC%CE DA HATA
UF; SA PARTXDO: PC DO B

===========~==~==c====;c E H E N D A HRO. 4A0~95-6 ==c================~==a

%nc1ua-se :.0 cap11:U1o das D:!.sposições

Transi't6rias o seguin1:e ar~igo:

AUTOR; JORGE V%AHHA
UF: DA PART%DO: PKDD

:======q=e=====a======c= E " ~ H D A HROa ~ABe92-1 ============c========== "Art. OS Par1:idOs Poli-ticos com

Emenda Sub5titut:1.va ao art. 11 do anteprojeto

pe10 re1a1:or cons~i1:uin1:e Francisco Rossi.

Pres:1.den1:e e do Vice-Presiden~e da Rep~b1ica, do

GoVernador e Vice-Governador dos ~s'tados e do

Pre1'ei1:0 e V:lce_Pre:fei to dOs KuniciPios. ,.

========e============= P A R E C ~ R NRO. 4AaQ92-1 ==c====================
Deseja o i~us1:re Autor vedar a ree1eiçAo de cargos do Execu-

t~vo Federa1. Es1:adua1 e Hunicipa1. A ree1egibi1idade t acei-

ta na grande roaioria dos países. Entendemos, de 1:oda conve­

ni~ncia, imp1antA-1a no Srasi1a Rejeitada.
~t;JE'ITADA.

E1ei"tora1,

exigênci.as

super~or

qua:f.squerde~ndependentemen"te

pre.vis~as em 1ei ....

con%eridos pe10 Tribuna1

====================== P A R E C E R NRO. ~AB09S_6 ===;=======~=~=========

Çons:i.deramos a e~enda prejUdicada, uma vez que nosso An1:epro­

je1:0, ao ins1:i~uir a 1ivre criação dos partidos, deixou im­

Plícita a supressão das ::iguras dO registro provis6rio e de­

:finit:ivo.

PrejUdicada.

====~====e=============~=C o N C L U sÃO =====~~=============c=:=======~

represen~ação na Assemb1éia Nac:iona1 Constituinte

1:erão~ automa-ticamente, seus regis"tros de%initivos

doree1eiçãoaproibida"Ar1:.3d11. t.

RE:JE%TADA.

AUTUA: LfDZCE DA liJ'-TA
UF: DA PARTXDO: PC DO D

===a===;==~============= E M E N D A NRO. 4A0096-4 =~===============~=====

AUTOR: LíD%C~ nA ~A7A
UF: BA PART%Do: PC DO B

=====c========a========= E H E H D A NRO. 4AB993-~ =================~==~==

o artigo 21 do An~eproje~o passa a ~er a

seguin~e re.aacão:

%nc1Ua-se ap6s o art. 23 do anteproje1:o,

renumerado, os seguin1:es artigos:
"Considera_se de ambi~o naciona~ o par~~do

po1itico que es~iver organizado em pe10 menos 1/3

das unidades da Federacão."

P01:l~icos e a seus cand~datos.

Par1:idos

garantida

propaganda Po1it:lca

amp1a

e1eitora].

].:i.berdade

aos

de
=~====~=~============~P A R E C E R HRO. ~Aaa96-4 ======a=============~=:

Qu~r o Autor, a'tLãvés cree, La fl:'lilenda, cr:l.ar eccneucees ace:1tá­

veis para que um pnrtido seja considerado de âmbito naciona1"



-.-
t de ser man~ida a redaçâo a~ua1 do ar~. 21 do An~eproje~o,

por de%1nir os par~~ao~ de ámb1~o nac1ona1 den~ro da realida­

de po1f~1c~ do País. Pela reje1ç~o.

En~endemos não' ser necessâr~a a mOdi*icação propos~a,

em v1s~a qUQ o voto do ana1%abe~o já es~á garan~idO.

Pela reje:1c~o.

'tendo

RE~E%TADA.
REJE%TADA.

AUTOR: LfD%CE DA HATA
VF: BA PARTXDO: PC DO a

AUTOR: LíD%CE DA HATA
ClF": DA PART%DO: PC DO B

"O Ar~. 30. do an~eproje~o passa a ~er a

segu1.n1:e redaçAo "O vo1:o será sempre sec:re1:o e
o ar1:igD 20 do an1:8proje1:0 passa a 'ter a

sQguin1:e re~açao:

universal,

sna::lor:1'târio.

,pel.o s1s1:ema proporciona1 ou

"t assegurada a liberdade de organ~zação

par1:idária a nivel nacional, e garan1:~da a sua

perftlanen~ev "

Propõe o Au~of ~mpr~~~r nova redaçâo ao art~90 30. do An~epro

je~o, com o O~jetivo de eV~~ar a 1mp1an~acã~ do voto dis~r~­

~a1.

Nossa opção pe10 sis~ema e1eítora1 mds~o, major~~ãrio e pro­

porciona1 estâ ~us~i~icada no Re1at6rio e em pareceres a &men

das seme1nan~es. Pe1a rejeiçêo.

organiZa1:ivaepo1:{~icaa1:ividadecomp],e1:a

Prop6e o Au~or nova reaação para o ar~i90 29., assegurando a

1iberdad& de organização par~idár~a a nive1 naciona1 e garan­

~indo sua ativ1daQe P01itica ~ organizativa permanentes.

Embora seja 1ouvâve1 a inicia~iva, entendemos serem necessâ_

rias as restrições do re%eritto artigo, razão por que achamos

que deva ser mantida a atUa1 redaçâo.

Pe1a rejeição.

RE.J'EXTADA.

AUTOR: loíD%CE DA "ATA:
UF: DA PARTZDO: PC DO B

RE..JE%TADA.
"SUprima-se o parâ9ra~0 10. do ar~. 2Q. do

an~eprojeto, r~nu~erado-se os sQgu~n~es."

Pretende a emenda suprimir o art. 22 do Anteprojeto, com o ar

gumento de que, nos ~ermos em que es~ redigido, ~im:1~a e im­

pede o ~ivre %uncionamento dos partidOS p01í1:icos.

A QxigÊncia do re~erido artigo É mínima e nÃo impede o %unc:1o

namen~o de part~dos bem organizadOS. Pe1a reje~CAo.

renum~rando-se os seguin~es."

AVTOR. l.íD%C& DA MATA
VF: DA PARTXDO: PC DO B

REJEXTADA.

~.~D===S=~~.=.=~~=•• ~e P A A E ~~ A HRO. ~Aei92-2 .=~==~••• =.e=.~=.==e=••
pre~ende a emenda supr~m~r o parAgra~o i. do art~90 2. do An­

teproje~o, p~ra que o a1~stamen~o e o vo~o s:;am obri9a~6r~os

~oS5a p~opos~a t no sentido de que o a1is~amento e o vo~o de_

vem ser %acu1ta~~vos, pe1as razões expostas no Relatório e em

pareceres a emendas anA1ogas. pe1a ~eje~cAo•

•==~=.=====c.======z~••~= C o ti C L V a A o ~=c.z=~~.~c.==c~•••• =.=z.==.c==

do an~Qprojeto,zz

tiRO.

o art.

PC DO S

li E N D A

"Suprima_se

AUTOR: LíDXCE DA RATA
UF: aJA PART:tDO:

RI:JE%TADA.

AUTOR: LfD%CE ~A MATA
UF: DA PARTXDO: PC DO B

"O art~ 40. passa a ter a seguin~e redacJo "A

e1eiç50 para deputado %edera1 e deputado es~adua1

s&râ rea1~Zada pe10 sis~ema proporciona1, sendo

que a ~us~iça E1êi~ora1 ~1~ará O número de vagas

proporc~ona1mente à popu1aç~o da c~rcunscrição

e1eitora1", suprimindo-se o 5RU par6gra~0 único. ft

pretende o AUtor supr1mir o ar"t. 17 do Anteproje1:O, que "es­

conda um mecanismo arbitrârio, que pode ser uti1izado ao sa­

bor dos governos parD impedir candida~uras popu1ares".

Hão concordamos com ta1 a:irmativa, pois os princ~pios es~abe

1ecidos somente podem contribuir para a pureza do regime demo

crá"tico.

Pe1a reje~ção.

renumerando-se oS seguintes."
Propõe o Au~or impr~mir nova redaç~o ao ar~. ~O. do An~eproje

~o, a %~m de que a e1eicão para Depu~ado FQdera1 e Deputado

Estadua1 seja rea1~zada PQ10 s~stema proporciona1.

O sistema e1e~~ora1 mis~o, majori~~rio e proporciona1, propos

"to pe1a Re1a"tor, é ma~s apropr~ado para a rea1idade po~!t~ca

(10 Pa~S'.

Pe1a re:iQ~Çao.

JtE.JEXTA.DA~

an"teprojeto,"o~7ar'1:.o"suprima_se

A.'EJEXTADA. AVTOR: ~fDZCE DA MATA
UF: SA PART%DOs PC DO B

Suprima-se os arts. 50. e 60. do an~eproje1:o,

AUTOR: LfC%CE DA MATA renumerando_se os S'eguin~es.
VF: DA PARTZPO: PC DO B

"garantirâ e %sci11tará"

PrQtende a &menda suprimir os ~rTigo5 50. e 60. ao AD"teproje­

to, a ~im de que a e1eiç50 para DepU'tado Yedera1 e Es~adual

seja r~a1izada eX~1u$ivamen~e pe10 sis~Qma proporciona1.

somos %avor~veis ao sis~ema e1ei~ora1 misto, majorit~r~o e

proporc~ona~, pe~as razões eXPos~as no Re1a~6rio e em parece­

res a Emendas idan~icas. Pe1a rejeicAo.

n~acil.i'tarâ'·expressA0..
40. do ar~~ 2o~ pe~a expressão

Pre~ende o Autor sUbsti~uir a. expressâo "%!ci]'~"tarA'·, cont:1-da

contida no

no parâgra~o ~o. do art. 20. do AnteprOjeto, pe1a

"garantirâ e ~aci11"tarãft.

expressão

RE.JEXTADA.
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AUTOR: LíD%CE DA MATA
VF: DA PART%J:)O: PC 1)0 JJ

AUTOR: WALMOR DE LUC~

VF: se PART%DO: pnDS

Ar~. 24

Emenda Aditiva ao Ar~. 24 da SUbcomissâo do

Sistema E1eitora1 e Partidos Po11"ticos.

10. ~ crime ina~iançáve1 a u~i1izaçâo de

recursos ~:inanceiros própr~o ou de "terceiros I para

em e1eicOes de qua1quervotosdeobtenç§.o

no Rel.a"tór:Lo.

Pe1a .rejeiç50.

••• ~~c=======c========== E 11 E N D A NRO. ~A91B5-7 ======c=c=D===~=c=a==c=
SUPR%MA-SE A ~XPRESBÃO ·EXCETO OS CONSCRXTOS· DO

PARAGRAFO SEGUNDO DO ART. 2. DO AtITEPRO.JETO.

====~==c=====~c=======P A R E C E R NRO. ~AB195-7 =c==c=======~====c===c=

Pre~ende a emenda supr~mir a expressão I "exce~o os conscrí-

tOS"1 do parâgra~o segundo do ar~i90 segundo do An~eproje~o.

Re~er~do parágra~o cons~i~ui uma conquista P01~~ica dos mi1i­

tares. A excess50 dos conscritos ~oi plenamen~e jus~i~icada

na~urezal para cargos p6blicos_

REJE%TADA.

i 20. As empresas envo1vidas e condenadas por

ãbusos de poder econômico no processo e~ei~ora1,

terão suas at~v1dades econômicas encerradas I sendo

AVToa. LtDZCE DA HATA
vr. aA PAATZDO: PC DO B

seus dire~ores pun~dos na ~orma que

especi:ficar."

a 1e:l.

RE"'E%TAJ)A.

Prop6e o Autor supr~ir o art. ~3 do An~eproje"tol por não con

cordar com a permissAo de regis"tro de candidato a mais de um

cargo e1et:!.vo'.

consideramos a perm1s~§o como mais uma opor~unidade que é o~e

recída aos canaida~QSI o que torna a e~eiç50 mais democrâ't:i­

cal por haver mais opçGes para o e~ei"tor.

Pe1a re::leiç§o.

A emenda acrescen~a dois parâgra%os ao ar~. 24: o pr~meiro

prescreve que a u~i1~zaçâo dos recursos ~inanceiros pr6prios

ou de ~erceirosl para ob~enç50 de vo~os~ em e1eições de qual­

quer na~urezal para cargos públicos I é crime ina~1ançãve1;

O segundo es~abe1ece que as empresas que se env01verem em a­

busos de poder econ6m~col no processo eleitoral 1 ~erão suas

a~iv1dades encerradas I e seus dire~ores so:frerão as penas da

,1ei.

Achamos 10uvável e digno de encômios Q es~orço do eminen~e

Const1~uin~e em punir os abusos do poder econ8micô I ~ão ~re­

quen"tes em nossas &1eiç6es. Apesar disso I nâo podemos concor­

aar com o acréscimo I ne1a consubs~anciadol por se "tra~ar de

ma~éria a ser versada em legis1acAo ordinária.

Parecer contrário.

do an"teproje~ol13art:.oSuprima-se

renumerando-se os seguint:es.

c O N C L V SÃO ========c====c====a===_=====c==
RE"E%TADA.

AUTOR: OLAVO P%RES
VF: RO PART%DO: Pl1DB

AUTOR: NELTON FR%EDR%CH
UF: PR PART%DO: PMDB

C===~=================== E M E H ~ A NRO. 4A9119-3 =====a===.===K=~=&=====

O ar"t. "- O Es~ado auxiliará

"Ar~. ~ assegurado aos cabos e s01dados das

Forças Armadas e das Po11cias Mi1i~ares e Corpos

estab~1idadel o direi~o de vo"to".

de Bombeiros Mi1:itares garantidoS por

:1nanceiramen~a os partidos Po1~ticos consignando

do"taçAo espec1a1 no orcamen~o da união, que a

receberâo a~ravés do Fundo par~idáríol à base ae

el1~ (um décimo por cen~o) da recei~a ~edera1

previs~a para cada exercicío elevando-se es~e

percen~ua1 para a,2 (dois por cen~o' nos anos de

e1eições nacionais e municipaiS •

•SCSS===C====D======== P A R E C E R NRO. 4A9107-3 ===================c=c=
A re~acAo do parágra%o 20. do Ar"t. 20. do Anteproje"to, aten­

de aos objetivos do Autor da emenaa.

por essa razão I opin~nos pe1a prejudicia1idade. Um ~erco dos recursos do Fundo partidário

c o N C L V s A o =====C=========C~C=~DC==.=====C dis~ribuir-se-~ em co~as igua:s's para ~oaos os

REJE%TAD~. par~idos e os restantes 2/3 (dois tercos' em cotas

proporcionais a represen~acão de cada par~1do na

Câmara dos Depu"tados l exc1u1da à qua1quer

agremiacâo que nâo possuir

Congresso.

represen~ac:i.o no

AVTOR: NAL110R DE LVCA
VF: BC PART%DO: Pl1DB

O ar~. 24 passa a ser § 10.

_====a================ P A R E C E R NRO. 4AB110-3 a====~====c===~======a=

Emenda Modi*ica~iva § 10. do Art. 20. do

cap1~u1o %1 da Subcomissão do sis~ema E1eitora1

Partidos P011ticos.

"Art. 20 ••

A emenda ~ra~a do auxilio %inance~ro do Es~ado aos part~dos

p01iticos e da dis~ribuicão dos recursos do Fundo Par~idârio.

A ma~~ria não compor"ta inserçâo em norma cons~~tuc10na1, de­

vendo ser remetida ~ 1e1 ordinária.

Parecer: pe1a impertinência.

c O N C L U sÃo ===============c====c======~=c=

i 10. O a1is'tamen'to e o voto sAo Obrigat6rios

aos maiores d@ 21 anos e %acu1"tativos aos maiores

de 16 e de 6S anos de idade.~

PRE"VD%CADA.

~=====Da==c===========P A R E C E R NRO. 4A~t0e-1 =======================
Prop6e o autor que o a1~stamen"to e o vo"to sejam obrigatórios

para os maiores de vinte e um anos e zacu1tativos para os

maiores de de~esseis e de sessenta e cinco anos de idade a

Somos contrários ao a1is~amen~o e voto Obriga~6riosl pe1as

razões expostas no Re1at6rio e em pareceres a emendas anâ10-

gas. Pe1a rejeiçao.

JOE.JCZTADA.

AVTOR: CfSAR MAZA
UF: RJ PART%1)O: PDT

===~======a=====~=======E M E H D A NRO. 4A9111-1 ==========~====~====~~=

Exc1uir o ar~igo 13.

"===================== P A R E C E R NRO. 4Ae111-1 =a=================~==s

pre~ende o Autor suprimir registro de candida"tos a dois car­

gos, no mesmo Es~ado, sendo um eXecu~ivo e o ou~ro 1eg~S1~ti­

vo.
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Hão concordamos com os argumen~os apresen~ados. t de ser man­

~~do o re~er~ao d~spos~~~vo, pe1as razões Qxpos~as no Re1a~6­

rio.

Pe1a re:fe~cáo.

RE,JEXTADA.

AUTOR: NELTON FR%EDRXCH
UF: PR PARTXDO: PHDB

Acrescen~e-se ar~~go:

"t proib~do o a1ugue1 d8 1egenda par~~dár~a."

Pre~8nde o Autor pro1.b~r o a1ugue1 de 1egenda par~idária.

En~endemos que a matéria de~a ser tratada em 1egis1acão ord~­

no\r:ia.

Pe1a re:fe~c§o.

REJE%TADA.

AUTOR: CtSAR MA%A
VY: RJ PART%DO: PDT

nArt 11 A ree1egib1.1:idade do Presidente e dO

Vice-Presidente da Repáb1ica. do Governador e do

Vice-Governador de Estado; do Pre~eito do Vice_

Pre~e:l1:o."

A proposta não está su%~cientemente c1ara.

Pel.a re:feição.

RE"'E%TADA.

AUTOR: ctSAR HA%A
UF: R4 PART%DO: PDT

~ contradi~6rio com o esp~rito do art. 23, e a parte :fina1 do

art. 21 p~ejudicia1 aos pequenos part~dos.

Optamos pe1a manutenção da redação dos re:feridos dispositivos

cons~itucionais~ que é ma~s coeren~e com nossa organizacão

par1:idária.

Pe1a re:feiç50.

REJE%TADA.

AUTOR: ctSAR nA%A
UF: R~ PARTXDO: PDT

A1~era o ar~igo 40.; exc1ui o ar~i90 50.

"Art. ~o. A e1eiç~0 para Deputado Federa1

obdecerá ao cr~t~rio proporciona1 enquanto a de

DeputadO Es~adua1 ao ma:fori~ârio em distri1:os

e1ei~ora~s uninominais."

Propõe o Autor a e1eiçâo pe10 crit~rio proporciona1 para Depu

tado Federa1; e ma:foritârio, em distritos e1eitorais uninomi_

nais, para DeputadO Estadua1.

Pretendemos estabe1ecer, no ~Qxto constituciona1, apenas a

de~in~ção do Sistema E1ei~ora1, que será m~s~o, majoritário e

proporciona1.

~ei comp1ementar regu1ará a ~at~ria.

Pe1a re~e~ç:io.

REJE%1'ADA.

AUTOR: Jost ULfsSES D~ O~%~%RA
UF: MG PART%DO: PMDB

Acrescen~e-se ao ar~. 25 do an~epro~e1:o o

seguin~e par~gra~o ~nico:

"Art. 25 •

Par~9ra~0 finico. Os manda~os dos ~re:ei~os,

A1tera o parágra:o 10. ao artigo 10. Vice-PrQ~ei'tos Vereadores e1ei~os em 15 de

"O S ~o. passa a ter a Seguinte redação:

novembro de 1988 'terminarão em 3~ de dezembro de

~99'" "

==~~==~2==C==~==C~==== P A R E C E R HRO. 4Aa11~-6 =~~~==c~Z=C=.CD2.===.==

prrypóe o Autor &~~s~amen~u • vo~o Obrigatórios.

En~endemos que deva ser man~~da a redação do parágra~o 10. do

art~go 19 do Anteproje~o, ~ornando o a1is~amento e o voto ~a

cU1ta~ivos, pe~as razões expostas no Re~at6rio e nos parece_

res a emendas anã10gas. Pe1a re:feic50.

"§ 10. O

Obrigatórios". "

a1is~amen~0 e o ve-re são·
O Autor propõe mandato "'tampão" de dois anos para pre~eitos,

Vice_Pre~ei~os e vereadores, oDje'tivando a coincid&ncia de

manda~os a partir de ~99a"

Somos con~rários a manda~os de curta dur~cáo, que são pre:fu­

diciais à adminis~raç~o púD1ica.

Também de:endemos a incoincidéncia de mandatos,pel.os mo~ivos

QXpostos no Re1a1:ór~0.

Pe1a re:feição. ,

RE"'EXTADA.

AUTOR: CÉSAR MA%A
UF: R~· PART%DO: PDT

Exc1uir o art. 22.

Exc1uir do ar~. 21 a expressão %ina1:

REJE%TJ\DA.

AUTOR: YXLaOK SoUZA
UF: SC PARTXDO: PMDB

A redação do ar~igo 27 do an~epro:fe~o do

re1a'tor deve ser substi~uida pe1a redacão abaixo:

e um por cen~o das cade~ras em ambas as nAr~. 27 Ficam convocadas e1eiçOes gerais

Casas dO Leg:is1a~ivo Federa1. u para os cargos ele'tivos %Qderais a se rea1izarem

no prazo de ~2e dias da promu1gac50 da pres~n1:e

=~==c~=~===.=&c====a==P A ~ E C E R NRO. ~AB115-4 =.~.===~===== •• ~==~2.=C gerais nos

PropõR o autor a supr.ssão do art. 22 e a &xpressão %:lnal.

"e um por cento das cadeiras em ambas as casas do 1e9is1at~vo

:federa1··, crc art. 21' do Anteprojeto, por en~ender Que o mesmo

Estados paTa ~29 dias após • promU1gaçâo das

respac1:ivas cons'ti'tuições ou das emendas que as

venham adap~arla presente consti~uiçAo."



-.-
prop6e o A~lor nova redaçâo para o Ar~~go 27 ao An~eproje~o_

convocandO e1e~çbes gerais para os cargos e1e~~Vos ~edera~s e

estaaua~s# cen~o e vin~e d~as após a promu1gaçAo# das Cons_

~~~u~ç6es Federa1 e Es~adua~s.

En~endemos que deva ser man~~da a redaç~o do Ar~~go 27# pe_

Ãas razOes expos~as no Re1a~6r~0. Pe1a re~e~ç~o

AUTOR: FRAHC%SCO SALES
VF: RO PART:Z:DO; P:SDB

Dê-se ao art. 23 do An"teproje~o a seguin~e

reefaçCio:

"Art. 23. Os partidos P01i~cos 'tem autonomia

para Cfec~dir sobre sua estrutura interna.~

AEJ.E%TADA ..

====================== P A R E C E R HRO. ~A9S22-7 ======================c

AVTOR: V%LSOH SOUZA
VF: se PART%DO: PHDB

O Autor pre"tende ~mpr~mir nova redação ao ar~igo 23

do An~eproje1:o, d~spondo sobre a au~onomia dos part~Cfos po1i­

~icos, retirandO ao re~erido ar"tigo a par~e que aiz respeito

aos crí~érios e processos de indicacAo de de1egaaos e esc01ba

de candida"tQs, bem como sobre ques~ões que 1be sao pertinen­

"tes
no anteprojeto da Subcom~ssao oXnc].uir

disposto abaixo:

c O H C L V B A o

re'tirarâHAo concordamos com 'ta1 supressAo, que

grande parte da au'tonom~a, ora concedida aos par~~dos.

Pe1a rejeiçâo.
1ne1eg1.bi1idadedecasosDSSa1vo"Ar"t ..

expressos nes~a consti~uiç50# por

cargos e deexeré!c:lo an1:erior de ou"tros

mo'tivo de REJE%TAtJA.

parencesco# nenhum cidad~o# no gozo ae seus

direitos p01f.1::1.cos# pOder:' ser impedido de

disputar cargos e1e1:ivos, desde que "tenha sido

~nc1uido em 1is"ta organiza~a em decorrência de

prévia consu1"t:a in~erna em par"tido e preencha os

requis:1.'tos

ex~gidos."

de idade e naciona1~dade_ quando

AUTOR: FRANC%SCO BAL~S

VF: RO PART%DO: PKDB

==c===================== E W E H tJ A HRO. ~AB123-5 ========cc=~c==#====a==

:a===========a==a===== P A R E C E R HRO. ~AB119-7 ====================a=a
Suprima-se o ar~. 15 e parãgra~o Gnico ao

An'teprojeto:

===============a====== P A R r c E R HRO. ~AB123-5 ============c=========c
o An"teproje~o remete para a ~ei comp1emen~ar os casos de ine_

1egibi1idade, qu~ serAo estabe1~cidos de Qcordo com os prin_

cipios cons"ti"tucionais. P~e"tende o Au'tor suprim:lr o artigo i5 e seu parã-

Entendemos q~e deva ser man"tida a redação do ar~. ~7.

Pe1a rejeiçAo.

gra:Eo ún~co do Anteprojeto, por en'tender que a ma'tér:1.a nAo ~

de natureza Const~1:uciona1.

=======~==aa=========~===C O H C L usA o ~~==============aa~===~=~=:===a Data Ue e1eiç§o e posse dos e1ei~os sâo JDa'tér:1.as

REJE%TACA. qu!' não podem dê.lxar de ill,,"c~l:'ar o Capi'tu10 do Sistema E1ei­

~ora1. Pe1a rejeição.

R!:JE:Z:TADA.

AUTOR: Y%LSOH SOUZA
VF: se PARTZDO: PHD8

~===CC=======2===~====.=E " E M D A NRO. ~AB12B-1 ========aa======w======
%nc1u1r Do

disposi"tivo abaixo:

anteprojeto da 5ubcoznissAo D AUTOR: FRAHC%SCO SALES
UF: RO PAaT:Z:DO: PHDS

"Ar~. Todos os candidatos a cargos e~e"t~vos

devem ser esco1h1doS ~ 1istas organizadas pe10s

par~idos, mediante e1e~çAo entre tOdos os ~11iados

com no mfnimo um ano d@ inscrição no partido."

Dê-se ao art. 30. do An1:eprojeto a seguinte

redação:

"Art. 30. O sis~ema e1ei'tora1 é d~str:l'ta1-

c===c=====~====ca===== P A R E e E R HRO. ~A012B-1 a=C====B=~======c=DB===

proporciona1-Un~noJDina1."

A emenda visa a acrescentar um artigo ao Anteproje_

'to dispondo sobre a eseo~ha de candidatos em 1ista organiza_

das pe10s candidatos dos partidos ..

Entendemos que a matér~a deva ser discip1ínada pe­

10s estatutos dos par1:~dos p01i"ticos.

Pe1a rejeição.

=============2==========: C O K C L V s A o =======================c=======
REJ.E%TADA.

=========c============ P A R E C E R HRO. ~AB12~-3 ==~=======c=======a==c.

Pretende o Autor imprimir nova reaação ao ar"tigo 30. dO Ante­

projeto, dispondO soDre o sis1:ema e1ei1:ora1. ·'dis~r:ita1.- pro­

porc~ona1.-uninomina1".

En1:endaaos que deva ser mantiUa a redação do re*eridO ar~igo~

pe1.a sua de~:f.niçAo c1ar~ e Objetiva. De res~o, entenefe~os que

a ae:Einiçâo do Distr:1.'to (uni ou p1urinominal.) ~ de ser reme­

tida a 1ei comp1ementar.

Pe1a rejeição.

c======================== C O K C L U sÃO c===============c=====~=c======

REJE%TADA.

AUTOR' CLAUD%O AV%LA
",.: se PAR.T:tDO: PF10

~===========c===========E K E H D A NRO. ~A~121-9 =======================
10., do ar~. 20., do anteprojetoDê-se ao

da Bubcom:lssão do Sistema E:1ei~ora1

P01~ticos, a se9uin'te redacão:

Par't:f.dos

AUTOR: FRANC%Sco SALES
UF: RO PART%DO: PMDB

======================== E H E N D A ~RO. ~AB12S-1 ===================c===

"§.10 .. O a1is'tamen~o é obrigatório e o voto

:EacUJ.tativo."

Dê-se

redação:

a~~. 20 do an1:eproje'to a seguinte

===a================== P A R E C E R NRO. 4AB121-9 =======================
UAr't. 2"6 É 1:lvre, nos ~ermQs da 1ei, a

criação dos par't~dos po1iticos e sua organização e

c O H C 10 U sÃo ==c============================

%uncionamen'to assegurarao o regimen~o democrático I

o p1ura~ismo partidário e os d~reítos %undamentais

A emenda ~ em seu teor idÊntica à apresentada pe10

tU~nte Pau10 De1gado, reje~"tad&pe1as mesmas razÕes,

riormente expenaidas.

Cons'tí-

ante-

da pessoa nureena , observados? desde os

RE"E%TADA. seguintes pr:l.ncip:1.os:



-24-

dezesa nos processos diSC:1p1inares, os quais "t~rão

procedímen"tos e penas an't:eríormQn~e "tipizicados.

x _ Todo e1e~~or ~em O dlre~~o de ~n9reS5ar

no par~ldo po1~~~co de sua pra*erêncla, desde Que,

por pe~lçâo peran~e a Jus~~ça E1el~ora1, assu~a o

compromisso de ser ~ie1 h cons~i~uln~e, às 1eis,

c~=cD••• =c•••••z=a=c=~ ~ A R ~ C E R NRO. ~A012e-6 e.~~D======c====•• ====.
Pre"tende o Au"tor imprimir nova redaçAo ao ar~igo 26 do Ante­

projeto, a z1m,de que sejam mantidos os manda"tos de todos os

represen'tan"tes do povo, na zorma da a"tua1 cons'ti'tuiCAo. A e­

menda, apesar de seus aspec"tos justos, con"traria ~ron~a1mente

o sistema e1e~~ora1 que buscamos erigir: a n~o-coincid~nc~a

dos mandatos,a,dedicacAo exc1us~va dos Constitu~ntes h 01a­

boração da nova Car~a. Parecer con~rârio.

REoJ'E%TADA.

S.~ •••~.=cX=~Dc=c.~c=~==~
I

dire't:r:1zesàspar~idârl0

1ei assegurará ao *i11ado amp1a

es"ta't:u"to

§ ee , A

ao

§ 20. A expU1são do par"tido $6 se dará

medían"te processo judicia1, precedido de processo

discip1:1.nar."
AUTOR: FRANCXSCO SALEB
VF: RO PART%D,O: PKDD

.x~s.=s=zc=~==scc=~==c=c' E H E H n A HRO. ~A9129-~ ==u.~a~~c.=cc.DU•••••••
A~mQnda pretende imprimir nova redação ao ar"tigo 29 do An"te­

proje"to, que tra"ta da 1ivre criação de par"tidos po1~"ticos.

NAo concordamos com o l"tem X e os parâ9ra~os 10. e 20. da

menda, por se "tra"tar de matéria que deva ser "tra~ada nos

es"t8"tu't:OS dos par"tidoS po1:1.ticos. Pe1a rejeição.

Acrescen~e-se aQ an"tepro~e"to o ar~. 25 com a

seguin~e redaç~o:

"Ar"t. 25. O Par~ido Po1:1."tico, pessoa jur~dica

de direi"to p6b1~co in~erno, é 6rg~o auxi1iar

~n~rmediâr~o en~re o povo e o Governo e des"tinado
REoJ'E%TADA.

a assegurar a au"tencídade do sis~ema

AUTOR: FRANC%BCO SALES
UF: RO PARTXDO: pnDS

Dê-se ao ar"tiso 19 do ~n"teproje"to a seguin"te

redação:

Pre"tende o Au~or acrescen"tar ar~igo ao cap~"tu1o dos Par"t1dos

po1~"ticos, c01ocando O par"tido como 6rg60 aux~1iar in"termédi­

'rio en~re o povo e o governo.

En"tendemos não ser necessárío 'ta1 disposi"tivo, por discordar­

mos de seu con"teúdo. Pe1a rejeicAo.

o do RE.lE:tTADA.

P1ebisc:1"to~ conzorme zor discip1inado por 1ei

éomp1em.n"tar •• ~

A emenda pre"tende impr~mir nova redacâo ao artigo 19 do AntR­

proje~o, tratando do 1nsti~"to do P1ebisci"to.

AVTOR: FRANCZSCO SALES
VF: ao PJUlT%DO z 'P21DS

estar redigida den~ro dos padrOes recomendados pe1a "técnica

1egis1a'tiva.

Pe1a rejeicão.

Entendemos que deva ser mant~da a redação do ar~igo ~9, por Acrescen~e-SR ao an~.proje~o o ar"t~go 38, com

a seguin"te redacAo:

~Art. 39. A' ~e~ es"tabe1ecer~, no prazo de

noventa dias, a rRRS'truturaçAo dOS par"t:idos

AEJE%TADA. P01~'ticos, em b.ses democr6~~cas, observando_seI

desde jâ, as Segu~D~S normas:

AVTOR: FRANC%8CO BALES
UF: ao PART%DO: PHDD

a) a wus~~ça E1ei"tora1 concederá o "t1'tU10 de

~i1iado ao .1el%or que o requerer, ~ns"truindo o

seu pedido com o Es~a"tu"to do Par"tido Po1i"tico de

sua preferOncia e assumln~o o compromisso de

observar a cons~~"tuiçAo, as 1eis, o Es'ta~u"to • as
D~-se ao artigo 70. do an'teproje"to a seguinte

redac:Ao:
d~re"trizes

est:abe1ecid'as;

part:id'ârias 1eg:i'timamente

"Ar"t. 70. Para a e1eiçâo do Presiden"te da

Rep6b1ica, do Governador e do Prezei to é exigida a

maioria de vo'tos."

~) como ~odo poder dos órgãos par"t~dérios

emana dos ~11~ados e em seu nome é exercidO, a

e1es co~pet:Q rees~ruturar os partidos;

d) é assegurado a 'todos os *i1iados o acesso

aos cargos Q1e~ivos e de dlrecAo par"tidâr1a desde

que ~ndlcados por um determinado número de1es,

conforme a Lei Orgânica dos Par"tidos P01it:icos

indicar;

Pze"tende o Au'tor, em sua j~s'tizicacão, e1:1m1nar a %~gura

dos Vice-Pres:1den"te da Repúb1ica, Vice_Governador e Vice_Pre_

zei'to. A matéria nao ~ de competência des"ta SUbcomissão.

zmpertinen'te nesta Subcomissão. d) os par"tídãrios terAo manda~os

"t.mpo~âr1os, permi"tlndo-se a ree1eiçAo d_ seus
REJEXTADA.

msmbros; 1ei n~o pOder. prorrogã-10s, sendo

abs01utamente nu10s qua~squer doS a"tos procedidos

após o seu "t~rmino;

e)os manda~os de ~odos os 6rgAos par~idãrios

a"tu.:l.s s_ .x"t~n~uem, .ut:oma"ticament:R, iaS diaS

AUTOR: FRANC%SCO BALES
VF: RO PARTZDO: PMDS

após • pUb1~caçAo d. 1_~ ordin6ria que

Dâ-se o art. Z6 dO anteprojeto a seguin"te reestruturar os partidos p01~ticos;

redação:

-1) em "todos os municipios, os fi1iados

"Art. 26. são mantidos os mandatos de ~odos

os represen'tantes do povo, na zorma da 1ei que os

e1egeu.··

poderêo se organizar em um ou mais comi"tês,
·visandO a pro~over novas ~i1iaç6es par~idárias,

com vistas ~s e~eicOes dOS %u~uros diret6rios

municipais;
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ele~ç6es, peran~e a ~ust~ca E1e:l.~oral, para os

g) no pr~me~ro dom~ngo ap6s a ex~~nçAo dos

6rgAos par"t:1dár:l.os J2averâ, nos mun:l.c.fp:l.os,

AUTOR: FRAHC%SCO SALES
VF: RO PART%DO: PKDD

membros dos d:1re"t6r:l.os municipa:l.s e para

convenciona:1s, que e1egerAo os

os

d:1retórios

Acrescen~.-.. ao .n~eproje~o o ar~1go 25 com

a segu~nte reda~50:

es~aduais e o naciona1;

h) as comissões executivas serAo e1ei~as

pelas respec~:1vos diretórios;

:1) o Tribuna1 super:l.or E1eitoral baixarâ

resolucAo para a imediata execução destas normas,

no que COUber;"

a=======~===========~=P A A E C E R HRO. 4A913a-S :==;a==========c=c=cc=c
o Autor pretende acrescen~ar um art:l.go ao Anteproje~o, tra­

tando de partidos pol~1:1cos, %iliaçAo part!dâr:l.a, órgAos par­

t:1dários e com:1ss6es executivas.

Entendemos que a matéria deva ser disciplinada pelos Estatu­

tos aos Partidos.

pela rejeiç50.

RE41:%TADA.

AUTOR: FRANC%SCO BALES
VF: Ro PART%DO: PKDD

Dê-se ao art. 170. do anteprojeto a segu~nte

redação:

S observar-se-Ao as seguintes normas, desde

jâ em vigor, na elàboraçAo da le:l. complementar:

"Ar~. 26. Todo o pOder dos órgâos par~~dAr~os

vem do *11~ado e em seu nome d exerc~do."

====================== P A R E C E R HRO. 4AB133-Z ===c=:c===~=.===••c~==c
Pre~ende o Autor acrescen"'tar um art:l.go ao AnteprOje~o,es"'tab.­

1ecendo que "'todo o poder dos órgãos par"'t:l.dár~os vem do ~:l.1~a­

do e em seu nome á exerc~do.

O ar~igo 2~ do An~eproje~o d~z que os par~~dos p01iticos ~~

au~onom~a para dec~d~r sobre sua estru~ura e ~uncionamen~o.

En"'tendemos que a ma~éria deva ser tra~ada nOs Es~atutOs dos

Par"'tiaos Po1!~icos.

Pela re:fe:tçAo.

RE.J'E%TADA.

AUTO_: FRAHC%SCO SALES
UF: RO PARTXDO: PHDS

=SD.CCC=C==~===CC======~ E H E M D A NRO. ~Ag13~-~ Qc====.=c=.~=C=D==C==~.
SUPR%KA-SE o ART. 16. E PARA~RAFO UN%CO DO AHTE-

PR04ET.o.

=~=_==================P A R E C ~ R NRO. ~AB13~-~ D====~======D=~===DQ==.

Pre~ende o Au~or supr~m:l.r o art:l.go ~6: e seu par~9ra~0 On:l.co~

a1egando n50 ser o ~ema de natureza cons"'ti~uc:l.ona1.

En~endemos que a ma~éria.deva ser inserida no ~exto const~~u­

ciona1, a ~:l.m de qUe a imp1an"'tacâQ do processo ele~ran:tco de

vo~aÇao e apuraç50 nAo seja retardada.

Pe].a re:feiç~o.

a) a por uma vez, de quem

na~a exerc:l.do o cargo de Pres:l.den~e da

de .Governador do Es'tado e de

Rep6b1:1.ca;

Pre~e1..~o de
REJE:ITADA.

"un~c~~:l.o, no per~odo :l.med:l.a~amente an~er~or;

AUTOR: EU,HXCE H%CH%LES
UF: Ali PART%DO: PFL

cons~:l."'tuciona1, o se9u~n~e ar~igo:

b) a ine1egibi1:l.dade de quem naja exerc:l.do os

cargoS a que se re~ere a a1inea a e para 05 quais

naja sido e1e~~o, por dois periodos consecut:l.vos."

Acrescen"'te_se ao an"'teproje'ro de tex'to

"Art. Ao :l.n:Eormat1zaçAo na apuracão das

A emenda postu1a a1terar o Art. ~7~ ne1e ~nc1u~ndo um parã­

gra*o e duas al1neas, com o obje~:l.vo de permitir a reeleicão

por um per:l.odo para o cargo de Pres:l.den~e da Rep~b1ica~ Go­

vernadores e Pre~ei~os. A med~da *0:1. a~endida quase integra1­

men~e em nosso An~eproje~o. Hâo concordamos, apenas~ com a

proibiç50 expressada na alinea "S".

Parecer *avorâve1~ em par~e.

=======~====~~======c===='C o H C L usA o C====C====~C==C====2===========

APROVADA PARC%ALKEHTE.

AUTOR: FRAKC%SCO SALES
UF: RO PART%DO: PHDB

==:C==~~==C=====:======= E H E H D A HRO. 4AB132-4 ====c=c========~=~=====

e1e:tc6es serã obr1ga~6r~a nas capí'ta~s e nos

mun:1c:!pios com ma:f.s de cem rai1 eJ.E1.~ores.··

pre"'tende a Au"'tora acrescen"'tar um ar"'t~go ao Anteproje"'to, a ~~m

de qUe a ~n~orma~:1zaç40 na apuraçao das e1e1.ç~es seja nas ca­

p~'tais e nos municip~os com ma:l.s de cem mi1 ele:l.'tores.

Entendemos que a redação ao artigo ~6 e seu pará9ra~o único ~

mais coerente com a real:tdade pol~tica bras:l.le:l.ra.

pela reje:1cão.

~===CCC===cc==C:=C=======C O N C L U B A o ===c==~====C====c==========~A==

REJE%TADA.

AUTOR: SfRG%O BR%TO
UF: DA ~ART~oO: PFL

Dê-se ao ar~:l.go 190. uo An~eprojeto
=~===~===C:=====d===d=== E " E H o A NRO. ~A9136-7 d.==~============d=====

seguinte redacão: CAPíTULO % Do Sis'rema E1e:1~oral

vez."

Repúbl:l.ca, do Governador e ao Pre*ei~o Municipa1 é

de qua~ro anos, permi~ida a reel~icAo. por uma

"Ar~. 1". O mandato do Pres:l.den"'te da "Ar'r. 2o~ sAo e1e:1tores os bras:11eiros que, h

da~a da e1eição, con"'tem dezesseis anos ou ma~s,

porém ::l.ca obriga"'t6r:1o apresen-rar o cer~~::1cado

esco1ar de conc1usâo do 10. grau ....

>
=_====:===========ç==: P A R E C E R NRO. 4AB136-7 D======d===d========~==

Admi~e o autor da ~menda o vo"'to ao joyem aOs dezesseis anos~

(9 n:1s~o es'ramos acordes) mas~ a ~~~ul0 de 1ncen"'tivo a05­

es"'tudos~ empenha-se em que o ado~e~cente, ao vo~ar, 3presen're

o cer'ri:icado esco~ar de·conc1usâo do curso de 10.grau..

A despei'to do saudave~ propósi"to ao Au'tor da emenda, seu aco­

1lnimen'to 'torna-se inv1âvel, a ~enos que se revogue a norma

1ega1 que assegura o direi 'to a vo~o dos ana2%abe~os.

pe1a aprovaçAo parC:1a1.

=====c======c========= P A R E ç E R HRo. ~AB132-4 ===========:~c=========

o Autor pre~ende imprimir nova redacAo ao artigo ia do Ante­

projeto, es"'tabe1ecendo em qua"'tro anos o manda"'to do Presiden-

"'te da Repúbl~ca, do Governador e do Pre%e~to, permi1:~da a

ree1eic50 por uma vez.

pre~erimos a redaç50 or:1g:l.nal por inc1u:l.r os Vice, acrescen­

tada a expressão "por Ma:l.s um per!odO".

pe1a aprovac~o em par~e.

c o H C L U sÃo ~=c==~==~=ac=~~:====~==c=======

_ APJtOVADA PARC%ALHEHTE.
=c===c======c===~=======c

APROVADA PARC%ALMENTE.

c O H C L usA O ============c================••
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AUTOR: PAu~O ~08

UF' It" PARTZIlO. PJtIlB seja suprim~do o ar~i90 ~o. e seu p.r.gra~o,

do cap1~u10 %. do s~s~ema e1e~~ora1."

%V-A BUbcom~ssão do B1s~ema E1e1~ora1 e

seja dada a segu1n~e redaçAo ao ar~. 20.:

Pre~ende o Au~or suprimir o ar~1go ~o. e seu par6gra~o

An'teproje"to.

8om05, 'também, po~ sua suprc~a_ul 'tendo em vis"ta que a

dO

~m-

"Ar't. 20. são e1ei'tores os bras11eiros que, ~

da'ta da e1e1ç~o, con'tem dezoi"to anos ou mais,

a11s'tados na %orma da 1e1.

P1an'taç~o do s:!.s'tema e1ei'toral. mis'to, e1ei'tora1 e proporcio­

na1, deve ser d1scip1~nada em 1ei comp1emen'tar.

Pe1a aprovaç50 ..

i 10. o
Ob.r:lga1:Órios.

a1.1s'tamen1:o e O vo1:o slio APROVADA..

§ 20. Supr1.Jnido. AUTOR: PAULO RAKOS
UF: R,J PART%DO: PJ'SDB

30. HAo podem a1is'tar-se os que não saibam

exprimir_se na 1~ngua nac~ona1 e os que es~ejam

privados doS direi~os p01~~~cos, na ~orma da 1e~."

~enda s~press~va

"seja suprimido o ar~igo 50., do cap~~U1o %,

do s!s~ema ~1~~~ora1r"

vo~o aos dezesseis anos, ao cons~a'tarmos o

Emenda cupressiva

do

Pretende o Au'tor suprimir o ar'tigo 50. do Anteprojeto.

Em pareceres a emendas anâ1ogoS, Ue~endemos a supressão

ci'tado dispos~'tivo, por en~endermos que a imp1an'taç~0 do s~s-

~ema e1ei'tora1 misto, majori~6rio e proporciona1, deve

regu18da em 1e1 comp1~entar.

Pe1a aprovaçG.o. I

AUTOR: PAULO RAKOS
UF: RJ PARTXDO: p!'feB

REJE%TADA.

EMENDA No. ~A B~37-S

Ba~e-se o AU~or da emenda pe1a ma~oridade Po1!~ica aos

dezoi~o an05, pe1a obriga~oriedade ~an~o do a1is~amen~0,

quan~o do vo~o, sus~en~ando, oU~rossim, serem os mi1i~ares

a1is'tâveis,.

De:fendemos

amadurecimento precoce das novas geraçOes, in~1uenc~adas

pe10s poderosos meios de comunicação moderna.

Rei'teramos nossa convicçAo de que o a1is'tamen'to e o vo'to,

enquanto direitos e n~o deveres, podem ser exercidos ou n50,

segundo o arb!trio e a consciênc~a de cada e1e~'tor.

ç homem con~emporâneo amadureceu em sua consc~ência de que

pouco valem os compor~amen~os resu1~an~es de aç~o coercitiva.

t mui~o mais e~icaz propor do que impor; persuad~r do que

impigir; induzir pela educaç~o do que obrigar, sob as penas

da lei.

Ber~ preciso a1ertar para a 9ri~an~e con~radiçAo que se

paten'tea, quando se busca ~or~a1ecer a democracia

d~zer:

va1e

regime das 1~berdades - impondo a obr~gaç~o do

"seja suprimido o ar~igo SOa, do capi~u1o %,

do sis~ema e1e~~ora1."

EMENDA No. ~A B1~1-3

PreYende o Au"tor suprimir o ar~~go So. do An'teproje"to.

eoncordamos com a proPos"ta, por en"tendermos que a 1e~

e proporc~onal. Jê o ar~~go 60. é, jus~amen~e, o que remR~e

Pretende o au'tor suprimir o ar~igo So. do Anteprojeto.

o ar"tigo 30. ins~i~ui o sistema ele~~oral mis"to. major~~~~o

Bis1:emanovocomp1ementar deve regu1ar in~e~ramen'te o

a1is'tamen~o, o NAver compUlsório do vo~o e as penas da lei
para quem descumprir esses sagrados ri~os da liberdade

As grandes abs~enções, 'temid3s pe10s adeptos da democracia a

~erro e ~ogo, s6 ocorrem quando as campanhas p01i'ticas sâo

inexpressivas ou o desempenha dos p01!'ticos. cri~icâve1 aos

01hoS da opiniAo pública.

Quanto ao a1is~amen~0 dos miliyareS, nada a opor, mesmo

porque esse direiYo estâ incorporado em nosso AnYeproje~o,

sa1vo no que concerne ao voto do: concri~os. por razaes já

eXPlic:!."tadas.

Pela reje:1ç:lo.

e1e~~ora1, e n~D so~en"t& os cri~~rios para d~V~sao dos

para a 1ei comp1emen~ar a "tar8~a de discip1~nar o 8~sYema.

distri~os e sua revisão.

Damos por sua perman~nc~a no "texYo con5~i'tuc~ona1, mas nos

~~IOR: :~Ut.O RA110SpARTXDO: PliDB Pe1a aneevacêc ,

Seja dada a seguinte red~ç~o ao artigo 30.:

%Y-A _ Subcomissão do S~s'tema ~1e~'tora1

Par"t~dos Pol~ticos.

"Ar't~go

proporciona1a"

30. o s~s'tema e1e~"tora1 ~

~ermos da sube~enda apresen"tada a seguir:

"Ar~. 60. - t.ei comp1emen~ar regu1arâ o s~s~ema elei'to­

ra1 de que 'tra~a o ar~. 30 ••

Parâgra%o 10. - A compe~ência para es~abe1ecer os cr~~é­

rios da divisão dis'tri~a1 é do Congresso Haciona1, que o ~ar6

a~ravés de Le* comp1emeh'tar.

parâgra~o 20. - Lei Comp1emen~ar es~abelecerã, ~am~ém. a

rQvisâo dis~ri't~1, após a d~vU1gaç60 de cada censo demogr6­

:f:1co".

EMENDA uc , 4A 0132_3

ouér o au'to~ que o sis't&ma e1ei'toral seja proporcional.

En~endemos que deVa ser mis'to, majori~ário e proporciona1,

pe1as razões expos'tas no Rela~6rio e nos pareceres a emendas

anãlogas.

Pela rej&içâo.

APROYAtlA.

AUTOR: Jost AGR%P%HO
UF: RN PART%I)O:, PFL

RE.JE%TADAa
o arY1go 11 deverá 'ter a seguin~e redaçAo:

AUTOR: PAULO RAMOS
UF: R~ PART%Do: PKDB

Emenda supressiva

ree1egibi1idaue do presiden~eJ

VicQ-pres~den~e da RepúD1ica, do GOVernador, Vice­

Governador de Es~ado e a do Pre~ei~o é limi'tada 8J

apenas, mais um per~odo."



-rt-

===c=======;======c==~P A R E C E R NRO. 4A9142-i ==c============:==c=~cc

Pre~ende O Au~or permi~ir a ree1egibi1idade dos ~i~U1ares de

cargos I no mesmo Estado l ao Poder Legis1ativo, do

Poder Execut~vo ou de ambos."

Pos~u1a o eminen~e Const~tuinte a1terar a redacáo do Art. i3~

==========~===========P A R E C E R NRO. 4A9146-4 =======================
cargos eie~ivos execu~ivoSI poréml ~1mi~aaa

per:!odo.

Concordamos p1enamen~e com a propos~a.

Pe~a aprovaçã.o

um

dando-1he maior abrangência. Aco1hemosl com en~us:1asmo, a

======2================== C O N C L usA O ===============================
APROVADA.

proposiçAo l que atende I satis:a~6riamentel ao nosso postu1ado

no sentido de assegurar aos po~~ticos uma maior gama de opor-

tun~dades. Toda a nossa argumentação ~o~ construída

sent~do. Parecer :avorâve1.

nesse

AUTOR: ~ost AGR:IP%NO
Uf": RH • PART%DO: PFL

c O H C L U sÃo c==========c==========p=====~==

APROVADA.

o Ar~. 90. do an~eproje~o deve ~er a segu~n~e

redaçâo:
AUTOR: BRANDAo nOHTE%RO
UF: R~ PART:IDO: PDT

"Ar~. 90. Os candida~os a Více- Presiden~e da

RepQb1ica l Vice-Governador e Vice-Pre~ei~o ~erão

reg1s~ro prÓprio e e~eiç~o independen~e da do

presiden~e~ Governador e Pre~eito."

Dá nova redação ao § 10. e ao § 20. do artigo

20 ••

§ 20. Os mi1:1tares são a1istáveis."

===0================== P A R E C E R NRO. 4AB143-B ==============p========
pre~ende o Autor a desvincu1acâo da eleiçâo do vice-pres~den-

~el vice-Governador e Vice-Pre~eito k do presiden~el Governa-

dor e Pre~eito.

/ E"§ 10. O

obr~9at6rios.

a1~stamento voto são

RE.lE%TADA.
=========D#===========C== C o H C L V B A O ====c====~==~=====~==c=======c=

=====~===C==========C= P A R E C E R NRO. ~Aei~~-e ====c======:=========p=

======~==c=:=c========== E n E N D A NRO. 4A91~~-e =~==~================B=

va1.e

~emidas pe10s partid~rios daabstenções lgrandes

patentea, quando-se pretende :orta1ecer a democracia

democracia a :erro e ~ogo, s6 ocorrem quando as campanhas

P01iticas são inexpressivas ou o desempenho dos p01iticos

criticáve1 1 aos o1hos da opiniâo pób1ica.

EMENDA No. ~A B1~7-2

Advoga o Autor da emenda a ogrigatoriedade do a1is~amen~o e~

do voto l ass:1m como sustenta serem os mi1itares a1is~âveis.

Reiteramos nossa convicção de que o a1istamento e o voto l

enquanto a~reitos e não deveres I podem ser exercidos ou não,

segundo o arb:!trio e a consciência de cada e1ei~or.

O bomen conteporâneo amadureceu em sua consc:1ência de que

nada va1eu os comportamentos resu1~antes de açAo COercitiva.

t mui~o mais e*icaz, propor do que impor; persuadir do que

impingir; induzir pe1a educaç~o, do que obrigar l sob as penas

da 1e:l..

Será preciso a1er~ar para a gritante con~adiç~o que se

dizer l o regime das 1iberdades impondo a obrigaçAo do

a1istamento, o devercompu1sór:1a do voto e as penas da 1ei

para quem descumprir esses sagrados ritos de 1iberdaae

====================:= P A R E C E R NRO. ~AB1~7-2 =====a======;====:=====
exe-Somos pe1a vincU1açAo de vo~os dos cargos majoritários

cut~yos, porque evita crises P01iticas.

Pe1a rejeição.

EMENDA No. ~A 9144-8

O Autor propõe o a1istamento e o vo~o obrigat6rios.

Nossa opção é pe10 a11stamento e vo~o ~acu1~ativos.

NO re1atório e nos pareceres a e~endas anã10gas a ma~éria

está p1enamente jus~i%~Cada.

Pe1a reje:1cão.

"Parâgra%o io. O a1istamen~o e o vo~o são

obriga~6r:los."

AUTeR: .lOS~ AGRXP%NO
UF: RN PART:l:DO: PF1.

Ao Parâgra%o ia. do ar~. 20. do antep~ojeto

se dê a seguinte redaç50:

====DC=C============CC=== C O H C L usA O =========D=====C===============
RE"'E%TADA.

Quanto ao a1istamento dos mi1:1tares nada a opor mes~o'porqUe

esse direito estâ incorporado em nosso An~eprojetol sa1vo no

concern~ ao vo~o dos conscr~tosl por razâo jâ exp1icadas.

AUTOR: ~ost AGRXP%NO
VF: RH PART:IDO: PFL

Pe1a rejeic~o.

==CC====~=C=C=========U=E n E H D A HRO. 4Aa1~5-6 ===========c=======c~cc =C======================= C O H C L U SÃo =========~~=c=============c===D

suprima-se o art. 27 (Disposicões Gerais) do

anteproje~o.

RE~~%TADA.

=========:============ P A R E C E R NRO. 4A9i45-6 =======================
A emenda pretende supr~mir o Ar~. 27 1 que prevê a convocação

de e1eic5es 99 dias ap6s a Promu1gacâo da Constituiçâo l para

Senadores~ DepUtados Federa:1s 1 Pres:1dente e Vice-Presidente

da R~púb1ica. o preceito em ~e1a ~oi amp1amente jus~i%icado

em nossa exposíçâo de mo~ivos.

Baseamo-n~s no ~ato de que a seriedaae que envo1ve o traba1ho

de vo~ar uma Constituição~ deva imp1icar dedicacão exc1usiva

Rara evi~ar qua1quer e~va e comprome~imento~ de parte dos 1e­

9is1adore~. o mesmo se ap1:1ca ao che~e do Executivo. Parecer

contrãrio.

C==================C:==== C O N C 1. U B Ã O ===============================
RE..JE:ITADA.

AUTOR: BRANDÃO KONTE%RO
UF: R~ PART%DO: PDT

===================_==== E n E N n A NRO. 4AB1~B-i ===p====_===cc====~====

Dâ nova redac~o ao art. 13.

'"Art. 13. t vedado o registro de candida~os a

dois cargos e1etivos."

====================== P A R E C E R NRO. 4A0148-i =======================
Sugere o nobre Constitu~nte nova redação para o ar~. 13 1

proibindO o reg~stro de cand:1tados a dois cargos e1et~vos.

,Just~~i.camosl 1argarnente~ a .i.u,-:i.usão em nossa proposta da

AUTOR: .lost AGR%P%NO
UF: RH PART%1)O: PFL

==c====C================ E M E N D A NRO. 4AB1~6-4 =======================
Ao ar~igo 13 do anteprojeto dê-se a s@guin~e

redação:

posSibi1idade do cidadão se candidatar a um cargo do Legis1a­

~ivo e outro do Execut~vo. Trouxemos I inc1us~ve, à co~açãol

nomes de eminentes brasi1eiros que deixaram de prestar seu

va1ioso concurso aos nossos qUadros p011ticos, por ~a1~a de

uma cnance como a que buscamos inTroduzir. Dentre e1es pode­

mos mencionar: Pau10 Brassard l ~arbas Passarinho, Fernando

Gabeira~ Luis :Ignácio da si1va~ etc. Por todo o exposto~ man­

temos nossa orienTação. parecer contrãrio.

permitido o registro de C O N C L U a Ã O ================c==============
candidat~s ~i1iados a partidO p01~tico a dois RE"'EXTADA.



-.-
AUTOR. BRANDAo KONTE%RO
ur. Rol PART%DO: PDT

Dê nova redacêo ao ar~. 30•• suprime o.

ar~s. 40., So.~ e 60. renumerando os demais.

Consideramos a emenda prejUdicada, uma vez que, ao ~nst~~~r

• 1ivre criaçAo dos par~~dos, o Ant.proj.~o d.~xou ~mp1ici~.

a supres.Ao da. ~iguraB do regis~ro provis6rio _ de~init~vo.

prejUdicada.

"Ar1:. 30. o S:ls'tema E1e;S."'tora1 RE.JE%TADA.
proporc:1ona], ..

A emenda dâ Dova redaç~o ao ar1:. 30. e suprime os ar1:s. ~o.,

50. e 60., renUmerando os aema:ls. o :l1us'tre cons1::l1:uin1:e visa

a man1:er o s:ls~ema de e1e:1ç§o proporc:lona1 para DepU1:aaos Fe­

derais e Estaduais. Ex:lm:lmo_nos de re:l1:erar argumen1:os jâ am­

p1amente percut:ldos. Nosso pon1:0 de vis1:a é ~avoré~e1 h ado­

ç~o do s:ls1:ema e1e:l1:ora1 mls1:o, para e1e:lção de ~epU1:adoS,

pOE en1:endermos que es1:a moda1ídade mU±1:0 con1:r:lbU:lrâ para o

aper~e:lçoamento de nossa B:ls1:emâ1::lca e1ei~ora1. Parecer con­

tt6rt.o.

Re:fe11:ada.

AVTORt Jost KARZA EYKAEL
UF:.P PART%DOt PDC

Art. 21. Acrescentar dois parãgra~OSI

"§ io. o acesso à propaganda e1eitora1

gratuita, em râdio e te1evisão, será distribu1do

igualitariamente entre os par"tídos pol~ticos de

Ambito naciona1, de acordo com o capu~ do ar~~so.

20. QUando se ~ratar de coligação, o ~empo

REJE%TADA. qeS~inado serâ a soma do tempo ~e cada Ppr~ido

polit~co que vier compor a c01igaç§o.

A11:era a reaac30 do ar1:. 17.

AUTOR. BRANDAo KONTE%RO
UF:.'" PART:z:gO s PDT Pretende o AUtor acrescentar dois parãgra~os ao artigo 2! do

Anteprojeto, es~abelecendo normas sobre propaganda e1ei~ora1

sra"tui'ta.

~n~endemos que a mat~r~a, de que tratam os re~eridos pará­

9'ra~os, deva ser discip1inada em"ztei..

Pe1a rejeicAo

c O N C L usA O ~C==C=~~:d=~==~===C===C==~=8.==

Comp1ementar estabe1ecerâ o"Ar"t. 17. Lei

cri~ér~o de %~de1~dade partidária, os ca$OS de

inelegibi1idade, e os prazos de sua cessaç50."
REJE%TADA.

Pos~u1a o ~lus~re Cons~~~uin~e re%ormu1ar o ar~. 17, ne1e in­

c1u1ndo a %idel~dade partidâr~a e suprimindo seus qua~ro in­

cisos. Ho ~ocan~e ao prob1ema da ~ide1idade par~idâr:1a deVe­

mos assinalar qUe, ao assinar a %icha de inscric50 em um de­

~er~inado Partido, au~oma~icamen~e, o %iliado compromete_se a

respeitar_1he o Estatuto. Achamos que esta quest50 deve ser

deiXada ao a1vedrio dos Partidos. Va1e aduzir, que n~o há de_

mocracia p~ena sem Par~idQ~ %ortes. GUan~o aos :1nc~sos que a

emenda visa a suprimir, %oram c010cados em %unç~o de de10nga-

AUTOR: ALFREDO CAMPOS
UF: HG PARTZDO: PKDD

Acrescente_se o seguin"te parâgrB%O ~nico ao

artigo 70.do anteprojeto da SubcomiSsão do sis"tema

E~ei~oral e Part~dos Pol~t:1cos:
\

"Art. 70. • •••••••••••••••••••••••••••••••••
do estudo. Constam, inClusive, do texto de diversas cons1:i-

'tu:1çi5es.

Parecer contrário.
Parágra~o ónico. ~ vedada aos "ti~u1ares de

mandato e1e"tivo no Poder Execu~1vo a nomeacAo para

cargos demiss~ve~s ad nu~um.

RE.JE%TADA.

De======c========c==c= P A R E C E R NRO. ~Ag15~-5 ==============~••••••c.

AUTOR. ~08t KAURíc%o
ur: R.J PART%DO t paT

•• =a~=Da=~=========c===c E K E H D A HRO. ~Aa151-i ====CD====D==8DD=SS~===

"são condici5es de e1egib:11idade h Presidência

e Vice-Presidência da Rep~b1ica ser brasileiro

A Emenda pre~ende acreSCentar parâgra%o ~nico ao ar"tigo 70.

do Anteproje~o, vedando aos t1tu1ares de manda"to e1e"t1vo no

Poder Executivo a nomeacAo para cargos demissS.ve1s uad nu­

tum". Entendemos que a mat~ria náo ~ da competência desta Sub

comissAo. Embora :1mper~inente nesta SUbcomissão, man1%estamos

nossa concordância, no mérito.

PRE"VDZCADA.
partir da segunda -geração e maior denato,

~r~nta e cinco anos."

=C==~==~~~=== ==c=c= P A R E C E R HRO. 4Am151_1 =C=========D======.==~.
AUTOR; ALFREDO CAMPOS
VF: KG PART::Z:DO: PMDB

o i1us~re Autor da proposiç~o re~vindica aumen~ar o e1enco

de exigências para que um cidadão possa se e1eger Pre­

siden~e da RePÚD1ica. Abs~emo_nos de apreciar em pro%undidade

a sugestão, por se tra~ar de ma~éria a~e~a à SUbcomissão do

Poder Executivo. Parecer contrário, por imper~inen~e.

Dê-se a seguinte redac~o ao art. 26 do

anteproje~o da subcomissâo do Sis~ema E1ei"tora1

~r"t:l.dos Po1~"ticos:

c o H C L U sÃo =============c=====~====~====c.

Rl:JE%TADA. "Ar~. 26. A posse nos cargos de Presiden"te da

Repób1ica, Governador e Pre%eito, preenchidos pela

e1eic50 gera1 rea1izada em 1S de nOVembro de 199a,

dar-se-â em 31 de janeiro de 1991."

Acrescen~ar hs Disposições Transi~6rias:

.=C==C==C===~C=C~=D=====E K E N D A ~RO. 4AB152_9 =============a==c.a•• =c

....Os partidoS poJ.i1:icos habi1itados para as

e1eicões de 19B6, que detenham 1~ (um por cento)

das cadeiras daS Casas do ~egisla"tivo Federal e

que, até a promu1gacáo da Nova Consti"tuiç~o,

"tenham conseguido junto ao TOE o seu registro

provis6rio serAo considerados partidos po1~~icos

com registro de%initivo."

. .
===~============3===C==NRO. ~A"1SS-3

Pretende a eMenda ~ixar em 31 de janeiro de i991 a data da

posse dos e1e~tos em 1S de novembro de 1990.

O Anteprojeto escolheu o segundO d~mingo do mês de novembro

p~ra a rea1i%acão de e1eici5es para qua1quer cargo elet~vo, e

o prime~ro dia do ano sUbsequen~e ao da e1e~cáo para a posse

dos e1eitos, alám do que, pe1a emenda, deduz-se que o auior

n~o pretendea incoinc1dênc~a das e1eic6es. É o que parece ~m­

P1icito. Pe1a rejeição.

=====caD============== P A R E C E R

RE"E%TADA.

PDC
AUTOR: .JosÉ HAR%A EYMAEL
UF~ SP PART%DO:
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===================0== P A R E C E R NRO. ~Ae156-~ ===:=:=====c===c=======

~===~============~====== E H E N D A MRO. ~Ae156-1 ==================::===

AUTOR: ALFREDO CAMPOS
UF:"G PART%DO: PHDB

an~eproje~o da BUbcom~ssão do Sis~ema E1ei~ora1 e

Par~idos P01~~~cos.

Pre~ende o Autor acrescentar um artigo ao Anteprojeto, para

QUe seja conzigurado crime eleitora1 a transzerênc~a de Títu­

10 do Eleitor, que não haja mudado de domic~1~0, de um mu­

n~c:ipio para o outro.

Os crimes e1eitora~s devem ser definidos em 1egis1acâo ordí­

nâria.

Pe1a rejeicão.

====~===========c====~==cC O H C L usA O =====~====~=~=c=============~==

=c=====c=======c====~= P A R E C E R HRO. ~AB159-6 ====================_==

REJE:::tTADA.

29 doos ar~~50s 27, 28suprimam-se

Pre~enae o AU~or suprimir os ar~i50s 27, 2e e 29 do An~eproje

~o, que tra~am da convocaçâo e aa~a d~ e1eiç5es~ e da eX~ín­

ção de S11anda~os.

entendemos que devam ser man~idos os re%eridos dispositivos

constitucionais, pe1as ra~ões expostas no Re1a~6rio.

Pe1a rejeicão.

RE.JE%TADA.

AUTOR: OSHA~DO L%HA F::tLHO
UFs PE PART::tDO: Pl1DB

======~c=~==~=~CQ======= E M E H D A HRO. ~AB16B_9 ==cu=c=================
Ar't. Fica criado o Fundo Naciona1

%n~erpartidârio, des~inado a custear as despesas

K1nis~é~io da Jus~iça e regu1ado por Reso1ução

T~ibuna1 Superior E1eítora1.

AUTOR: HAVRíc%o NASSER
UFs PR PART%DO: PHDS

IlEHJ)A

dos par~idos p01:iticos, adminis~rado pe10

do

Onde coUber:

"Ar~. Náo excederâ de um ano o mandato de

i 10. Cons~ituirão o Fundo preVis~o neste

ar~igo:

Comissáo Executiva provis6ria, sob pena

cassàc~o do registro~ dezinitivo ou provis6~io~ do

Partido no âmbito em que atue.
:z: _ as doac6es de pessoas %:í.sicas ou

jur:í.dicas a~é o va10r de 5~ de sua renda bruta,

que ficarâo isen~as do %mpos~o de Renda;i 10. E~ caso de nomeac50 de nova Comissão

Pro\,i,:o;6ría, s6 po,,- mais UIUã VCZ~ não participaráo

de1a 05 componen~es da anterior. %% o resu1~ado das mu1~as previs~as na

Legis1acâo Feuera1;

Parâgrazo único. Os estatutos dos Partidos

regu1arão a ap1icacão dos re%er1dos recursos.

Art. A dis~ribuicâo dos recursos do Fundo~

es~abe1ecida no ar~igo an~erior, será proporcíona1

as 1egendas a1cancadas por Partido nas E1e1c6es

ou'tras rendas que 1he %orem atr:1buidas

1egisJ.aturana

%U

por 1e:1.

para a câmara dos DepU~ados

imediatamente anterior.

A emenda ~rata de comissão Execu~iva provis6ria de Partido

Po1:1'tico.

Entendemos que a ma'téria deva ser ~a'tada na Legis1acáo Ordí­

nâria.

Pe1a .rejeic:io.

i 20. As com1ss0es provis6rias, existentes h

data da prOmU1gacêo desta constituiçáo~ ter~o seis

meses de prazo para a convocação de convençâo, que

e1ejà o d~re~6rio dezini~ivo."

==.~=c==~====~======== P A R E C ~ R HRO. 4Ag157-e c======================

RE"E%T"ADA.

AUYOR: HAURíc%o NASSER
VFs PR PART%DO: pnDU

Onde couber

===~==D=====cC======:= P A R E C E R NRO. ~AB16B-B ======================:
Prop6e o Autor a criaçâo do Fundo Haciona1 ::tn~erpartidârio

destinando a custear as despesas dos par~idos Po1:í.~icos, ad­

minis~rados pelo Hinistério da "us~ica e regu1ado por Res01u­

çâo do Tribuna1.

~n~endemos que a matéria deva ser ~ra~ada na Legis1acâo Ordi­

nâria.

Pe1a rejeição.

====CC=================== C O N C L usA o =============c=======~=========

sujeito h demiss~o a bem Qo REJE%TADA.

serviço púb1ico~ a1ém das penas previstas para

atos zraUdU1entos, o zuncinârio que a1~erar os

mapas de apurac6es das Mesas E1ei~orai.s, em %avor

ou em prejuizo de candi.datos."

=========_============== E h E N D A HRo. ~AB161-B ==~====c==============c

AUTOR: ALFREDO CAMPOS
VF: MG PART%DO: PHDB

sUbcomissão do Sistema E1ei~ora1

Po1:í.ticos a seguinte redacão

25 do anteprojeto da

Partidose

artigoaoDê-se

Pretende o Autor acrescentar um ar~igo ao Anteprojeto, para

sujeitar à pena de demissão o zuncionârio que a1~erar os ma­

pas de apuração das Mesas E1eitorais.

Entendemos que a ~a~éria deva ser tra~ada em Leg~s1acão ordí_

nflrias.

Pe1a rejeicão.

=••ac==~=======~====== ,p A R E C E R HRo. ~A015e-e =====~==c==c===========

c O N C L U SÃo c===============.~=.=====~=====

RE.JE%TADA.
"Ar~. 25. A posse dos Vareadores~ Deputados

Estaduais~ beputados Federais e do terço dos

Senadores eJ.eitos em 1S de novembro de 1990 dar_

se-â em 15 de janeiro de 1991. ft

=.=••2D=====.=======~D=C E K E N D A NRO. 4AB159-6 ==========c=========cc:

AUTOR: KAURfc%o NASSER
UF: PR PART%DO: PMDS

munic:ipio ~ara outro~ que nâo haja mUdado de

domic1.1:!o."

~ans%erência de 'titu10 de

==~==============cc===P A R E C E R HRO. ~AB161-a ========s==============
A emenda par~e do pressuposto ae que haverâ c01ncidênc~a Ce

e1eiç6es de Vereadores, Depu~aUos Es~aduais~ Deputados Fede-

rais e Senadores, o que contraria nossa proposic50~ que pre­

coniza e1eições em três estâgios, e em anos dízerentes.

Pe1.a re;Jeiçáo.

==~======C=========~===:=C O N C L U SÃO ==c=================c====~c====

RE"E::tTADA.

umde

e1eitora1

e1eitor,

crime

Onde couber:

"Ar~. conzigura-se
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AUTOR: ALFREDO CAMPOS
UF: MG PART%DO: PMDS

AUTOR: CARLOS V%RGfLXO
UF: CE PARTXDO: PDS

Dê-se ao § 10. do art. 20. do an~eprO:fe~o "Do%nc1ua-se nas Dispos~ções Transi~6rias do

an~epro~e~o da Subcomissâo do Bis~ema Ele~~oral e

Par~idos Polí~icos o se9uin~e ar~igol renumerando­

se os demais:

SisYema Elei~oral

seguinte redacão:

dos Partidos Pol~1:icosn a

"Ar~. 20.

obrigat6r~os, salvo as excec6es previstas em lei.

"Ar~. 25. Em 15 de nOVembro de 1990 1 serão

realizadas ele~ç6es gerais e simU1Y~neas &m yodo o

terri~6rio nacional."

§ 10. o aliz;tamen~o e o voto são

Pre~ende o Au~or inclu1r um arYigo nas Dispos1cões Gerais e

Transit6rias do Anteproje~o, ~~xando a da~a de 1~ de novembro

de 1990, para a realizacão de eleieões gerais e simUltâneas

em todo o Territ6rio Nacional.

Somos contrários à coincidência de mandatos. O Anteproje~o

~ixa datas di~erentes para a realizac50 de eleiçõos.

Pela rejeicão.

Preconiza o douto au~or da emenda que o alistamen~o e o voto

devam ser ob~igat6rios. Esposamos opiniAo con"tr~ria, devida­

menYe ~undamentadal ao analisarmos OUYras de igual ~Qor.

Parecer con"trârio.

REJE%TADA.

RE4EXTADA.

AUTOR: VXRGíL%O TAvORA
UF: CE PART%DO: PDS

AUTOR: FLAV:rO PALI1XER DA VEXGA
UF: RJ PARTXDO: PMDS %nclUa-se no an~eprojeto Sistema

Eleitoral e Part:1dos Políticos" o seguinte ar"tigo

userá :facUl~a't2.vOI para os brasileiros de

ambos os sexos l o voto"

no ~inal do CapítUlO "dos Par"tidos Po11~icos"

renumerando-se os demais:

A emenda propõe a adoc~o do voto ~acultat1vo que já ~oi

acolhido no ~10. do Art. 20. de nosso Anteproje~o. PrejudiCa­

da.

"Ar~. Aos partidoS pol~"ticos é garantidO o

diteito de ser inxormadoS regular e dire"tamente

pe10 Governo' sobre andamen"to dos principais

assun~os de interessa pabl~co."

PREJUOXCADA.

AUTOR = FLAV%O PALMXER DA VEXGA
VF: R4 PART%DO: PMDS

UA lei eevee-a :fixar condicões de eXper:U~ncia

P011Yica l administrativa ou comunit~ria para que o

cidadão possa candida~ar-se a Cargos eletivos que

ela venha a declarar."

Empenha-se o Autor em que cons"te de norma constituçional

d~re~~o dos Partidos Po1~~icos de serem ~n~ormados pe10 Go­

verno sobre os assun~os de interesse pabl~co.

A norma parece-nos d~spensãvel porq~e ta1 d~rei~o jâ é asse­

gurado aos represen~antes dos partiUos l no Congresso Nac~o­

nal l acrescido da compe~ênc~a para ~isca~iZar as atividadQS e

desempenhos do Governo, no trato da co~sa púb1ica.

Pela rejeic;:io.

REJEXTADA.

,
EJ.eitoral e Partidos politicos" o se9u~n~e art;1gol

como ar't'~go 25

sis"tema"Do

renumerando os

Anteproje~onoXnc1ua-se

nUmerando_o

demais:

AUTOR: VXRGfLXO TAvORA
UF: CE PARTXDO: PDSA ~déia corpori:ficada nesta sugest~o é bastante vâlida. Não

podemos acolhê-lal todavia l por se ~ratar de ma~éria a ser

disciplinada po~ lei ordinária. Parecer co~Yrário.

RE4EXTADA.

"Ar~. 25. Ao par~~do político á assegurado o

direi~o de anYena nas emissoras de rádio e de

te1evisão, de acordo com a sua representa~ividade

AUTOR= CARLOS VXRGÍLXO
UF: CE PARTXDO: PDS

segundO cri"térios de:finidos em 1e1

complemenyar."

Po11~icos, nos ~ermos de le~ complementar I o

d~reito a espacos nas publicacões jorna1ísticas,

bem como o direi~o de respos~al nos mesmos 6rgãos,

hs dec1arac;ões, po1iticas que lnes sejam re~eridas.

Dê_se ao ar"t. 20. do anteprojeto uDo sis1:ema

Elei toral e dos Partidos Pol:1~icos" a seguinte

redacão:

"Art. 20. são e1Qitores os brasi1e1ros quel ã

data da e1eicâo l con1:em dazoi1:o anos ou mai~,

§ 10. It também assegurado aos partidOS

alistados na ~orma da lei. § 20. Nos períodos eleitorais os Partidos

Poli~icos têm direito a tempos de antena nas

Pre"tende o Au"tor acrescentar um artigo ao capitu10 dos par~i_

dos.P01it~coSI d~spondo sobre o d~rei"to de acesso das ~gremi_

ações partidárias I às em~ssoras de rádio Q de te~evisão Q aos

espaço: nas pUbl~caç6es jOrnalísticas.

=.~c~.====~=~~==z~~===P A R E C E R NRO. ~Aa165-1 =~=~==••=••• ==.====~===
A emenda em tela ~em por escopo man~r o atual limite de 18

anos para o exerc~cio do vo"to. Eximimo-nos de ~ecer maiores

considerações sobre o assunYo, pelo ~a~o de havermos aprecia­

do diversas propos"tas de igual "teor.

Rejei."tada~

RE4EXTADA.

em~ssoras de râdio

equi -ret~vos.

de "te1evis§o, regu1ares e
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ao

os

o ar~~go 21 do An~eprojeto assegura o d~re~to de acesso dos

RB~t~dos po1~t~cos de âmbi~o nac~ona1 ~ propaganda e1e~tora1

gra~u:!ta.

A Ka~éria propos~a deve ser disc~p1inada na 1ei dos partidos

po1it:1cos.

Pe1a reje:1ça.o.

REJE%TADA.

e1eicão l o per%ei~o nêo existe. Procuramos aper:eiçoar a Si5_

temâtica e1e~~ora1, na nossa proposta, se náo 10grarmos

%ins c01imados, a~nda res~arâ a a1~ernat~va de reverter

processo a"tua1.

O nosso parecer é, assim, con~rârio, por considerarmos que O

s~stema e1e:f.tora1 misto tem acentuadas vantagens, e vem sendo

ado~ado, com êX~1:o, em diversos paises.

Rejei~ada.

C O H C ~ U sÃo =====ac=a======================
RE..JE%TADA.

AUTOR: ALFREDO CAMPOS
UF: MG PART%Do: PMDS,
=======a==a======a====== E M E H D A NRO. ~A~169-3 ================~======

~nc1ua-sel onde couber, no cap~tu10 % do

an~eprojeto do sis~ema E1eitora1 e dos Partidos

p01~ticoSI o seguinte artigo:

"Ar1:. Na l'l.:1pótese de vacánc:1a do cargo de

AUTOR: UALDYR PUGLZESX
UF: PR PART%DO: PKDB

AnteprOjeto do Re1a~or da subcom~ssão do

Sistema E1e~tora1 e Par1:idos Po1fticos.

====================== P A R E C E R NRo. ~AD169-3 ====================:==

sucessor cons~ituciona1 poderâ concorrer ~ e1eiçáo

convocada para preench:l.men1:0 do cargo."

Presiden1:e Vice-Pres:1den~e da Repúb1:1ca o
Emenda no.

o 10. do art. 20. passa a ter a segu~n~e

reaaçâo:

Deseja o i1ustre AU1:0r da propos1:a, seja acrescentado ma:l.s

REJE%TADA.

•=======ac===c=:=c=====~ ~ " e H D A NRO. ~A917B-7 ===c===================

C o N C L U SÃO ===========~=a====~===~========

Vo't'ooe

NRO. 4A0172-3 ========~========~=====

a1:istamento§ 10. O

obri9aL:6rios~"

Pretende o i1ustre Cpns~itu~nte proceder a uma modi%icacão no

i10. do art.20., de1:erminando a compu1sor~edade do a1is~amen­

to e do vcee ,

Temos abordado de %orma iterativa es1:a ques"tão, porisso pedi_

mos permissão para, :Bzendo remissão às razões cons't'an't'es da

recusa de ou't'ras s01ici"tacões iguaiS, rejeit~-1a•

parecer contrârio.

========C========K===; P A R E C E R

competêncian~ada à Subcomissâo do poder Executivo, que 1:em

rQgimenta1 para apreciar o assunto. Rejei~ada por ~pert~nen­

1:".

um ar1:igo ao nosso Anteprojeto l versando sobre o direito do

eventua1 sucessor Const:11:uc:1ona1 do Cargo de Presidente e V~_

ce_Presidente da RepÚb1:1ca, ocorrendo vacância, pOder se can_

didatar ao cargo. Acontece que esta sugest~o deve ser encami-

AUTOR: ALFREDO CAMPOS
VF: nG PART%Do: PHDB

%nc1ua_se nas Disposic6es Trans1~6rias do ===================~=====C O H c L usA O =~=========pa==================
Anteproje1:o do s:l.s~e~a E1eitora1

Po1~~icos o seguin~e ar~igo:

dos Partidos AE,JEZTADA.

"Art. 3D. Has e1eições municipais a se

rea1izarem em 1985 ~ dispensada ex:f.gência do

decurso do prazo ae reabi1~tação pena1, como

condiç~o de e1egibi1~dade do cidadão."

AUTOR: JOS~ R%CHA
UF: PR PART%DO: PHDS

======================== E K E H D A NRO. 4AB173_1 =====~==~=

simu1taneamen~e em todo o pais~"

Substitua-se o art. 40. e parâgra%o único do

anteprojeL:o, pe10 seguinte:

"Ar"t. ~o. A eleição para senador~s, Depu~ados

Federais e Deputados Estaduais processar-se-â pe10

diVisão ~erritoria1 do Pais em

rea1:1zar-se_âee1ei-rora:1s

dacritério

distritos

====================== P A R E C E R HRO. 4A0170-7 ======c============c:c=
o i1USLre Autor desta Emenda prop6e o acréscimo de um prec~i_

tO I anistiando os candida~os a e1eic;:ões municipais a se rca­

1:f.zarem em 1988, mesmo antes do prazo de reabi1itac;:âo penal.

A sUgestâo parece-nos ~emerârial pois POderia const~~uir-se

em verdadeira conversão de cri~:f.nosos em Pre:eitos e Verea_

dores com todas as imp1:1cações decorrentes. A1ém do mais l a

matéria deverá ser objeto de 1eg:f.s1açâo ordinâria e nAo, do

tex~o const:f.tuciona1. Parecer contrãrio~

distrito e1eitoral para a e1e~cão deC O H C L U SÃO ============~~===============~=

REJE:ITADA.
§ 10. O

Senadores coincide cOJn o Es'tad'o e com

Fel1era1.

Distri-ro

AUTOR: WALDYR PUGLZES%
UF: PR PART%DO: PMeB

===~========D=a========= E n t H D A HRO. 4AB171-S ====D==~C===~==c=~===a=

Dê-se seguinte redação art. uo , do

§ 20. Para a e1eicáo ae Deputados o Estado,

o Dis't'r1to Federa1 ou o Terr1tório terAo tan~os

distritos e1ei'torais quantas vagas de Deputados

Federa~s preencherem.

anteprojeto do Re1ator da Subcom:1ssâo do Sistema

E1eitora1 e Partidos Po1i~icos: § 30. Para e1eicão de Deputado Estadua1 1

"ArL. ~o. A e1eiçáo para deputado :edera1 e

cada Distri~o E1eitora1 serâ diVididO em dois

subdistr1.tos.

deputado estadua1 obedecerá ao cri1:ério do

====a================= P A R E C E R NRO. 4AB171_S =======================

preenchimento

proporciona1."

das vagas pe10 sistema § 40. Cada Distrito Elei'tora1 e~egerá 1 (um)

Deputado Federa1 e, nos Estados e no Distri-ro

Federa1, 1 (um) Deputado Es~adua1 por subdistr~'to.

território nacional em distritos e1eitorais, bem

como sua revisão pelo Tribuna1 superior E1eitora1,

§ 50. A

Tribunais Regionais

divisã.o do

E1eitorais,

adeterminará1e:l.

osouv~doS

O eminente constituinLe Na1dvr pug1iesi bate-se, com sua emen

da, pe1a manutencao do s~stema proporciona1 para a e1e:l.ção de

Depu~ados Federa~s e Es1:adua~s.

A propos1:a :az-se acompanhar de substanc~osa argumentacão, na

Qua1 en:at~za o Autor ós aspectos negat~vos do Sistêma D1.s- obedecidos os seguintes critér~os:

~rita1 e os honoráveis do Bis~ema Proporciona1. A ma1:éria

comporta amp10s debates e s~o intermináveis os aU1:0res i1us-

tres que defendem um ou outro sistemas. A verdade é que, em

% _ proporç:io

elei'tores;
combinada de pOPu1aç:io e
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ES"tBdo, do D:l.s'tr:1"to Federal ou do Terr:l."tór:1o;

::z:::z: _ divisA0 "terrí'tor:1al i.n'tralim:1"tes do AUTOR: JOS~ R%CHA
VF: PR PART%DO: PMDs

==ac==================== E H E N D A HRO. 4A0177-4 ======================_
:<Xx con't:1guidade da área geográ%:l.ca; suprima-se o art. 11 do anteproje'to.

=================c==== P A R E C E R NRO. 4AB177-4 ================ca===c=
xv _ número m1nimo de dis'tritos por Estado

igual a oito; e

Busca o Autor suprim~r o Ar"t. 11, do Anteproje'to,

que a redação por ele dada, através de outra emenda

alegando

ao

:1gual a qua'tro.

====aa:aa=c=========== P A R E C E R NRO. 4AB173-1 ===================ac==
Hão obS1:an'te os bons argumen'tos reun:1dos pelo Au'tor, em apo:l.o

ao sistema de vo'tação dis'trítal puro e, sem embargo da exce-

v nÚlnero :fixo de distr:l.'tos por Terr:1.'t6rio

Ar1:. 10, ~orna desnecessári.a a expl.icacão ne1e contida. Aduz

a:1nda~ que a reel.eicão :l.l.imitada dos Pre%e:itos e Vice-Pre­

fei'tos, ~mpediria a renovação dos quadros dirigen~es d.:!.%.:!.cul­

tando o surgimento de novas l.ideranças. Concordamos com a

suges~ão~ pois ao acatarmos a alteração proposta no Art. la,

devemos, por uma ques'tâo de l.ógica, proceder a el.iminac§,o do

citado prece:i'to. Parecer :avoráV&l.

len'te ~ormulacão da emenda, man1:emos nossa posicâo em :favor

do sís'tema de vo'tacão dís'trital m:1s'to, porquanto

que es'te aproveita as van'tagens e descar'ta as

dos sís'temas distri'tal e proporcional.

Pel.a rejeíç50.

adm:l.'t:1mos

desvan'tagens

APROVADA.

================a======== C O H C L U sÃo ===============================
REJE%TADA. AuTOR: Jost R%CHA

VF: PR PART%DO: PKDB

suprima-se o art. 60. e seu parâgra:o único.

==~========c============E M E H D A NRO. ~AB174-0 ucu========a==a========

====ccc=============:= P A R E C E R NRO. 4A3174-B ==================cca==

AUTOR: JOSÉ R%CHA
UF: PRo PART%DO: Pl1DB

=====~===============; P A R E C E R NRO. 4AB17B-2 ===========~==========~

Pre~ende o ~l.ustre signatâr:1.o da proposiçêo~ suprim:i.r o Ar~.

60. e seu parágra%o ún:i.co. De:lui do e~ame de uma outra Emen­

da do mesmo Autor C4A3173-1) que seu prop6si~0, ao sugerir es

'ta providênc:1a,é o de :i.nsti~uir o sistema dis"tri~al. puro.

A nossa anâl.ise sobre a ma~ér:1a l.evou-nos a op~ar pe10 siste

ma misto, aplicado com grande êx:i.'to na Alemanha ociden"tal. l en

~re outros pa:ises. Coerente com es'ta orien~acêo, rejei'tamos a

sugestão.

Parecer con~rãrio.

REJEXTADA.
a

sliove-reeal.is'tamen1:o§ 10. o

obrigatór:ios.

Es1:a emenda é :1dên1:ica a diversas ou'tras que es'tabelecem

obriga'toriedade dü alis'tamUULU ~ do vo1:o. Parecer contrário,

pelos meqmos moTivos.

Dê-se ao § 10., do ar1:. 20., do an'teproje'to,

a segu:l.nte redação:

Re:::fe:l.tada.

c O H C L usA O

RE.J'E%TADA.

AVTOR: Jost R%CHA
UF: PR PART%DO: ptlDB

=====oa============s==== E K E H D A NRO. 4AB179-~ a===c=a======_c==_.c~c~

supr:1ma-se o artigo 50. do anteprojeto.

AUTOR: JosÉ R%CHA
UF: PR PARTXDO: PliDS =====ua=c============= P A R E C E R HRO. 4A0179-1 =========c=c=auc=c~s~=c

Pel.o acol.himento.

==U2====~=============P A R E C E R HRO. 4A3175-S 2C================a====

======================== E K E H D A HRO. 4Aa175-S ======================1

expressão "perm:it:l.da a reel.eiç§,o" por "perm:1't::1da a

reeleição apenas por ma~s um per~odo".

APROVADA.

==========~======ca~c==== C O H C L U sÃo ========c==========cc:c==c=====

Pre1:ende o Au1:or suprim:l.r o ar"t. 50. do An'teproje"to, que con­

:ere ao e1eitor o dire:i'to a dois votos, um na chapa dis'trí'ta1

e outro na 1is~a partidária.

En'tendemos, que a ma1:ér:1a deva ser tra~ada em 1ei complemen­

tar, razAo porque re1:iramo-la do Anteprojeto.

Pela aprovação.

AVTOR: NALDYR PVG~%EB%

UF: PR, PART%DO: PI1DB

10, :l.n %~ne~ aart.noSUbs'ti'tua-se~

Empenha-se o au't:or pe1a sUbs't~tu:içâol no ar't:. lB~ in %~nel da

expressão "permit:ida a reel.e1cão" por "permitida a reel.eicáo

apenas por mais um per:iodo".

E~e~ivamen~el al.ém de mel.hor explici'tar a nossa in1:ençAo, a

emenda ~avorece a conc1sâo do 'texto cons"ti"tuciona1, ao 'tornar

dispensâvel. o ar~. 11.

========2=====~====C=====C O H C L U sÃo =======d============c=========~

APROVADA.
Acrescente-se ao anteprojeto o seguinte

dispos;itivo:

"_ As sobras e1ei~orais nos Es1:ados serão

aprovei'tadas pelos par't:l.dos po~:iticos a n1ve1

computando-se

c:ircunscrições,

el.e:i.tos

dOS seus

suas

Vo1:adOS

pelas

ma:is

:favor

os

em

nâo

sejam

que,

nac~onal.,

cand':iUa'tos

AUTOR: JOSÉ R%CHA
VF: PR PARTXDO: PMDB

========u=aa==acu=c===== E « E H D A HRO. 4A0176-6 c=====c==c=========~===

suprima-se o ar"t. 13 do an~eproje1:o.

===ca===c======c====== P A R E C E R NRO. 4A9176-6 =======================

nacional.mente. A 1e:i compl.emen1:ar regU1amentar~

aprovei~amen'to das sobras e1e:l.torais.

O autor, ao recomendar a supressão do Art. 13, recorre aos

me1hores argumen'tos, sem~ ~odavia, demo ver-nos do prOPósito

subjacente no c:1'tado ar't::igo, que é o de evi~ar o a%as'tamen1:o

da v:ida pública de a1guns 1~deres de escol, que os pr6pr:1os

el.e~'tores jamais gostariam de ver %ora da cena pol.:1~ica.

Pel.a reje:i.ç:i,o.

===~~====================C o H C L V s Á O ===========================a===

=aasu======.==.=~===== P A R E C E R NRO. 4Aa1e~-4 _s====ccaaa=a=a=acaac_=
Cui~a a emenda de sobras e1ei'torais.

En~endemos qUe a ma~ér:l.a deva ser a.:!.scip1inada na 1egisl.acão

ordinâria.

Pe1a rejeição.

c O H C L V sÃo ============================a==
REJE%TADA. REJE%TADA.
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§ "o. Têm direi~o h sua parte no FundoAUTOR: V%VALDO BARBOSA
IIr: RJ PART%nO: P'D'T

par~idârio

provis6ria,

a

a

Comissão

Comissâo

Nac:iona1

Regiona1

Execu1:iva

Exec:u1:iva
Acrescen~e-se ao :~na1 do ar~. 19: provis6ria, ou a Comissão Execu~iva Hac:iona1 e as

Comissões Execu1:ivas Regionais, e1eítas pe10s
_ "por ma~s um per!odo" Dire~6r~os, e as comiss6es Executivas nunicipais,

e do Distri~o Federa1.
supr~ma-se 05 ar~~gos 11, 13~e 22.

acrescen~e-se, ao art. 23, ap6s a expressSo
§ 50. Cada Partido zarâ prestac50 de contas h

Jus'tiça E1ei'tora1 no seguinte exercicio :financeiro
"es~ru~ura ~n~erna", " ~ormas de ~11~açAo••• " ao "o recebimento "a a1~quota "o Fundo

Partidârio."

Empenha-se o Au~or da emenda pe1a adição de "por mais um pe­

ríodo" ao ar~1go 10; pe1a supress50 dos ar~i90S 11, 13 e 22;

pe10 ac;éscimo ao ar~igo 23 da expressA0 "%ormas de *11iaçAo"

Por nos parecerem ponaerãveis as razões do Au~or, aco1hemos a

emenda ad1~iva ao artigo 10; ace1~amos, igUa1mente, a supres­

sAo do artigo 11 e rejeitamos a supressão dos artigos 13 e

22, entendendo que o primeiro visa a evitar o ostracismo de

homens PÚb1ícos de esco1, e o segundo contém exigências míni­

mas à a1tura de qua1quer par~~do organ~zado.

Reje~~amos, a~nda, a emenda adi~iva ao ar~~go 23, por en~en­

dermos que n:formas de :fi1iaçAo"', é matêria a ser discip1inada

no ambi~o dos Par~idos.

Pe1a aprovaçAo parcia1, con:forme discriminado no parecer.

••c==:c=======~======= P A R E C E R HRO. 4A0193-9 =z===.~====:=.======

o au~or aduz emenda, dispondo sobre o acesso ao Fundo Parti­

dArio, sua dis't:ribu~c~o entre os par1:idOS e respectiva pres_

taç50 de con'tas h Justiça E1ei~ora1. Por se tratar de mh1:.ria

per'tinente h Lei ordinária, nosso Parecpr é pe1a rejeiçAo.

REoIE%TADA.

AUTOR: H%LBOH G%BSOH
VF: PE PARTZDO: PHDB

c O H C L usA O ctt4==============u===a======aa= Que seja inc1uida a seguin'te norma:

APROVADA PARC%ALKEHTE.

·'Ar't. A:fas1:ando-se ao cargo para exercer

manda'to e1etivo, o tempo de serviço será contado

para 'tOdos os e~eitos 1eg81s, 1nc1usive promoções

e o 6rg~0 que servia continuarâ responsáve1 pe10

previdência soc:ia1 1 p~b1~c:as ou pri~adas.ft

AUTOR; HAURfc%o NASSER
UF: PR PARTXDO: PI1DB

===:==================== E H E N D A HRO. 4Ag1e2-1 ===c====#===c===~======

rec01himento ".. sua parte ~s entidades da

Onde COUber

ftAr~. Qua1quer membro da Comiss~o Execu~iva

credenciar :fi1iados para organizarem o Par~:l.do nos

l1unic:lpios.ft

A emenda v~sa a resguardar direitos de servidores a:fas~ados.

das ~unç6es paTa ocupar cargo e1e~i~o. Tra~a-se, no nosso en­

~ehder, de matéria a ser 'tra~ada pe1a 1egis1aç50 ordinâria.

Parecer con~rârio.

e

pOderâ

Federa1

de:fini~iva,

Dis"tr:l.1:o

ouprovisória

Terri't6rios,Estados,

Regíona1,

RE'JE%TIU'A.

A norma sugerida nesta emenaa é imper~:l.nen'te,por versar ma~é­

ria ••pec1~ic. dos Es'tatu'tos dos Partidos.
AUTOR: NXLSON GXDSON
VF': PE PARTZDO: PHDB

Se~a inc1u1da a seguinte norma:

AUTOR: MAVRíexo NASSER
ur:.. PART%DO: PBDB

"Art. serâ permi~~da a ree1e~ç50 de ~i'tu1ar

de manda~o execu'tivo, por uma s6 ocasião ....

==0#==••==••• =========== E K E H D A HRO. ~Ae1S3-9 =c=:=::c:
Onde couber:

manda1:o
ftArt. O FunGo Par'tidârio 'tem dotaçâo pr6pria

no orçamen'to da vniâo, re:forçado com mu1~as

previs'tas na 1egis1ac~o e1eitora1.

Pre'tende o Au'tor permitir a ree1eição de ti'tu1ar de

execu~ivo por ma~s um periodo.

Somos :favorâveis h ree1eicAo para ~Odos os cargos e1etívos

desta ca~egoria, por mais um per~odo.

Pe1a aprovaeAo.
§ 10. o Partido P01:1.'tic:o 'terâ direito à

a1:1.quo'ta do Fundo Par'tidârio se e1eger, pe10 APROVAbA.
meno~ na segund& e1eicâo ~ ~u~ ~enha concorrido,

represen~an'te em uma das Casas ~egis1a~ivQs de, no

m~nimo, dois Estados.

prov~s6rio ou de%~n~t~vo na Jus~~ca E1ei~ora1.

§ 20. Os Par~idos precisam ter regis~ro AUTORI HZL80H GXBSOH
lIF I PE PARTXDO: 'PHDB

§ 30. As a11quo~as do Fundo partidârio, de

va10res iguais ind~s'tintamente para todos os
seja inc1uida a seguinte norma:

"Ar~. A organização, :funcionamen'to e aPart:l.dos,

Par'tido:

serão assim aistríbu:l.dos dentro ~o

ex~icâo "OS Par1:idos P011~icos serão

regu1smentados em Lei Federa1, observadOs os
Vin'te por cen'to para a d~reçao naciona1;

seguin~es principios:

Tr~~a por cento para as Uirecões es~aduais;

x _ Regime represen1:a1:ivo e democrâ'tico na

ciquenta

municipais;

por cen'to para as direç6e& pluradidade doS Part~dos e na

direitos %undamen1:ais do homem.

garantia "os



xx _ Persona1~dade jur1d:lca, med':l.an1:"e

prop6e o aU1:"or da emenda a regu1amen-racâo, em Lei Federa1, da

organizacAo, do %unc~onamen1:"o e da extinçâo dos par1:"idos, su­

gerindo, para 1:"an1:"o, a Observação de ~~ p~~nc1pios~

Des't"es, os consignados nos inc~sos %, %%, %%%, XV, V%~ V%%%,

regis~ro de ~eus ES1:"a1:"U~Os no Tribuna1 superior

E1ei.-rora1~

xxx _ Xnexis1:"éncía de v1ncU10, de qua1quer

na1:"ureza, COID a ac~o de governos, en1:":l.dades ou

par1:"idOS es-rrange:lros~

X%% es~ão amp1amen1:"e a1:"endidos em nosso an1:"eproje1:"o. Os

mais~ou *og6m à natureza da norma cons~~1:"uciona1, ou

de-

alidem

xv _ É

~o1i1:":l.co de ogan:lzacáo parami1i1:"ar~

o pr~nc1pio da 1ivre criação dos par-rido~, ao qua1 nos apega­

mos com inaba~âve1 conviccão Pela prejudic:lal~dadenos inci­

sos a1:"endidos ,no AnteprO:fe;:o, e pe1a rejeição doS demais ~

==_sz=c~===z===c=.=====~=C O H C L usA O =c __ ==s_:aa==a.====c_===o=zas:=
v _ A a1:"uac~o dos Partidos P011t:lCOS deverá

ser permanen~e e de âmb:l.~o naciona1 sem prejui.zo

das ~unç6es de11bera~1vas dos órgãos es~adua:ls e

muníc:1pios.

~EJE%TADA.

AUTOR: FERHAHDO HEHRXQUE CARDOSO
UF: SP PART%Do: PHDB

V% _ Fisca1izacão ~inance:lra~

V~% _ D:lscip1ina par~:ldâr:la. Xnc1ua-se:

VX%X _ exigência de cinco por cen't"o do "Art~ Lei. comp1emen'tar regu1ar€á

~inanciamento com recursos P6b1icos das a1:"ividadese1ei1:"orado que haja vo1:"ado na 611:"ima e1eicão geral

para a câmara dos DepU1:"adOS, distribu:1dos pe10

~enos em sete Es1:"adOS com o mínimo de se~e por

cento em cada um deles~

par'tidárias,

elei1:"ora:is."

espec~almen1:"e as campanhas

seja inc1uida a seguin1:"e norma: A emenda sugere a regu1amen'taçAo, em 1ei comp~emen1:"ar, dO :f1­

nanc1amen1:"o da~ a~ividades par1:"~dãr~as com recursos púD1~cos.

En1:"endemos que essa regu1amen1:"ação deva ser vasada gm 1ei

AUTOR: NXLSOH G%SSOH
Uf": PE PART%DO: PJ1D9

ordinária, n~o 1he cabendo ~i9Urar como norma cons~1'tuciona1

Parecer con~rário.

REJEXTADA.

xx _ Perderá o manda1:"o no Senado Federa1, na

câmara dos Depu't"adoS, na Assembléias Legis1a-rivas

nas Câmaras nunicpais, o pOr1:"adOr do 'manda1:"o

que,_por a't"i1:"ude ou pe~o V01:"O, se opuser às

dire1:"rizQs legi1:"imamen'te es'tabel.ecidas
.

pe10s

AUTOR: FERNANDO HEHR%QUE CARDOSO
UY: SP PART%DO: pnDS

órgãos de direçAo par1:"ídária, ou deixar o par1:"ído

sob cuja ~egenda %01 e1ei1:"0, sa1vo se para
Dê-se a seguin~e redação ao ar1:"~ 50.

"Ar1:"~ 50~ Na e1eição para Depu~ado Federa1 e
par1:"icipar, como %UndadOr, da cons'ti1:"uiçAo de novo

par1:iefo.
na e1eiç~0 para DepU1:"ado Es'tadua1 ele:i1:"or

x _ A perda do manda~o, nos casos previs-ros
o;is't"r;i1:"a1 e a respec't"iva 1~s't"a par't"idâr:ia."

no ítem anterior, seja decre~a pela Justiça

su:fragará, com um

assegurado o direi1:"o de ampl.a de%esa~

X% _ Consideram_se dire~rizes 1egi1:"imamen1:"e

es~abe1ecidas as que %orem ~ixados pe1a Convencões

00 Dire't6rios Nacionais, regionais ou Kunicipaís,

convocados na ~orma do es1:"a1:"U1:"o e eom observância

de quorum da maioria aCs01u1:"a. As dire1:"rizes

eS1:"abe1ecidas pe~os 6rgãos de dQ1iberação de

direção partidária serão equivocados no praZo de

dez (19) dias, na JUs1:"ica El.ei1:"ora1.
REJE%TADA~

HRO~piA ~ E C E R

c o H C L U sÃo

A vincu1ação de V01:"OS, a1ém de represen1:"ar experi6nc:la nega­

~iva, 1evada a e~ei1:"o sob o regime au~ori'târio, con~rar1a a

%i1oso~ia dR nosso An1:"eprojeto, que se opõ~ a Ludo que res­

trinja a 1iberdade do ele~1:"or.

Embora reconhecendo a impor1:"ância da busca do %orLa1ec~men1:"0

dos parLidos, en~endemos que es'te pode ser a1cançado por ou­

tras vias e sem sacri:f~cio do voto 1~vre.

Pe1a rejeiç&o~

Representacão dO par1:"ido,amedianteElei1:"ora1,

X%X _ As emissoras s~o Obrigadas a rea1izar,

para cada um dOs partidos polítiCos, em rede

anua1men1:"e, uma 1:"ransmissão de sessen1:"a (60)
AUTOR: FERNANDO HENR%QUE CARDOSO
UF: SP PART%DO: pnDB

minu1:"os em cada Es1:"ado ou ~erri't6rio, e duas em

responsabi1idade dos

SOb tlâmbi1:"o naciona1, por :inicia't:i.va

dire'tórios

e

regionais e
Dê-se â seguinLe redacAo ao ar1:". 21:

nacionais, cada transmissáo será aU1:"orizada pe1a

reqUisição dos horários às emissoras de rádio e

1:"e1ev~são, med~ante requerimen1:"o dos par~idos~ com

an~ecedênc~a de, PQ10 menos ~r~n'ta (30) dias da

da~a de rea1izaç~0 do Congresso ou Sessão P~b1ica.

de:finidos por 1ei, acesso aos recursos dO ~undo

"t a~segurado aos partidos P0111:"~COS, segunda

na

cri1:"érioscon:formee

partidário e a horários gra't"ui1:"Os no rá~~o

sua rQpresenta'tiv~dade

1:"eleviSAo para a divu19ac§o das suas proposLsS,

ativ~dades e propaganda eleitoral..··

necessariaa:faráqueE1ei"to.ra1,JUS1:"ica

XZ%% _ Hão se dará denominacao a partidO

p01ítico u1:"i1izando nome de pessoa ou suas

d~rivações, nem de modo que possa ~nduzir

e1ei~or a engano ou con~usão com a denominacão ou

s1g1a de ou1:"ro ~á exist~n~e, bem como da entidade

pública.

><Xv _ É vedado ao novo partido ado1:"ar

propõe o AU1:"or nova re~acAo para o ar~igo 21 do AnLeprojeLo,

que 'trata doS par't"ídos P0111:"iCos.

~n1:"end~mos qoe a redacêo do re%erido ar'tigo deva ser ~an1:"ida

por ser mais abrangenLe e eSLabe1ecer as condições para que

os parLidos possam ser considerados de âmbito nucional.

PeJ.a rejeição.

programa igual de outro reg:f.s't"rado

an't"er:iormente ••• REJE%TADA.
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AUTOR: FERNANDO HEHR%QUE CARDOSO
VF: BP - PART%DO: PI1DB

AUTOR: JoAo NATAL
"F: GO PARTIDO: PI1DB

Dê-se a se9uin~e redaçâo ao ar~. 23: Ho anteproje~o do Re1a1:or da SUbcomissão do

Sis~ema E1ei1:ora1 e dos partidos p01j,"ticoS,

"Art. A 15 de novembro de 1988, rea1~zar-se­

Ao e1eições gerais, em todo Pais, ~nc1us~ve no

Dis1:r1~o Federa1, para "todos n1veis, permitida,

Dísposic~es Transi"t6r~as pe10 seguinte:

"Ar~. 23. Os par~idos p01~~icos ~êm au~onomia

para decidir sobre sua es~u~ura, cr~~érios e

processos de decisão in~ernos, assegurada, nos

termos da 1ei, a par~iciPaçâo de todos os ~i1iados

nos 6rgãos de d~reção, na esco~ha dos cand!da~os e

na 61aboraçâo das 1istas par~idârias."

subs1:ituam-se os ar1:igos cons1:an1:es das

sem a ree1e:1.c3.0 do

====================== P A R E C E R NRO. 4AB1ge-1 ===u===================
A emenda inspira-se nos sa1utares princ~pios da democracia

in~erna e da participaçAo que devem arejar a vida par~idâria.

Pe1a aco1hida, com O seguin~e re~oque redaciona1 que a ~orne

mais c1ara:

Presidente da Repúb1ica e dos Governadores dos

Estados, com a posse dos &1eitos a 31 de jane1ro

do ano seguinte."

=================~====P A R E C E R NRO. 4A9193-G ==~=~===============r=c

qua1 es1:abe1ece e1eic6es gerais em "todos os niveis, para 15

de novembro de 1988.

prece:i1:o$'" •••assegurada, nos termos da 1ei, a ~odos os ~i1iados, sua

participaçâo nos 6rg6os de direção, na esco1ha doS candidatos

·e na e1aboracão das 1istas partidârias".

Fpvorâve1, com subemenda.

propõe, o nobre Cons1:~tuin1:e, a subs1:i~uicão dos

constantes das disposições trans11:6r1as, por um artigo, no

========================= C O N C L usA O ======~======================== A idéia consubstanciada na emenda é uma a11:ernativa h nossa

APROVADA PARC%ALHENTE.

AUTOR: RÃ~H%D SALDANHA DERZ%
UF: tiS PARTXDO: PI1DB

======================== E n E H D A NRO. ~A0191-0 ==========a==----~=====

Acresc~nte-se como art. 26 renumerando-se os

demais:

propos1:a que postu1a e1eições para os par1amen~ares que %or­

mu1arem a nova C~r~a Magna, por en~endermos que esso ~raba1ho

demanda ded~caç30 eXc1us~va, a~é para ev1.~ar qua~quer poss~_

ve1 eiva de suspeicâo.

Quan~o ao Che~e do EXecu~~vo,pe10smesmos mo~~vos, amp1amen~e

sus~en~ados em nossa EXPosicâo de Kotivos_

Parecer con~~ãrio.

c o N C L U B Ã o ===~===~=======~~===~==========

REJE%TADA.

nAr1: .. 26. Os manda1:os dos pre:feitos, vice-

pre~ei1:os e v&readores de munici.pios novos,

e1eitos em 15 de novembro de 19B6~ 1:erm~narâo em

31 de dezembro de 1992."
AUTOR: NELTON FRXEDR%CH
UF: PR PARTXDO: P1'1:DB

c====================u== E H E H D A NRO. 4A0~94-~ =======================

===c==========ac====== P A R ~ C E R NRO. 4A919~-4 ==c=============~=~====

AO ar~. 20., § 10. "O a1istamento e o vo1:o

são 0~r1gat6rios".

====u======~======c=~=P A R E C E R NRO. ~AB~91-0 ===========~===========

pretende o Au1:or acrescen1:ar um art~go ao Anteprojeto, es1:a­

be1ecendo que os mandatos dos pre:feitos, V1ce-Pre=e~tos e Ve­

readores de munic~p1os novos, e1e~tos em 1986, terminarâo em

31 de dezembro de 1992. Esta emenda é idêntica a diversas outras que estabe1ecem ..

REJE%TADA.

========~==============~cC o H C L usÁ O ==~===========~===c============

obrigatoriedade do a1istamento e do voto .. Parecer con~~ârio,

pe10s mesmos motivos ..

Rejeitaaa.

Os mandatos dos pre~ei1:os, Y1ce-Pre:eitos e Vereadores e1ei­

~os em ~982 ~erminarão em 31 de dezembro de 1988. Também os

mandatos dos e1ei1:09 a partir daque1a data terminaráo em 31

de dezembro de 1988.

ES1:â na a1:ua1 Cons1:11:uiCâo e no An~eprojeto..

O Anteprojeto prop&e a íncoincidência das e1eicões e, para

isso, es1:abe1ece datas e 1:empos ae duracão de ma~datos.

A emenda inviabi1iza o proposto no Anteprojeto.

Pe1a rejeição.

c O K C L V B Ã o

AUTOR: NELTON FR%EDR%CH
UF: PR PART%DO: PHDS

=====================~==E H E N D A HRO. 4A0195-2 ======~====c===========

REJE%TÁDA.
Ar~. 27. As e1eic6es serAo em 15 de novembro

de 1988.

==:======;============== E M E H D A HRO_ ~AB192-B ===================~==a

AUTOR: RACHXD SALDANHA DERZ%
VF: tl8 PART%DO: pnDB

Acrescen~e-se como ar1:igo 28 renumerando-se

os demais:

pre:fe11:os, vice-

O i1ustre Cons1:1tuinte pretende mUdar para i5 de novem~ro de

198e, as e1eições para Deputados Federais, senadores, Presi­

dente e vice-Presidente da Rep~b1ica, previstos no ar~. 27 de

nosso proje~o para 90 dias após a promu1gação da consti~ui­

ção. En~endemos que a a2~ernativa proposta tem ~nd1scu~~ve~s

méritos. Por um~ questAo de ~ide1idade às ,idéias anteriormeq­

1:e expostas I mantemos nosso pon~o de vista. Parecer contrár~o

==a====c============== P A R E C E R HRO. ~A01.95-2 =======================

dosecap1.1:aís

"Ar1:. 28 .. Os manda~os doS

pre:feí't'os e vereadores das

munici.pios que :izeram e1eicão em 1985, c O H C L U sÃo ===c==~=c======================

coincidirâo com os manda1:os dos governadores dos

Es"taetos e 1:erm1naráo em 31 de dezembro de 1999."

RElJEXTADA.

==a=======u============= E M E H D A HRO. ~A0196-i ===C=======~===~======I

AV'J"OR: !'IELTON FR%EDR%CH
UF: PR PART%DO: P11DS

e1eitos dar-se-á 45 (quarenta e cinco) dias ap6s a

c-eau ã eacãc da e1eíçAo·'.

=========c============ P A R E C E R NRO. ~A9192-8 =======================
prop6e o ~~us~re aU~or da emenda a co~nc~déncia dos mandatos

dos ~re:fei1:os, Vice-pre%ei~os e vereadores das capi~a~s e dos

mun~c~pios que rea1~zaram e1eicões em 1985 com os manda~os

dos Governadores, cujos manda~os ~indam a 31 de dezembro de

1.990.

nrt. ~5. Parágra%o único. "A posse dos

====================== P A R E C E R HRO. ~A0196-1 =c=================~===

Propõe o i1us1:re Cons1:1tuin1:e, em sua emenda, que o prazo de

A propos~a con1:râria viscera1men1:e nosso Anteprojeto que iden

~1%ica inúmeros incovenien1:~S na coincidên~ia de e1eie&es nos

p1anos mun1cipa1, es1:adua1 e %e~era1.

Pe1a rejeicão. posse doS e2eitos ocorra quaren~a e cinco dias após a e1e1-

=====~================c==C O H C L usA O ~======c=====~====a=====c====c=

REJE%TADA.

Cão. Achamos Dastan~e razoáve1 o estaDe1ecímen1:o ae um prazo

menos di1a~ado entre a e1eicão e a posse.



-.. -

Ya1e ressa1~ar~ con~Udo~ que ~1vemos a cau~e1a de ~~xar prazo

a~nda menor de que o constante da emenda. Por ~••o considera_

mos a proposiçAo prejud~c.d••

AUTOR: PAULO HACAR%HZ
vr: se PART:rDO: PHDB

PRE..7UD%CADA.

Ho ar~. 100.9 supr~~a-se a exp~ess~o "p.rmi~a

a ree1e:iç:io"

suprima-se o ar~i9D 110 ••

AUTOR: ..70st HAVRfc%o
VF: R~ PART%DO: PDT

"Fica ~nS~1~u1do~em carâ~er obr1ga~6rio o uso

pe~os Par~idos Po11~icos~ 1e9a1men~e cons~1tu~dos~

do sis~ema de râdio-~e1evis~o brasi1eiro~ em

borârio nobre e em cadeia naciona1, obje~1vando

propagar a ação e o programa das re~ro-mencionadas

organizaçOes par~idârias."

propOe o AU~or a supressão da ree1eg~bi1~dade dos 'ti~u1ares

de cargos execU~~vos.

sUs~en~amos nossa conv~cçAo de que ao e1e:i'tor ~ que cabe ar­

b~~rar·da conven~~ncia ou n~o de rge1eger um ~i~ular de cargo

eXecu~ivo. Pe1a re;ei~~o da supress~o dOs ~ermos ~inais do

Ar~. 10. Favor~vel à supressâo do Ar~. 1~.

APROYADA PARC%ALMEHTE.

§ ~nico. Caberâ

ca1endflrioe requ1si'tar horário " dema1s

providências requeridas pe10s Par~idos P01:1'ticos

e:te1.1neados no capu't do ar'tigo."

AUTOR: PAU~O HACAR%H%
UF: SC PART2:DO: PlfDU

Ar1:igo 30. passará a ~er a seguin~e redacâo:

o 8u'tor sugere se 1ns~i1:ua a divu1gaçáo obriga'tória da açfio e
programa dos par~idos, em rãdio e ~e1evisAo.

En~endemos que a ma~éria ~ da per~1nência da 1egis1açâo ord~_

Dâr1a.

Pe1a rejeiçAo.

"Ar~. 30. O s~s~ema e1eitora1 é proporciona1.

Suprima-se os ar~i90~ ~o., 50. e 60 ••

ru:..7E:Z:TADA.

AUTOR: HoRAc%O FERRAZ
VF: PE PART%DO: PFt.

Hodi~ique o ar~. 120. dO Cap!~u10 % _ Do

sis~ema Elei~oral _ do an~eproje~o do Rela~or da

sugere o AU~or da Cmenda a supressão dos artigos ~o.~ 50~ e

60., sus~en~ando o s:is~ema proporciona1.

Nossa conviccão é a de que o s±s~ema dis~ri'ta1 mis~o concor­

rerâ~ decisivamen~e, pare a mora1:1zacAo do Vo~o e para o a­

per~eiçoamen~o,darQpresen~acAD pOPu1ar.

Pe1a rejeição.

RE~E:rTADA.

Sis~ema E1e~~ora1 e Par~idosdoSUbcom1ssão

P01i'ticos, dando-se-1hes a segu~n~e redação:

"Ar~. 120. O mandato dos DepU't8aos Federa~s~

dos Depu~ados Es~adua1s

cinco anos."

dos Vereadores é de

AUTOR; PAULO HACAR%H%
UF: BC PAAT%DO: PJfDB

suprima-se o 20. do artigo Zo.
"Ar't. O manda~o dos Senadores é de dez anos.

10. do ar~i90 20. passar~ a ~er aO

seguin~e redacão:

AUTOR: PAULO HACAR%H%
UI": se PART:rDO: PliDS

RE"E:%TADA.

c~=~.=.====~=sa~===s== P A R E C E R HRO. ~AB202-9 C.==G=.====~S=G=~=C.==.

O Au~or da emenda empenha-se em que ~odos os cid~dAos sejam

a1is~âveis, sem excec6es.

NosSO an~eproje~o jâ escoimD~ as res~riçOes que margina1iza­

vam so1dados e cabos pro~issionai~, man~eDao-as~ apenas, para

05 conscri~os, :enquan~o prestam o serviço mili~ar. t que vâ­

rios inconvenien~es, recomendam o n50 envolvimen~o p01:1~ico

do conscri~o, dUran~e o cur~o período de serviço mi1i~ar.

Pe1a re:feic~o.

ser:ioque,BenadoresFederal ~1eger~0 ~rês

renovados de cinco em cinco anos~ al~ernadamente,

por um e dois: -eeeces ;«

Empenha-se o au'tor da emenda em e1evar, de qua~ro para cinco

an05,0 manda~o de Depu'tados Federais~ Es'taduais e vereadores;

de oi~o para dez anos, o manda~o dos senadores.

A medida é jus~i~icada pela conveniência de se es'tabe1ecer

par1dade de duração dos manda~os do Execu~1Vo e do Leg1S1a1:~_

ve ,

ora, essa paridade já é assegurada em nosso An~eproje~o, que

prop6e um manda~o padrão de qua~ro anos para todos os manda­

târios c1~ados, inc1usive para o do Presiden'te e Yice-presi­

dente da Rep~b1ica.

Pe1a rejeicão.

RE~E%TADA.
§ 10. o' alis"tamen~o e ve-te sllio

obr1ga~ór:f.os.,,.

AUTOR: PAULO nACAR7H%
UF: se PART:tDO: Pl1.DB

Suprima-se o ar~. 1Bo ••

o Au~or da emenda propõe a obriga~6riedade do alis~amen~o e
do vo~o, como zorma de induzir compu1s6r1amen~e o cidadão ao

cumprimen~o de elemen~ar dever cívico.

A %i10So~ia que inspira o nosso An~eprojeto é o da liberdade

Parecer con~rã%io.

xerc1C10 hâ de se deSGnvolver pe1a educacão, e não pe1a coa-

Cão.

O Au~or empenha-se pela supressão do domicílio e1e1~ora1 em

nome da liberdade do candida~o e da aU~onomia do e1ei~or.

Nós nos ba~emos pe1a sua manu~enc50, ~Ql Gomo previs~a no Ar_

~igo 10, como e~apa in'termediária à sua ~0~a1 el~minacão e,

em a~endimen~D a uma ~endênc~a ~avoráve1 ao domici~io.

po11~ica; es~a re:fe1~a ~do que é impos"to, pre%er~ndo

compor'tamen~os'resu1'tan'tes da consciência cívica, cujo

os

,,-

RE~E:tTADA. RE"EXTADA.
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AUTOR, HORAC%O FERRAZ
UF: PE PART%DO: PFL

AUTOR: HoRAC%O FERRAZ
VFt PE PART%DO: PFL

P01iticos~ dando-se-1he a segu:1nte redação:

Hod:1~:1que-se o ar't. 13 do Capi~u10 % _ Do

8~stema E1e:1tora1 _ ~o Anteproje'to do Re1ator da

Suprima-se os ar~s. 90. e 110. do Cap1tu~o %

_ Do s~stema e1e~tora1 _ DO Anteprojeto do Re1ator

aa sUbcomissAo do Sistema Eleitoral e Partidos e

dê-se ao art. 19 a seguinte r~daçAo:

Subcomissão "o s:1s~ema E1e:1tora1 e Partidos

Cand1~a"tos a dois cargos e1e~ivos, no mesmo Es"tado

um execu'tivo e outro

~Art. 10. O mandato do Presidente e do Vlce­

presidente, do Governador e do Vice_Governador,

do Pre*eito @ do Vice-prezei to é de cinco anos,

permitida a reelelç~o apenas por mais um periodO."

ou

""Ar't. 13. t

tzunic1pios,

permi"t:1do

sendo

o reg:1stro "e

==============~======= P A R E C E R KRO. ~AB2a7-e ==============cc====cz=
~retende o Autor suprimir os art~90s 90. e 11, e imprimir no­

va reaacâo ao artigo ~Bo. do Anteprojeto, estabe1ecendo man­

dato de cinco anos e reeleicAo apenas por mais um período pa­

~a os titUlares dos cargos eletivos executivos.

De1endemos mandato de quatro anos e concordamos apenas com a

reeleição por mais um periado.

Pela aprovaçâo, em parte.

Pavorâve1 êm parte, nos termos do Parecer ~ emenda no. ~46_4,

do Cons"tituin'te "osé Agripino.

c o N C L V 8 A o ~==============.~===========s.=

APROVADA PARCXALHENTE.

APROVADA PARC%ALHENTE.

AUTOR' HoRÁC%O FERRAZ
UF: PE P,ART%DO: PFL

_==;====_a============== E " E N D A HRO. ~AB2B5-3 ==========c============

AUTOR' HoRAc%o FERRAZ
UF: PE PART%DO: PFL

mod~*~que_se o ar~. ~9, do capi~u1o % _ Do

s1s~ema E1e~~ora1 _ do An~eproje~o do Re1a~or da

Hod:1~íque-se os art1gos 30., ~O, e 50., do

capitu10 % _ Do Sis~ema E1e:l.1:ora1 _ Do an~epro~e'to

do Re1a~or da subcomíssAo do sis'tem8 E1ei~ora1 e

segu:1n"teaPar~idos po1:1~icos, dando-se-1h~s

redaçãot
S:l.s~ema E1ei~ora1 e Par~idosdoSUbcom:l.ssAo

po1~t:l.cos, dando-S8-1he a se9u~n~~ redaçáo:
"Ar~. 30. O s:1s"tema e1eitora1 é majoritârío."

"Ar~~ ~S. ~ exigidO domici1:l.o e1ei~orB1 na

c:l.rcunscr:l.çAo, pe10 prazo m1nimo Ue um ano.

Parágrazo ~nico. o Depu'tado Federa1 e o

"Ar~. ~o. A e1eiçâo para Depu~a~o Federa1 e

para Deputado Es~adua1 obedecerã aos se9uin~es

crit~rios..

DepU'taoo Es'tadua1 que 'trans~er:Lr a sua

% _ ne'tade das vagas serã preenchida pe10c:l.rcunscr1çâo e1e:l.~ra1 do distr:l.to e1e:L'tora1 em

que se e1eseu, ~ica :l.mpeaidO de concorrer ~

ree1e1çâo na e1eiçâo sUbsequente."

sis"tema =ajori~ârio, em

un1nominais;

d:1stti~os e1ei~orais

Parâgra~o ~nico. o n~mero de dis"tr1~os sarã

e1evad'0 h un:1d'ade superior, sempre que zor impar o

xx _ A me'tade das vagas res'tantes também será

preenChida pe10 sis"tema major:1~ârio, através de

e1eiçAo gera1, no Es'tado ou Terri~6r~o, sendo

Terr:1t6rio."

maísindívidua1men'te

a preencher, no Estado e

candid'atos

vagas

os

de

vo't'ados.

e1e1'tos

n!amero

pretende o Au~or que a exigência de dom1ci~:l.o e1e:Ltora1 seja

pe10 prazo de um ano.

En~endemos que o re~erido prazo deva ser de seis meses, ~en­

do em v:l.s'ta a 'tendência do d:l.re~to cons't:l.'tuc1ona1 moderno pe­

1a redução dos prazos de domiç:l.1io e1e1'tora1 e doS casos de

:1ne1esibi1i.daQ'e.

Pe1a rejeição.

===.~===c=====c=======P A ~ E C E R HRO. 4AD2aS-3 ====8====:=============

"Ar't. 50. Na e1e:1ç§o para Deputado F~dera1 e

para Deputado Estadua1, o e1eítor exercetâ dois

votos, um des't:1nado a su~ra9ar os candíd'a'tos da

chapa dis~r1ta1 e outro

RE"E%TADA.

AVTORt HoRAc%O FERRA.Z
UF s PE PARTXDO: PFt.

c==c===========c===~c===E K E H n A HRO. 4A0206-1 ==~==========~=========
candidatos

Terri't6rio."

da Chapa

para

gera1 no

su~ra9ar

Es~ado

os

ou

Acrescen~e-se ao cap1tu10 % Do Bi.stema

Sistema E~e:1~ora1 Partidos

E1ei.tora1

Bubcom:1ssâo

Do

"O
An'teproje'to "o Re1a'tor "a

============a========= P A R E C E R HRO~ 4A02Qe-e =====a==~=.a.==a====._=

po11~icos, onde couber, o segu~n~e ar't~go:

e1el~os em cada município, os cand:1da~os :1nscritos

pe10s partidos p01itieos, ind:l.vidua1mente mais

vo1:ados."

"Ar't. Na e1e:lcâo para Vereador, serâo

Pre~ende o Au"tor disc:l.P1:1.nar o sistema e1ei"tora1.

Entendemos que, deva apenas ser aezinido o sis~ema e1ei~ora1,

que propomos seja misto, majori'târio e proporciona1.

==~====~==============P A R E C E R NRO. ~A02B6-1 =c=================a===

nen~e ao novo S:1s~ema devem ser d1sc:l.p1inaaos em 1e1 comp1e­

me.ntar.

Pe1a re::le:LçAo.

pre1:ende o Autor acreseen'tar um 8r't:190 ao cap:11:U10 do Sis~ema

E1eitora1, es~abe1ecendo cr:1'tér:1os para a e1e~çAo de Verea_

dores.

propomos a ~ns'ti~uiç30 do s1stema e1eitora1 ~s'to, majoritã­

r:1o e proporei.ona1, que será regU1ado em lei. comp1ementar.

Ta1 s1stema, certamen'te, 'tratarâ da e1eicAo dos Vereadores.

Pe1a rejeição.

AUTOR: HOAAC%O FERRAZ
'1Ft PE PARTXDO: PFL

Os critários para a divisâo dis'tr:l.'ta1 e toda ma'téria per't1-

c O N C L V S X O ===============c=======c=======
EI1 ANAL%BE.
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AUTOR' HoRAczo FERRAZ
'&IF: PE PART%DO: PFL

a s~s"temâ~ic~ por n6s constru~da# com v~s~as a ~ns~~~u~r a

n~o coincidência de e1e~ç6es. Nosso parecer ~I an~. o QXPOS­

1:01 con'trário.

Hod~~~qUe-se o ar~. 15, do Cap~~u1o % _ Do

S~s~ema E1e~~ora1 _ do an~eproje~o do Re1a~or da

subcom~ss60 do S~s~ema E1e1~ora1 e Par~1dos

Po11~~cos, dando_se_~he a segU~n~e redacAo;

REoJE%TADA.

"Ar~. 15. AS e1e1c6es para QUa1Quer cargo

R1e~1vo serâo zea11zadas no segundo dom~ngo do mês

de novembro e, no pr1me~ro domingo do mês de

dezembro, em caso de segundo ~urno."

AUTOR: %SRAE~ P%HHE%RO F%~HO

UF: HG PART%DO: PlfDS

parâgrazo 6nico. A posse dos e1e1~os dar_se_â

no primeiro d~a do ano subsequente ao da e1eição."

"Ar"t. A e1eic:i.o para DepU1:adO Federal

proporcionaJ.. ,

obedecerá ao cr~tér:1o do preencnimen'to de me1:ade

das vagas pe10 S~s'tema Hajor:1~ârio em Dis1:~i~os

Kunicipais l e o preench.1men'to de metade res1:ante

A ele!cão para Depu'tado ES1:adual obedecerâ ao

critér;1o do preencniment~de dois ~ercos das vagas

pe10 sis"tema najor:1~ârio em d~s1:ritos elei1:orais

uninomina;1sl e preencniDen'to do ~eçro res1:an1:e.

aas, 1is1:as par1:idãrias l pe10 S1s~emaa'travds

Pre~ende o Au~or mod~%1car a reaaçAo do ar~. 15 do An~eproje­

~o, a ~im de que a e1eiç~o, em caso de segundo ~urno,seja

rea1izada no primeiro domingo do mês de deZembro, a1eganao a

exiguiaade de ~empo pará apuraç~o das a1eic6es. Entendemos

que deva ser man~ida a redaç§o origina1 do re~erido disposi~~

VOI ~endo em vis~a que, no segundo ~urnol o número de candi­

da~os ~ menor e a apuracâo dos resu1tados mais rápida.

Pe1a rp'jeicAo.

REJE%TADA. A1:çavés de 1is~as par'tidârias, pelo sis~ema

proporciona)..

Parâgra~o ~nico. Cada D:1s1:ri~o E1ei"tora1

A~TOR: %PRAE~ P%NHE%RO F%~HO

vr: J'lG PARTXDOI PliDS
Yedera1 serã divididO em dois dis~i1:os Elei1:orais

J:s1:adua:S.s.

"Ar"tigo 25.

ft"aior~a abso1u"ta nos distritos".

Parágra10 Onico. Os e1eí"tos em 1~ea, teria~

mandado de 2 anos l que se extinguem em 31 de

dezembro de ~9~0."

Pre1:ende o Au'tor aJ.1:erar a redac60 do ar1:ígo ~o. do An'tepro-.
jeto, para estabelecer cr:11:~r:1os para a e1e:1cAo de DepU1:adoS

Federais e Es'tadua~s, pe10 Sis'tema E1ei~ora1 Hajor~'tãrio e

proporc~onal.

En'tendemos qual na cons~~1:uicão, deva apenas ser de~~nido o

8~s~Qma E1ei~ora1, que propomos seja mi~~o, major~1:âriO e pro

porciona1.

Os cri~~rios e as regras para a imp1an~acAo do novo sis~Qma

e1e~~oral serão Qs~abe1ecidos em 1e~ comp1eme~ar.

Pela reje;1c=i,o.

Ar~i90 70. a aegu~n~eaoAcrescente-se

expressão:

"Artigo 27. os Senadores e1e;11:os em ~ge2 Q

Deputados Federais e1eitos em ~ge6 1:ermlnarâo seus

manda"tos a 31 de dezembro de ~99B."

RE~E%T""DA.

A presen~e emenda é de au~oria dO eminen1:e Presiden1:e des~a

Subcom;1ss50 1 a prop6e "três a11:erac6es:

Ao Ar1:. 70. acrescen~a as express6es ~maior~a ab~01u"ta nos

Distr.1"tos~•

Ao Ar"t. 25. acrescen"ta um parâgra~o ae"terminando que os e1ei­

1:os em 1988, 1:er~o manda1:o a1:é 31 de dezembro de 1990.

T~na1men1:el ao Ar1:. 271 propõe nova redaçâo l prescrevendo

AUTOR: %BRAEL P%NHE%RO F%LHO
UF; HG PART%DO: PlfDS

Subs1:i~ua-se no ar1:. 18 o prazo de 6 meses

para :5 anos.

que os SenaUores ele~~os em 1982 e os DepU1:ados Federais e- D~SposicOes 'tranSi1:órias

"Ar~. Nas primeiras ele:l.ç~es para DeputadOS

Federais e ES1:aduais previstas ap6s a prOmUlgaçAo

le~~os em 19B6 1:erminarão seus manUa1:os a 31 ae Uezembro Ue

:1999.

~m se 1:~a1:ando Ue uma propos~a que a11:era "três ar1:igos, vamos

proceder a uma anâlise de cada uma das moU1~icac6es: des"ta • cons~i"tuin'te, os a1:~ais de1:en~ores de

manda~os serAol capd~da1:0S na~os na

a) o acr~sc~mo propos"to ao Ar~. 70., n30 merece acolhida,

pois a e~eiç50 para cargos do Execu~~vol nâo ~em qualquer

vincUlaçâo com o sis"tema ais1:rí1:a1, que está sendo ado~adol

apenas I para a e~Qição de DepU~ados Federais e Es~aduais. ~­

xigir maioria a~solu1:a para a eleíçâo de Presiden~e da Repá­

b1ica, em cada dis~ri"tol como pretende o ilus"tre Cons1:í1:uin­

~Q, seria criar um impasse quase incontornável;

dis~ri~a1 e na lis"ta par~:l.dária.

Parágra~o 10. No caso de dois de~en1:ores de

mandato d;1sPU1:ar a candidatura na1:a nos mesmos

dis1:r:l.1:os. Preva1ece o mais v01:ado na e1eiçAo ae

1986."

b) O parâgra~o ao Ar1:. 25., estabelecendo que os elei"tos em

1988 1:erâo dois anos de manda 'to I contraria ~oda a s:is"temática

erigida em nosso An1:eprojeto, no qua1 elaboramos minucioso

calendário, de molde a propiciar a não coincidência das elei­

ções;

c) Ao sugerir que os legisladores que par"ticiparam da elabo­

ração de Kova Car'ta doveriam,ao concluir sua miss~o, cand~da­

tar-se a novo manda~o, 1:~nhamos plena consciência de que não
con1:aríamos com o nenep~áci~o de nossos pares. A a~~eração

Pretende o AU1:or al~erar o ar'tigo iB do An1:eproje1:O, para %~_

xar em 3 anos o 'prazo de exigência de domicí1io ele:l.~ora1.

Tamb~m quer considerar os a"tuais de~en~ores de manda~os como

cand;1da~os na1:os na Qle:l.cão dis"tri~a1 Q na ~ista par~id6rial

nas primeiras e1eicões para Deputados Federais e Estaduais

que se realizareml após a promu1gaç~0 da nova Consti"tu~çâo.

somos pe~a reduçáo do prazo de domici1io e~ei~oral para seis

meses,e COn1:ráriOS a cand~da~uras natas.

Pe].a rejé:icão.

propos1:a pe1a ~menda visa a resguardar os manda1:0s dOS Parla­

mentares elQ~1:os em 1982 e 1986. A modi~icação contraria ~oda REJE%TADA.
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AUTOR: ~ost T~%X~RA
UT:!iA PA:RTZ.DO: PPL

=C~=======C===C=====~CC=~ M E H D A NRO. ~AQ213-~ =D=======C=cc=========c
%nCJ.u:l.r ar1::igo

propugna o i1us~re Const~~uinte por uma nova redação para o

Art. ~~, de nosso An1:eprojeto, aJ.egando que proibir a. sansâo

de J.e~s seria uma 1n1:er~erênc~a indevida no processo 1e9is1a­

tivo.

"As eJ.ei.cões, todos os niva1s, para o Achamos procedentes as ponderações do i1ustre co1ega. Rea1-

Poder ExecU1:~vo ou Le9i.sJ.at~vo, sAo major:itârias."

==C~C",===cc=::Il==~=CC=~=P A R E C E R tiRO. ~AB213-~ ====I====~====c======c==

c O H C L U sÃo ===~===================c=~==c==pre'tende o autor es'tabeJ.ecer que as eJ.eic6es, em 'todoS

mente.. a redaçâo s~ger:l.da em sua emend~ parece-nos digna

acoJ.hida.

Parecer favoráveJ..

de

os niveis, para o poaer Executivo ou ~egisJ.at~vo, sáo major~­

-t:âr:i.as.

O Anteprojeto cria o sistema misto, majoritário e propo_

c:l.ona1, jUs1:1~:l.cado no Re1a1:ório e nos pareceres ~s emendas

sobre a matéria.

Pe1a reje:1C§o.

CC=~=C======c==D====C===CC O N C L usA O D==========~C====C===Dc==a=====

AEoJE%TADA.

AUTOR: FRAHC%SCO AMARAL
UF: SP PART%PO: pnDS

SUbst:1'tu~_se, no ar"!:. 1Q, a mencã.o a "quatro

anos" por "cinco anos".

APROVADA.

AUTOR: ARNALDO MORAES
VF; PA PART%DO: PI1DB

Emenda supressiva ao ar~. 13 do an~eproje~o:

··Bupr:l.ma-se o art. 13 do anteprojeto."

~============~=~======P A R E c E R H~O. ~AB217-7 ===~===~DC=~===========

Em que pese os ponderâveis argumentos do Autor peJ.a supressAo

do Art. 13 do Anteproje~o, estes não nos demovem do proP6­

s~~o, SUbjacente no c~1:ado ar1:~go, de evitar o os~rac;ismo de

aJ.guns 1ideres de escoJ., que os próprios e1eitores jamais

gos~ariam de ver exc1u:1dos da cen~ po~itica.

Pe1a re:Jeição.

==:====""============= ... P A R E C E R

SUs~en~a o Au1:or da propos~a que o m~ndato doS che%es dos Po_

deres Execut:l.vos deva ser de c:l.nco e não de quatro anos, con­

S1derando_se este úJ.ti.mo per:10do insu%:l.ciente para rea1izar

uma boa adminis~ração.

Se a admin:l.strac:'u %or rea~)lIcu'te boa.. e1a serâ premiada COIQ

a. reel.eição.

Re:1e:i1:ada.

===C======CC========~====C Q H C L U SÃO ==~=~====2=====================

RE"EXTADA.

AUTOR; ARWAL~O MORAES
UF: PA PART%DO: PMDB

===a=~====C==c======~c== E n E H D A HRO. ~Ae21g-5 ===~====c==~=====cc===.

Emenda supressiva ao art. 27 do anteprojeto:

REJE%TADA. "Suprima-se o ar~. 27 do anteprojeto."

==C=c====~======~=====P A R E C E R HRO. ~A~21e-5 ==========~==~==~======

AUTOR: ANNA KAR%A ~TTES

UF: R" PART%DO: pnDU

c==a========~D====C==~=C E " E N D A NRO. 4AB21S-1 =================c=====

Pre~ende o Autor suprimir o Artigo 27 do An~eproje~o, que de­

term:l.na a realização de eJ.e1ções para presidente da Repúb1i­

ca, Senadores e Depu~ados Federais, noventa d:l.as após a pro­

mu1yaçAo da Const~1:uiç~o.

Pe1as raz6~s expendidas em nosso An~eprojeto, peJ.a rejeição.

an~eprojeto da Bubcom:l.ssão o segu:l.n~e parãgra~o:

%ncJ.ua-se no ====C=;C====;============ C o H C L U SÃO ==D=========~==::Il==2===~==a===~=

REJE:ITADA.

"parágra:fo único. O critério para :1ndicac:io

dos deJ.egados e candidatos serã através de eJ.eicâo

d1reta dos membros inscr~tos no par~ido."

====================== P A R E C E R NRO. ~AB215-1 ~======================

propôe a nobre Cons~i~u:l.n~e a :l.ncJ.usAo de um parãgr~:fo ao

AUTOR: ARNALDO nORAES
UF; PA PART%CO: PI1DB

======C===C==C===~======E " E H D A NRO. ~Ae219-3 ======================~

Emenda adi~~va e supressiva aos ar~s. ia e 11

do anteproje~os

cri~ério para a inaicacâo dos de1egadoS e candida~os será a­

trav~s de e1eicAo a:l.re~a dos membros inscritos no partido".

Somos contrários ao acr~sc:1mo, por en~enaermos que os Par~i­

dos dev~ ~er 1:1.berdade para, no âmbito de suas respect1vas

cQmpe~ênc:l.as, dec:l.dir sobre essas ma~érias. Sem ~artidos :for­

tes n~o há democracia.

Parecer contrário.

Art~ 23, na parYe re%eren~e aos par~:idos, d~SpOnQo que "o 1 _ o ar~. 19 do an~eproje~o passarã a ter a

seguin~e redacâo:

Ul\r~. 19. o mandato de Presiden1:e e de V1.ce­

Pres~den1:e da Repúb~ica, de Governador e de Vice­

Governador e do Pre%eito e de Yíce-Pre%e~to é de

qua~ro anos, permitida uma ree1eícáo."

=======~C=QC=============C O N c L U SÃO ====C===C=~C====C=====2==~===== 2 supr:l.ma-se o art. 11 do anteprojeLo.

AUTOR: ARNALDO liOMES
UF: PA PART%DO: PMDB

==============a==c====C= E M E N D A NRO. ~A0216-9 ==========~============

Emenda SUbstitutiva:

art. 1~ do An~eprojeto

o artigo 1~ do Anteprojeto passa a ter a

segu~nte redação:

====c=:=============== P A R E C E R NRO. ~Aa219-3 =========c========~===c

A emenda em ques~ão a1~era a redaçáo do Art. ia e suprime o

Art. 11. Nosso parecer é %QvoráveJ. pe10S mesmos ar9umen~os

expendídos quando aprovamos emenda de isua1 'teor.

Parecer %QvoráveJ..

c o H C L U B Ã o =================::============
APROVADA.

AUTOR: ULDURrCO PINTO
UF; SA PART%DO: pnDS

=~===C========::Il===2=====E M E N D A NRO. ~AB22e-7 ==::Il========C=====~c====

Zmp6e a obrigatoriedade do vo~o a todos os

miJ.i~ares, ou1:orgando aos maiores de 18 anos o

dire1~O de serem 81eitos, sal.vo as

"Art. ~~. Nenhuma norma re%eren~e ao processo

eJ.ei~ora1 poderá ser apJ.1caaa em quaJ.quer eJ.eicâo,

sem que a J.ei que a :l.nsti~uiu tenha, peJ.o menos,

um ano de v~9êncía."

brasí1eiros ma1.ores

J.egais.

de 16 anos, :l.ncl.Us:l.ve

excecc5es
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%nc1UB-se no ~e~~o consti~uciona1, na parte %% _ Perdem-se:

reservada aos D~reitos Po1~ticos, o

pos'tu1ado:

seguinte

a) quando, por na~ura1izaçAo v01un1:6rla, o

brasileiro assumir ou'tra nac~ona1iaaae;

"Ar't. O a1:is1:amen'to e o ve-te silo b) quando:, por sentença jUdici6ria, com

obrigatórios para 'tOdos os brasi1eiros maiores de

16 anos, independentemen'te de sexo ou qua1izicaçAo

e hierarquia mi1:11:ar, sa1vo os casos previstos em

"trâns:l.'tas em ju1gado.

l.e~ e sanc:l.onaaos por sen"tenças jUdiciais
AUTqR: VLDVRXCO P%HTO
UF: DA PART%DO: PHDD

§ 20. Lei comp1ementar de%ínirâ os modos de

eXerc~cio do voto pe10s índios, anai%sbe'tos e

de%:i.cientes."

de prazo, eximimo_nos de proceder a um es1:udopremência

~âns~to em jUigado, tiver o brasileiro conce1ada

sua na~ura~~zaç~o."

A emenda, ora submetida a nosso exame, é bas1:ante amp1a em

seus aspec~os, abrangendo mQ11:ip1as ~acetas6 Tendo em qista a

mais demorado de seus diversos i'tens.

A emenda merece aprovaçAo parc1a~1 quanto ao voto aos dezes­

seis anos l previsto no "caput"do primeiro Artigo, e quan~o ao

parâgra~o 30. do mesmo disposi1:iV0 1 que d~ ao~su~râgiO ames

ma de~1n1ç50 por ~6s adotada. Quanto ~s outras sugest~es, nao

podemos ac01he-1as. a1gum3s por ímpertinen~QS e ou~ras por

contrariarem nossa propos~a.

Parecer %aVOrâVe1 em par'te.

APROVADA P~RC%A~KEHTE6

o

seu

Homem

de 18 anos, civis oumaiores§ 10. Os

de direito que o cídadAo exerce ou deixa de exercer, a

\inico arbi'trio.

Pretende o autor da emenda conver1:er em dever compu1sório

ato de vo1:ar.

Em nosso anteprojeto, sustentamos, pei0 contrário, "tratar-se

Entend&mos, ademais, em sintonia com a consciência do

m:lii1:ares, poderão ser e1ei't05 para quaisquer

cargos P~biicos e1e'tivos, exce'tuando-se as

hipó1:eses de ine1egibí1idade previstas nesta

Cons1:ituição.

correspon-

contemporêneo, que é me1bor propor do que ~mpor, persuad~r do

que obrigar; induzir pe1a educação do que coagir sob as penas

da 1e:l..

Por ou~ro 1ado,somos de op~n~Ao que deva haver 1im1'tes de i-

dade di~erentes para a eleg~b~1~dade do cidadêol
den~es a cada cargo e1e~:l.vo.

JU1gamos, igua1men~e, que a ma't~ria versada no ; 20. da Rmen­

da deva, pe1a sua natureza, ser reme~~da h Legis1ação ordin6-

AUTOR: ABXGA%L FEXTOSA
VF: DA PART%DOs .PJ1DD

Ar1:. 20.

ria. Pe1a rejeição. "Parâgra:o 10.0 a1istamento e o vo1:0 sAo

Obrigatórios."

RE.JE%TADA.

AUTOR: ULDUR%CO P%NTO
VFs DA PARTXD(): PI1'DB

Garan~e o direito de vo~o aos brasiieiros e

de~in~ os casos de perda e suspens~o dos direi~os

pol~'ticos.

Pre'tende a emenda conver1:er em dever ccmpu1sório os a~os de

ai1s'tar-se e de vo1:ar ••

Em nosso An~eproje~o, sustentamos, pe10 con~rãrio, tra~ar-se

de d~reito ou prerroga~ival que o c~dadâo exerce ou de~xa de

exercer, ao ~eu ~nico arbí~rio.

En~QndemOSI adema~sl em sin~on~a com a consciênciá do Homem

contemporâneo, que é me1hor propor dO que ~mpori persuardir

do que obrigar; induzir pe1a ed~caçAo do que coagir sobre as

penas d;i. 1ei.

Pela re:.teiç~o.

%nc1ua-se no antepro:Je~o de tex1:o

consti~uciona1, na parte rela~iva aos D1rei~o5

poli~1cos, Direitos Coletivos e Garanyias, os

seguin~es dispositivos:

REJEXTADA.

"Ar~. Têm direi~o a vo~o os brasi1eiros
AUTOR: AS%GA%L FEZTOSA
VF: BA PART%DO: PMDI!I

maiores de 16 (dezesseis anos e a vo~ar e ser

Depu~ado Federa1 e

ao critério

votados os maiores de ~e (dezoi~o) ~nos, a1istados

na :forma da lei.
Art. ~o. A e1eiçAo para

DepU1:adO Es1:adua1 obedecerá

proporc:i.ona~.

a11s1:amen'to

bras:lJ.e:lros,

§ 10. _ O

obrigatórios para todos os

o voto silo

§ 20. _ A 1ei de:fínirâ a ~orma de vo'taç~o doS

indios, ana1%abe~os e cegos.

independentemen1:e de

nierarquia mi1i'tar.

sexo ou quali%icaç~o e Propõe o Autor o sis1:ema e1ei~ora1 proporcionai.

o An~eproje1:o cria o sistema e1ei'tora1 mis"to l ~ajori1:6ri0 e

proporc~ona1, por ser cons~derado mais adequadP à rea1idade

P01i~ico-eiai~ora1 do País.

Peia rejeicã,o.

30. _ O 5u:frágio é universal e

d~re~o e secre~o.

ve-ec RE:JE%TADA.

Art ••• Assegurada ao pacien1:e ampla de:fesa,

poderâ ser dec~arada a perda ou suspensAo dos

direitos po1~tic05, nos seguintes casos:

AUTOR: AS%GA%L FE%TOSA
VF: DA PART%DO:, PMDJ!

% _ Suspendem-5Q:
Art. ia. o mandato de Presidente e vice­

presiden'tOI do Governaaor e V~ce-GOVernador, de

Pre:Ee:1'to Vice_Pre:Ee:1~o é de QUa~ro anos e nAb
a) por ~ncapacidade civ~1 abs01u1:a. serâ permi1:ida a ree1e~çAo.



-41-

U~#2=:=~~=~:==========P A R E C E R HRO. ~Ae22~-0 ====c===========~=c====

A emenda vo1~a_se con~ra a ree1eg~b~11dade dos mandatârios de

cargos execU~ivos,sob a alegaçâo de que o execu~ivo domina a

máqu~na e1e~~ora1.

Hão é l ao qu@ pareceI o caso dos pa1ses P01~~~camen~e mais e­

vo1uicsos.

AUTOR: RObERTO FRE%RE
UF: PE PARTZDO: PCb

=================:cc==== E H E H D A HRO. ~AB22e-2 ========a======c=======
Dê-se ao parâgra:o primeiro do ar~igo 20.

(segundo) do anteprojeto a seguinte redação:

reeJ.e:S.-Estes reconhacem a conveni&ncia de se a1ongar, pela

çâo, os manda~os dos bons governan~es.

Adema1s, cabe ao elei~or (e isso é democracia> arbitrar sobre

a conveniência ou não da reconduc§o dos governan~es.

peJ.a rejeição.

§ 10. O

obrigatório."

a1is~am.en'to e o ve-te são

=~=c=======c========c====C o H C L usA O =====a======c===========~=c====

RE.1E%TAl)A.

AUTOR.: J\OtlERTO FRE%RE
UF: PE PART%DO: PCB

===acc======acc====c===c E H E H D A HRO. ~A0225-e C==c=====c=:=====cc===c
Emenda modi~ica~iva:

Dê-se ao ar~igo 30. (~erceiro> do an~eproje~o

a redaçâo seguin~e:

ftAr~. 30. o sis~ema eieitoral é proporcional..

=============c======== P A R E C E R NRO. ~Ae22e-2 ~===================c==

Pretende o Au"tor da emenda conver1:er em dever compuJ.s6r~o os

a~os de a1is~ar-se e de vo~ar.

Em nosso An~eproje~o, sus~en~amos, pe10 contrário, ~ra~ar_se

de direi~o ou prerr09a~íva que o cídad&o exerce ou deixa de

exercer, a seu ~nico arn1~rio.

En~endemos, ademais, em sintonia com a consciência do Homem

con~emporâneo, que é me1hor propor do que impor; persuadir do

que Obrigar; induzir peJ.a educaçAo do que coagir sob as penas

da 1ei.

PeJ.a rejeiçAo.

c O H C L U sÃo =============q=c===c~==========

RE.1E%TADA.

Parãgra~o único. Lei Comp1emena~ar

es~abelecerã a represen~ação de cada unidade da

Federação no Congresso Haciona1, de maneira a

garan~~r o princ~pio da proporciona1idade."

AUTOR: ROBERTO FRE%RE
UF: PE PARTXDO: PCB

=======~=======~======== E ~ ~ N D A NRO. 4A0229':1

===:~=======q~==c===c=P A R E C E R HRo. ~Ae225-e =======c===============
Hâo abs~an~e a vigorosa argumen~açâo do AU~or em ~avor do

sis~ema e1e~~ora1 proporciona1 e contrário ao·sis~ema dis~ri_

~a1, man~emos nossa pre~erência pe10 sistema mis~o, porquan~o

admi~~mos que es~e absorve os aspec~os posi~ivos e descar~a

OS negativos dos sis~emas dis~ri~a1 e proporciona1.

Pela rejeicâo.

a======================== C O H C L U 8 Á O =a==ac====a=~========ca========

RE.1E%TADA.

AUTOR: ROBERTO FRE%RE
UF: PE PART%DO: PCS

====c=a========a====c=== E K E N D A HRO. 4AB226-6 =========c====q:======c
Emenda Bupresslvas

Suprima-se o ar~lgo 22 (vin~e e dois> do

Anteprojeto.

====================== P A R E C E R NRO. 4AB226-6 =======================
Bate-se o au~or da emenda pe1a supressão do ar~i90 22 que,

segunao a1ega, es~abeJ.ece norma a1tamen~e restriTiva.

Em que pese a inspiração 1ibera1 da emenda, de1a descordamos,

Emenda Aditiva:

%nc1ua-se onde COUber o segu1n~e ar~~go:

"Ar~. t perm:L~ida a ~usão, incorporação,

a1iança e coJ.igaçâo de par~:Ldos p011~icos."

~===~===========c==:~=P A R E C E R NRO. 4A0229-1 =======================
O au~or advoga a inc1usão, no ~ex~o do Anteprojeto, de ar~igo

permi~inqo a ~usão, incorporação, aJ.ianca e c01i9aç~0 de

par~:Ldos p01i~icos.

Sem embargo dos bons argumen~os do autor em pr01 da 1iberdede

par~idária, en~endemos que a matéria deva ser versada na

Legis1açáo ordinária.

pe1a rejeição.

Q=========~C====c=======;C O H C L U SÃo ============================q==
RE.1E%TADA.

AUTOR: ROBERTO FRE%RE
UF: PE PART%DO: PCB

:=========~==cc==c====== E " E H D A HRO. 4AB23B-4 ======================c

ao en~ender que a exigência con~ida no ar~. 22 é minima e Emenda supressiva:

sucep~ive1 de ser sa~is~ei~a por qua1quer partido organizado,

inc1usive pe~os par~idos minori~ãrios. Es~ão suprimidos os ar~igos ~o., 50. e 60.

Pela rejeição. (quatro, quin~o e sex~o> do anteproje~o.

===========c===a:=====c=a C O H C L usA O ======================a=====~=c

RE.1E%TADA.

AUTOR: ROBERTO FRE%RE
UF: PE PART%DO: peR

=================a===c~=E K E H D A HRO. ~Ae227-4 =====~======c====a=====

Emenda Kodi~icativa:

Dê-se ao ar~igo 11 <onze) do an~eproje~o a

redacão segUinte:

Ar~. 11. A ree1egibi1idade 40 Presiden~e e do

Vice-Presidente da Repúb1:Lca, do Governador e do

Vice-Governador e do pre~eito e do Vice-Pre~eito é

1imitada a mais de 01 <h~) períOdO.

=========~======c=====P A R E C E R HRO. 4A9227-~ ====================~==

Empenha-se o Au~or da emenda em 11mi~ar a apenas mais um pe­

ríodo a ree1egibi1~dade dos Prefei~ose Vice-Pre%eitos. Znc1i­

namo-nos ~s suas ponderacOes. Pe1a aprovaç~o.

======b=====ca=========== C O H C L usA O ================c==============
APROVADA.

=======~===q========== P A R E C E R NRO. 4A0230-4 ======:======a=========
Advoga o Au~or da propos~a a supressão dos Ar~igos 40., 50.

e 60., presum~ndo o aco~himenTo de outra Emenda sua que re~i­

ra " sis1:ema dis1:L 1."ta1 lni~ LU ÚV 1:ex1:o do An~eprO:Jf~to.

Acon~ece~ ~odavia, que a citada Emenda não ~oi aprovada, ~i­

cando prejUd~cada a Emenda supressiva.

Rejei1:ada.

c O N C L U SÃo ==~C========c===========a=====g

REJE%TADA.

AUTOR: LfL%O SOUZA
UF: RS PARTZDO: PMDB

======================== E M E H D A NRO. ~AB231-2 =====a=================
Suprimam-se os ar~igos 40., 50. e 60. do

an1:eproje~o.

===c======c=========== P A R E C E R HRO. ~Ag231_2 ======================c
Pre1:ende o auTor suprimir os ar~igos 40., 50. e 60. do An~e_

proje~o, qUe ~ra~am de es~abe1ecer cri1:érios para o Preencni­

men1:o das vagas nas e1eiçOes para a Câmara dos Depu~ados

Assemb1éias Legis1ativas l pe10 sis~ema majoritârio e propor­

cJ.ona1.
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Em que pese o ân~mo conci11a~6rio presen~e na suges~Ao, ~ir-En~endemos que a ma~ér!a deva ser disc~p1~nada em 1&~ comp~e­

men~~r, razão por que pre~endemos~ ~ambém, suprim!r os re~e­

ridos ar~~gos do An~eproje~o.

Pe1a aprovaçAo.

mamos nossa Po~iÇão pe1a maioridade e1ei~ora1 aos

anos, dadas as'raz6es expos~a5 em nosso re1a~6rio.

Pel.a rejeição.,
I

dezesseis

APROVADA PARCXAI.JiENTE. RE.JEXTADA.

AUTOR: I.~L%O SOV2A
UF: RS PARTXDO: PMDa

AUTOR: L~LXO SOUZA
UF: RS PART%DO: PMDI!I

Ao ar~. 30. do An~eproje~o, dê-se a seguin~e

redação: Ao § 10. dO art. 20. do Anteprojeto, dê-se a

se9u~nte rQdacAo:
....Ar't. 30. o s:1s'tema e1.e1't,ora1.

proporcional.. "

"Art. ze ,

Propõe o Autor o s1s~ema el.eitora1 proporciona1.

De%endemOS o sis~ema el.ei~ora1 mis~o, ~jori~ârio e propor-

obrigatórios, sa1vo as &xcecões l.ega~s."

cional..

Hos pareceres a emendas e no ~1a~ório, justi~icamos nossa

opção pel.o re%erído Sis~ema.

Pel.a re:jie1.çâo.
§ 10. O al.is:~amen~o e O ve-re silo

RE.JEX'1'ADA.

Pze~endQ o au~or da emenda conVer~er em devQr compu1sório os

atos de a1istar-se e de votar.AUTOR: LtLXO SOUZA
UF: RS PART%DO: PMDS Em nosso Ant&p~ojeto sus~entamos, pel.o contrârio, ~ra-rar-se

RE:oJE%TADA.

contemporâneo, que é mel.hor propor do que impor; persuadir do

que obr~gar; induzir pel.a educac~o do que coag~r sob as penas

da 1&i.

Pela rejeicão.

de

HomemEntendemos, ademais, em sin~onia com a consciência do

de prerrogativa ou direito que o cidadão exerce ou d&ixa

exercer, a seu 6nico arb~~rio.

Pre~ende o Au~or supr~mir os artigos 25,26,27,Za e 29

das Disposic6es Trans1tórias do An~eproje~o, que tratam do

~érm~no de manda~os e1et~vos e convocacão de el.e~çaes.

As D~spos~cões Transitórias ~oram pl.~namente justi:icadas

no Rel.atór~o, razão por que pretendemos mantê-las.

Pel.a rejej.cão.

"suprimam-se as Dispos1ções Trans~t6rias do

Anteproje~o (Artigos 25, 26, 27, 28 e 29'."

REJEXTADA.
AUTOR: LÉLXO SOUZA
UF": RS PART%t:lo: PJ1DB

AUTOR: LÉLXO SOUZA
Uf": AS PARTXDO: PJ1DS

Ao ar~. 10. do An~eproje~o, dê-se a seguin~e

redacáo:

""Art. 10. O su:frãgio é univers31 e direto; o
"suprima-,;e o ar~. 13 do an~eprojeto."

voto ~ secre~o. Os par~idos P011~icos

representacâo proporc~ona1, con~orme a 1ei."

terAo

convicç~o de que' o sis~ema distrital. mis~o reune as vantagens

e descar~a as desvan~agens do sistema proporciona1 e o do

dis't~ita1. puro.

Pe1a re;hi'ição.

Pre~ende o Autor suprimir o artigo 13 do An~eprojeto, que

per~~te o regis~ro de candidatos a dois cargos el.etivos, no

mesmo Es~ado, sendo um executivo e oU~ro 1egis1ativo.

En~en~emos que deva ser man~~do o re~er~do d1spoS~t~vo,

pe~~s razões expos~as no re1atório e nos pareceres a Emendas.

Pe1a rej &dção

JU:JEXTADA.

Sa~e-se o autor da emenda pe10 restabel.ecimento do

proporciona1.

Seus vigorosos argumen-ros n~o l.ogram demover-nos da

sis~e.ma

AUTOR: L~LXO SOUZA
UF: JW PARTXQO: PHDa

REJEXTADA.

Ao caput do art. ZOe do anteprojeto, dê-se a

segUinte redacão:

maiores de dezesse~e anos, ~ da~a da eleição,

alis~ados con~orme a l.ei."

"Ar~. 20. são &1eitores os brasil.eiros

AUTOR: SÓLON BORGES DOS RExa
UF: SP PARTXDO: na

Renumerando-sQ parãgra:os, acrescente_se

ao art. 16 um segundo parâgra~o, com a seguin~e

redação:

apuraç~o :ar_sQ_â imed1atamen~e

ofQrece o autor da emenda SOl.ução in~ermed~ãria para %ixacão

do marco etârio do eXerc~cio pl.eno da cidadania.

Hem os dezoi~o anos _ 1imite hoje de%asado nem os dQzesseis, vo~aÇao,

caso do parágra:o an~er1or, a

tórmino da

s~ ,interrupcão, pe1a própria Mesa

designados pel.a Jus~iça el.ei~oral.."

propos~a ousada e, por~an~o, controvert~da, segundo o

da propos~a. Da~ sua opção pel.os dezese~e anos.

a\.l~or receptora de votos, Ou por e:;Jcrut:inadores



====c============:=:== P A R E C ~ R HRO. ~AB23B-B c=========cc=c=====c==~

prop6e O Au~or acrescen~ar parâgra:o ao ar~. ~6, determinando

que a apuracão ~ar-se-ã ~med1a~amen~e ap6s o ~érm~no da vo~a-

ção, sem 1n~errupçAo, pela pr6pria Hesa receptadora de votos,

ou por escru~inadores designados pe~a ~ustica E1eitora1.

Entendemos qu@ a matéria deva ser discip1ínada em 1eí ordinã­

ria.

J"e),s reje1.cão ..

c O N C ~ U B A O ====c====a=====================
REJE%TADA.

AUTOR: FRAHC%SCO SALES
UF: RO PART%OO: PHDB

a==========c============ E H E H D A NRO. 4ADZ39-e ~========c========~~==~

Dê-se ao ar~. 20. do anteprojeto a segU~nte

redaçâo:

-41-

"Art. são considerados partidoS de âmbito

naciona1 os que tenham representação no Congresso

Haciona1 e os que, embora nAo tenham aque1a

representação, estejam organizadOS naciona1mente,

na %orma que a 1e~ determinar.

Art. Os partidoS P011ticos com representaç50

no congresso Hac~ona1 ~erão acesso gratu~to aos

me~os de comunicação de massa apra expor ao povo e

a nacão seus programas e p~opos~as, bem como para

prestar contas de sua a~uaçao no Congresso.

Parágra~o único. O disposto no caput deste

artígo não se ap1íca aos per~odos e1eítoraís

quando todos os partidOS concorrentes terão acesso

à propaganda e1eítora1 gratuita, na :orma da 1ei.~

====================== P A R E C E R NRO. ~A~241_B ===a==============a_===
Cuida a emenda dos Partidos P01~t~cos e do seu acesso gratui­

to aos meios de comunicação de massa.
··Ar't. 20. são

maiores de dezoito

J.e;f.."

E1eí"tores os

anos, aJ.ís"tados

brasí1eíros

na :forma da O ar"t. 21 do Anteprojeto deve ser mantido, pe1as razões

postas no Re1at6rio.

Pe1a rejeícAo.

ex_

REJE:tTADA.

Empenha_se o autor da ~enda em e1evar para os dezoito anos

o 1imite mínimo de idade para o exercícío do voto, sob a a1e­

gaçáo de que o jovem de dezesseis anos n~o es~ã maduro para

mani%es~ar sua esc01ha e1eitora1.

Es~ar1amos de acordo co~ o AUtor da proposta, antes do adven­

to da era eJ.e~rõnica, que tan~o tem concorrído para o amadu­

recimento precoce das novas geracões.

Pe1a rejeição.

"Art. Hâo :1uem prazos prescricionais para

os de1ítos de abuso de poder econômico, uso

discriminatório dos meios de comunicacão e demais

PARECER HRO. 4Aa239_B =============c==a======
AUTOR: LysAHEAS nAC%EL
UF: RJ PARTXDO: PDT

c=c================c~=== E M E H D A

Onde couber:

NRO. 4A02~2-e ======~====c=====~=====

crimes e1ei~orais enquan~o durar o mandato cuja

REJE:tTADA.

AUTOR: FRANC%SCO BALES
UF: RO PARTXDO: PHDS

a======================= E H E H D A HRO. 4A024B-~ ==c=========~====c=====

Dê-se ao art. 20. do anteprojeto a seguinte

redação:

"Ar't. 20. • •••••.•••••••••••••••••••••••••••

§ 10. O a1is~amen1:o e o voto são obrigat6rios

para os brasi1eiros de ambos os sexos, sa~vo as

excecões previstas em 1ei."

==gc================== P A R E C E R HRO. 4A0240-~ =======================
Preten~e a emenda converter em deVer compU1sór~o OS a~os de

1icitude %or eventua1mente ques~ionada."

==c======~============P A R E C E R HRO. 4AeZ~2-e =======================
Cuida a emenda da inc1usão de disposit~vos que POssibi1iTar§o

a apuracão de crimes e1ei"torais,ap6s a díp1omação.

Entendemos que a ma~éria deva ser disc~p1inada em 1ei ordinâ_

ria.

Pe1a rejeiç50.

c O H C L U SÃo =C===========C=====~g=========~

REJE%TADA.

AUTOR: Jost HOURA
UFt PE PART%DO: PFL

Q==&==================== E " E H D A NRO. ~A0243_6 ============g==========
o § ~o. do art. 20. passa a 'ter a seguin~e

redação:
I

a1istar-se e de votar.

Em nosso An~eproje~o, $ustentamos~ pe10 con1:rár1o~ 1:ra~ar-se

de direito ou prerroga~ivas que o cidadão exerce ou deixa de

exercer, a seu único arDítrio.
§ 10. o

obr:f.ga't'órios ...

a11.s~amE:nto e o ve-re slio

2ntendemos~ ademais, em s~ntonia com a consciência do Homem

a==_================a= P A R E C E R HRO. ~Aa243_6 ===2========~==========

Pretende o Autor da emenda converter em dever compU1s6rio

atos de a1ístar-se e de votar.

contemporâneo, que ~ me1hor propor do que impor; persuadir do

que obrigar; induzir pe1a educação do que coagir sob as penas

da J.ei.

Pe1a rejeict'c,.

C O N C L U sÃo ==============~================ Em nosso Ant~proje~o, sustentamos, pe10 contrário, ~ratar-se

REJE%TADA. de d~re1.to ou prerrogativa que o c~dadão exerce ou deixa

exercer, a seu único arbítrio.

de

Entendemos, adema:f.s, em sintonia com a consciência do Homem

AUTOR: ROSERTO FRE%Rt:
VF: PE PA~T%DO: PCB

=~c=============c======= ~ H E H D A HRO. ~Ae241-0 ======e=Q=====a=2=~====

contemporâneo, que ~ me1nor propor do que impor; persuadir do

que obrigar; induzir pe1a educação do que coagir sob as penas

da 1ei.

Pe1a rejeição.

Substitua-se

artigos seguintes:

o artigo vinte e pe10s c O N C L usA O =~===c====c====================

REJE%TADA.
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